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---- ------
ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Boa qualidade de alguns ou vários 

elementos antigos, mas sem qualidade 3 

relevante 

Mantém a integridade de parte 

significativa dos elementos antigos e com 4 

boa qualidade geral do espaço 

Apresenta qualidade excecional de 

mantém a integridade total ou parte 5 

significativa dos elementos originais 

I 2.2. Arquitetura e Imagem Exterior 

Descrição: Integridade e qualidade dos elementos exteriores. 

Meios de verificação: Observação local, fontes documentais (fotografias, projetas de 

arquitetura, anúncios e notícias de jornais, postais, etc.). 

Pontuação: 

Descrição Pontuação 

Não tem qualidade nem conserva 
o 

elementos originais 

Boa qualidade, mas sem preservação 
1 

relevante 

Preserva alguns dos elementos, mas a 
2 

qualidade global é má ou razoável 

Boa qualidade de alguns ou vários 

elementos antigos, mas sem qualidade 3 

relevante 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PMÇAÁLV,A.RO MARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAMAUCÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I Nlf 506663264 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Mantém a integridade de parte 

significativa dos elementos antigos e com 4 

boa qualidade geral do espaço 

Apresenta qualidade excecional de 

mantém a integridade total ou parte 5 

significativa dos elementos originais 

I 2.3. Acervo I Espólio 

Descrição: Existência de documentos, materiais e/ou utensílios no âmbito da atividade em 

questão, considerada a sua raridade e qualidade. 

Meios de verificação: Observação local, fontes documentais (fotografias, projetes de 

arquitetura, anúncios e notícias de jornais, postais, etc.). 

Pontuação: 

Descrição Pontuação 

Não se verifica a existência de 
o 

espólio/acervo 

Tem espólio/acervo pouco significativo 
1 

e/ou em más condições 

Poucos elementos sem grande valor 2 

Tem vários elementos, de valor 
3 

diferenciado 

Acervo/espólio de qualidade/diversidade 
4 

salvaguardado, mas não exposto 

Acervo/espólio de qualidade/diversidade 
5 

salvaguardado, e exposto 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISAO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
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ASSUNTOS JURÍi)_!COS_E CONTENCIOSO 

lr~~·~P_A~T~Rlltl~~Ó-NI~O~lldA~-T_E_RIAL ____________________________________ ~\· 
. 3.1. Referência local . 

Descrição: Reconhecimento da presença continuada, referência e contributo para a freguesia 

e/ou concelho, contribuindo para a identidade urbana ao constituírem uma referência geográfica 

e de orientação. 

Meios de verificação: Notícias de jornal, publicidade, testemunhos. 

Pontuação: 

Descrição Pontuação 

Entidade praticamente desconhecida o 
Entidade pouco conhecida I 

Entidade pouco conhecida, mas outrora 
2 

com grande destaque 

Entidade conhecida pela maioria da 

população, ou com relevância para a 3 

história local ou da atividade 

Entidade de importância cultural ou 
4 

social local e atividade com notoriedade 

E considerado como um dos símbolos 
5 

locais 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO j DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PMÇAÁLVARO MARQUES ] 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 251320900 I FAX 252323751 I NJF 50666326<1 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Renovação, pelo período de um ano, dos contratos de prestação de serviços 

de seguros: Lote 1 - Seguro de Acidentes de Trabalho; Lote 2 - Seguro de Frota 

Automóvel; Lote 3 - Seguro de Multirriscos; Lote 4 - Seguro de Responsabilidade 

Civil Extracontratual; Lote 5 - Seguro de Acidentes Pessoais 

Em reunião datada de 28-04-2016, a Câmara Municipal deliberou adjudicar a 

aquisição de serviços de seguros pelo período de um ano, com a possibilidade de 

renovação por igual período, até um máximo de duas prorrogações e demais condições 

constantes da deliberação cuja cópia se anexa e faz parte integrante desta proposta. 

A 22-06-2016 foram celebrados, pelo prazo de um ano a contar da data das novas 

apólices de seguro, os respetivos contratos de prestação de serviços, referentes aos 

seguintes lotes: Lote 1 - Seguro de Acidentes de Trabalho; Lote 2 - Seguro de Frota 

Automóvel; Lote 3 - Seguro de Multirriscos; Lote 4 - Seguro de Responsabilidade 

Civil Extracontratual; Lote 5 - Seguro de Acidentes Pessoais. 

A sociedade SEGURADORAS UNIDAS, S.A. é atualmente, após fusão com a 

seguradora AÇOREANA SEGUROS, S.A., a adjudicatária dos lotes 1, 2, 3 e 5 e a 

sociedade FIDELIDADE COMPANHIA DE SEGUROS, S.A. é a adjudicatária do lote 

4. 

Os montantes globais dos 5 contratos encontram-se repartidos pelos anos de 2016, 

2017, 2018 e 2019, tendo essa repartição sido autorizada pela Assembleia Municipal, por 

deliberação datada de 26-02-2016. 

Nos termos do disposto na Cláusula Sexta do Caderno de Encargos, que faz parte 

integrante dos contratos, o prazo contratual inicial de um ano pode ser prorrogado por 

' ... ,::::;;~,-·~-~~-:;;:t'~- -~-.;,-,~~-p,;-~-:-~;-.;';;~. ~:~~~_,;:~,~-W'~li~,.;,.;::P!. .?::::....-==-=-----=--===--~·------~--=·-~-~~,=~---:':"'~~==~;,, __ _ 
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igual período, até ao máximo de duas prorrogações, "mediante declaração expressa do 

órgão competente da entidade adjudicante". 

Considerando que a Câmara Municipal, em reunião datada de 19-10-2017, 

deliberou renovar os contratos pelo prazo de um ano. 

Considerando que as apólices atuais expiram no dia 31-10-2018, sendo necessário 

proceder ao pagamento dos prémios de seguro das novas apólices. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Autorizar a renovação, pelo período de um ano a contar da entrada em vigor 

das novas apólices de seguro (01-11-2018), dos contratos de prestação de serviços de 

seguros: Lote 1 - Seguro de Acidentes de Trabalho; Lote 2 - Seguro de Frota 

Automóvel; Lote 3 - Seguro de Multirriscos; Lote 4 - Seguro de Responsabilidade 

Civil Extracontratual; Lote 5- Seguro de Acidentes Pessoais, cujas cópias se anexam 

e fazem parte integrante desta proposta. 

Vila Nova de Famalicão 20 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelouro 

dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso, 

~~e~~ 
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PROPOSTA 

ADlv1/f\IISTRATIVO E Flf\!Af\ICEIRO 

REUNIÃO 
DE 

i 6 ABR, Z0!6 

DELIBERAÇAO 

Assunto: Concurso Público l11ternacional n." 01/16/DAJ - Aquisição de serviços de 

seguros- Adjudicação 

Deconido o procedimento acima identificado, de acordo com as nonnas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abetiura de. procedimento de 

concurso público, com publicidade íntemacional, proferida pela Câmara Municipal, em 

sua reunião de 26 de janeiro de 201 6, tendo em vista a contratação, de diversos ramos de 

seguros, para um período total de 3 (três) anos, analisadas as propostas, de acordo com o 

critério de adjudicação fixado no Programa do Procedimento, culminando com o relatório 

final de análise das propostas, cujo conteúdo e conclusões aqui se dão por integralmente 

reproduzidos e fica a fazer parte integrante da presente proposta. 

Por outro lado, considerando igualmente que a celebração do contrato no âmbito do 

presente procedimento, por originar um encargo orçamental em mais· do que um ano 

económico, obteve em 26 de fevereiro de 2016, ao abrigo do n." 6 do artigo 22." do 

Decreto-Lei n." 197/99, de8 de junho edaal. c) do n." 1 do artigo t\.0 daLein.0 8/2012, 

de 21 de fevereiro, autorização da Assembleia Municipal, propõe-se que, para efeitos do 

disposto nos n."' 3 e 4 do atiigo I 48.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 

pelo Decreto-Lei n." 18/2008, de 29 de janeiro, na aluai redação e do atiigo 19." do 

Programa do Procedimento, a Câmara Municipal delibere: 

1. Concordar com o teor do relatório final de análise das propostas, que se 

·anexa e fica a fazer parte integrante da presente proposta, aderindo aos 

seus fundamentos e conclusões, para todos os efeitos e consequentemente, 

GOSTO DE VIVER AQUI 
!1UN!CÍP10 DE VILA NOVA DE FAMALICÀO f DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

I 

I 
i! 
! 
' 

i 



256

-
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

2. Adjudicar a prestação dos serviços de seguros para diversos ramos de 

atividade, para um período contratual máximo de 3 (três) anos, ou seja, 

pelo período inicial de 1 (um) ano, com a possibilidade de prorrogação 

por igual período, até um máximo de duas prorrogações, nas condições 

constantes das propostas apresentadas, ao abrigo do disposto na ai. t) do 

n.• 1, do artigo 33." da Lei n: 75/2013, de 12 de setembro e na alínea b) 

do n: 1 do artigo 20: do Código dos Contratos Públicos (CCP), repartida 

da seguinte forma: 

• Lote 1 - Seguro de Acidentes de Trabalho - à seguradora 

AÇOREANA SEGUROS, S.A. (NIF: 512004048); 

• Lote 2 - Seguro de Frota Automóvel- à seguradora AÇOREANA 

SEGUROS, S.A. (NIF: 512004048) 

• Lote 3 - Seguro de Multirriscos - à seguradora AÇOREANA 

SEGUROS, S.A. (NIF: 512004048); 

• Lote 4 - Seguro de Responsabilidade Civil Extracontmtual - à 

seguradora FIDELIDADE - Companhia de Seguros, S.A. (NIF: 

500918880); 

• Lote 5 - Seguros de Acidentes Pessoais - à seguradora 

AÇOREANA SEGUROS, S.A. (NIF: 512004048), e 

consequentemente: 

a) Autorizar a realização da respetiva despesa, no montante global de 

1.049.391,18 EUR (um milhão, quarenta e nove mil, trezentos e 

noventa e um euros e dezoito cêntimos), isento de IVA, ao abrigo do 

disposto na ai. b) do n: 1 do artigo 18.", do Decreto-Lei n: 197/99, de 

8 de junho, de acordo com a seguinte repartição anual estimada de 

GOSTO DE VIVER AQUI 
HUNICiPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÀO I DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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ADMINISTRATIVO E. FINANCEIRO 

despesa, tendo em conta o faseamento estipulado na cláusula 16." do 

caderno de encargos (prémio anual a pagar em 4 prestações): 

GOSTO DE VIVER AQUI 

• Lote 1 - Seguro de Acidentes de Trabalho - no montante 

global de 712.579,95 EUR, isento de IV A, repartido da 

seguinte forma: 

o Ano 2016-178.148,84 EUR 

o Ano 2017-237.524,94 EUR 

o Ano 2018- 237.524,94 EUR 

o Ano 2019- 59.381,23 EUR 

• Lote 2 - Seguro de Frota Automóvel- no montante global de 

60.106,41 EUR, isento de IVA, repartido da seguinte forma: 

o Ano 2016- 15.026,60 EUR 

o Ano 2017- 20.035,47 EUR 

o Ano 2018- 20.035,47 EUR 

o Ano 2019- 5.008,87 EUR 

• Lote 3 - Seguro de Multirriscos - no montante global de 

172.074,87 EUR, isento de IVA, repartido da seguinte forma: 

o Ano 2016-43.022,61 EUR 

o Ano 2017- 57.356,56 EUR 

o Ano 2018- 57.356,56 EUR 

o Ano 2019- 14.339,14 EUR 

• Lote 4 - Seguro de Responsabilidade Civil Exü·acontratual­

no montante global de 15.000,00 EUR, isento de IV A, 

repartido da seguinte forma: 

o Ano 2016-3.750,00 EUR 

o Ano 2017- 5.000,00 EUR 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÀO I DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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GOSTO DE VIVER AQUI 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

o Ano 2018-5.000,00 EUR 

o Ano 2019-1.250,00 EUR 

• Lote 5 - Seguros de Acidentes Pessoais - no montante global 

de 89.629,95 EUR, isento de IV A, repartido da seguinte 

forma: 

o Acidentes pessoais autarcas - no montante global de 

3.457,14 EUR, isento de IVA, repartido da seguinte 

forma: 

Ano 2016- 868,13 EUR 

Ano 2017-1.150,67 EUR 

Ano 2018 - 1.150,67 EUR 

Ano 2019-287,67 EUR 

o Acidentes pessoais bombeiros - no montante global de 

76.624,11 EUR, isento de IVA, repai1ido da seguinte 

forma: 

Ano 2016 -19.159,88 EUR 

Ano 2017-25.539,66 EUR 

Ano 2018 - 25.539,66 EUR 

Ano 2019- 6.384,91 EUR 

o Acidentes pessoais em atividades desportivas, culturais 

e de recreio - no montante global de 9.548,70 EUR, 

isento de IVA, repartido da seguinte forma: 

Ano 2016-2.391,02 EUR 

Ano 2017-3.181,19 EUR 

Ano 2018-3.181,19 EUR 

Ano 2019- 795,30 EUR 

MUNtciPJO DE VIlA NOVA OE FAMALICÃO I DEPARTAMENTO DE AOMINISTRAÇÂO GERAl. 
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ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

3. Autorizar que o saldo remanescente no final de cada ano económico 

transite para o ano económico seguinte. 

4. Notificar os adjudicatários para apresentarem na plataforma eletrónica 

de compras do município, no prazo de 5 dias, a contar da receção da 

notificação de adjudicação, os seguintes documentos de habilitação: 

i. Declaração conforme modelo constante do Anexo III do 

Programa do P1·ocedimento; 

ü. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada 

perante o Estado - Serviço de Finanças, ou autorização para 

consulta; 

iii. Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada 

perante a Segurança Social, ou autorização para consulta; 

iv. Certificado do registo criminal de todos os administradores nos 

termos do estabelecido nas alíneas b) e i) do artigo 55." do CCP, 

aplicável por força do disposto na alínea b) do n." 1 do artigo 81." 

do referido código; 

5. Notifica1· o adjudicatário do lote 1 para prestar caução no montante de 

35.629,00 Eur., correspondendo a 5% do valor global da adjudicação, nos 

termos do artigo 29." do Programa do Procedimento. 

6. Cumpridos os pressupostos constantes dos pontos anteriores deverá ser 

elaborada minuta do contrato a submeter a aprovação da Câmara 

Municipal, devendo o referido contrato ser remetido em seguida a 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas, conforme previsto no artigo 

48." da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada 

pela Lei n." 98/97, de 26 de agosto, conjugado com o n." 1 do artigo 103." 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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ADiv1iNISTRATJ\10 E FINANCEIRO 

da Lei n." 7-A/2016, de 30 de março, que aprovou o Orçamênto de Estado 

para 2016. 

Viia Nova de Famalicão, 22 de abril de 2016 

O Presidente da Câmara Municipal 

'CC:b ~A 
(Paulo Cunha, Dr.) 

__ DELIBERADO POR UNANIMlDAOE, APROVAR A PRESENTE 

PROPOSTA. ________ ~-----------~ 

,CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO OE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. ______ _ 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNlciP!O OE VILA NOVA OE FAMAUCÁO \DEPARTAMENTO DF ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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Relatório Final de Análise da Proposta 
[artigo 148, do Côdigo dos Conlratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de Janeiro] 

Concurso Público Internacional n• 01/16/DAJ 

1. Audiência Prévia 

Tendo expirado o prazo de audiência prévia no dia 12 de abril de 2016, às 23:59 horas, concedido a todos 

os concorrentes para se pronunciarem sobre o conteúdo e conclusões do relatório preliminar de análise 

das propostas, submetido na plataforma no dia 05/04/2016, nos tennos do artigo 123.0 do Código dos 

Contratos Públicos, aplicável por remissão do art. 147", verifica-se que não foram apresentadas quaisquer 

objeções ou reclamações sobre o mesmo. 

Neste pressuposto, inexistindo motivos para alterar o conteúdo e conclusões do relatório preliminar, 

entende o júri. que, cumprido que está este preceito, impõe-se agora elaborar o Relatório Final, nos 

termos do art." 148.0 do CCP, com manutenções do conteúdo e conclusões do relatório preliminar. 

2. 1. Procedimento de Concurso Público com Publicação Internacional 

2.1. Em face da deliberação da Câmara Municipal, proferido em sua reunião de 16 de janeiro de 2016, o 

presente procedimento de concurso público, realizou-se através da Platafonna Eletrónica e mediante 

anúncio n• 600/2016, publicado no Diário da República, 11 série, n• 23 em 03 de fevereiro de 2016 e no 

Jornal Oficial da União Europeia sob o n" 2016/S 026-042162. 

2.2. Por contemplar compromissos plurianuals, os compromissos foram igualmente autorizados pela 

... Assembleia Municipal em sua reunião de 26 de fevereiro de 2016. 

3. Prazo de entrega das propostas: 

3.1. Tendo tennlnado o prazo para entrega da proposta no dia 22 de março de 2016, às 23:59 horas, 

verifica-se que foram apresentadas, dentro do prazo, e por ordem cronológica, propostas por parte dos 

seguintes concorrentes: 

1. LOTE 1- Acidentes de Trabalho: 

1. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

2. LOTE 2- Frota Auto: 

1. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

3. LOTE 3 - Multlrrlscos: 

1. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

4. LOTE 4- Responsabilidade Civil Extracontratual: 

1. FIDELIDADE- Companhia de Seguros, S.A., NIF 500918880 

2. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

5. LOTE 5- Seguros de Grupo: 

1. AIG Europe Limlted- Sucursal em Portugal, NIF 980051070; 

2. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048. 

CP! 01116/DAJ - Rela!ório Pina! Anâlise- Seguros Diversos 
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3.2. Com efeito, apesar de constar igualmente da "lista de concorrentes", dos diversos lotes, como 

"concorrentes" os seguintes operadores económicos: "Willis Corretores de Seguros, S.A.", "LUSITÂNIA­

Companhia de Seguros, S.A.", MOS- Corretor de Seguros, S.A." e "Corbroker- Corretores de Seguros, 

S.A.", verifica-se, no entanto e na realidade, que a estes operadores económicos não lhes pode ser 

atribufdo o estatuto de concorrente, dado que não apresentaram propostas, nem sequer tiveram a 

pretensão ou a intenção, de apresentar qualquer proposta, já que se limitaram a apresentar meros 

documentos correspondentes quer à apresentação das empresas ou a declarar que não irão apresentar 

proposta, quer a preencher unicamente o formularia principal disponibilizado pela plataforma. 

Neste contexto, levando em linha de conta o conceito de concorrente e de proposta, estabelecídos 

respetivamente no art. 53° e 56° do Código de Contratos Públicos, não tendo os operadores económicos 

apresentado propostas, não lhes pode ser atribuldo o estatuto de concorrentes; e, consequentemente, 

não podem beneficiar do interesse concorrencial em participar no presente procedimento. 

Neste âmbito, entendemos que todas estas entidades devem ser excluldos do procedimento. 

4. Erros e Omissões e Esclarecimentos sobre as Peças Procedimentais 

a. Foram solicitados e prestados os devidos esclarecimentos, ao abrigo dos art. 50' do CCP. 

b. Não foram apresentados erros e omissões, ao abrigo do art. 61 o do CCP. 

5. Esclarecimentos sobre a Proposta 

Não foram solicitados esclarecimentos sobre a proposta, ao abrigo do art.' 72' do CCP, 

6. Análise das propostas 

6.1. Analisada a proposta, do ponto de vista formal, verifica-se que: 

6.1.1.Exclusões: 

a. Por não terem apresentado proposta, conforme consta do ponto 2.2. do presente relatório, os 

interessados 'Willls", "Lusitânia11
, "MDSu e "Corbroker'' deverão ser exclufdos do presente 

procedimento. 

6.1.2. Admissões: 

Por apresentarem a propostas nos termos do art. 9' do Programa de Procedimento (PP), são 

considerados concorrentes para efeitos do presente procedimento e para cada um dos lotes, as seguintes 

entidades: 

Lote 1 -Acidentes de Trabalho: 

1. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

Lote 2 - Frota Auto: 

1. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

Lote 3 - Multirrtscos: 

1. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

Lote 4- Responsabilidade Civil Extracontratual: 

1. FIDELIDADE- Companhia de Seguros, S.A., NIF 500918880 

CP! Oltl6tDAJ · Rela!ÓJio Final Análise- Seguros Diversos 
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2. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048; 

Lote 5 - Seguros de Grupo: 

1. AIG Europe Limited- Sucursal em Portugal, NIF 980051070; 

2. Açoreana Seguros, S.A., NIF 512004048· 

Relativamente às propostas apresentadas para cada um dos referidos lotes, verifica-se que: 

a. lnexistem motivos de exclusão em virtude da não verificação de qualquer das situações 

previstas no n.• 2 do art.• 70.', n.• 2 e 3 do art.' 146.', por remissão do n.' 2 do art.' 122.0 ,' 

todos do CCP, bem como art• 18' do Programa de Procedimento; 

b. Foi apresentada de acordo com o solicitado do art. 9' do PP 

6.2. Análise quanto às esp~c\ficações técnicas: 

Analisadas as propostas apresentadas para cada um dos lotes a concurso, cumprem os pressupostos e 

especificações técnicas de execução do contrato constante da cláusula 32' (Parte 11), do caderno de 

encargos 

6.3. Análise quanto ao preço: 

Passando à análise das propostas atento o critério de adjudicação fixado no n' 1 do art' 14' do Programa 

de Procedimento - o do mais baixo preço~ correspondente à proposta que obtenha a maior 

pontuação em resultado da aplicação da fórmula constante do Anexo VIl - utilizando este critério e 

tendo em conta o preço base fixado na cláusula quarta do CE, o Júri ordenou e pontuou a proposta, de 

acordo com a seguinte fórmula: 

P= ((PBD-PP)/PB)x1 00 

a) Em face da aplicação desta fórmula e atento o preço global das propostas, deverão ser 

ordenadas pela seguinte follTla: 

A- LOTE 1 (Acidentes de Trabalho): 

Ord. Concorrente Prémio Ano Preço Global Pontuação 

1' Açoreana Seguros 237.530,07€ 712.579,95 € 9,237 

B- LOTE 2 (Frota Automóvel): 

Ord. Concorrente Prémio Ano Preço Global Pontuação 

1' Açoreana Seguros 20.03547€ 60.106,41 € 4,593 

C- LOTE 3 (Multirriscos): 

Ord. Concorrente Prémio Ano Preço Global Pontuação 

1' Açoreana Seguros 57.361,75 € 172.074,87 € 3,274 

D- LOTE 4 (RC Extracontratual): 

Ord. Concorrente Prémio Ano Preço Global Pontuação 

1' FIDELIDADE 5.000,00 € 15.000,00 € 75,490 

2' Açoreana Seguros 20.008,60 € 60.015,80 € 1,934 

CP! 0!1}6/DAJ ~ Relatólio Finrtl Análise- Seguros Diversos 
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E- LOTE 5 (Seguros de Grupo): 

Prémio Preço Total Pontu 

Ord. Concorrente Ano 
Global Geral ação 
Parcial 

Autarcas 1.155,80 € 3.457,14€ 

Act. Desp. 3.186,12€ 9.548,70€ 89.629,95 2,997 
1• Açoreana Seguros Bombeiros 25.544,79 € 76.624,11 € 

Autarcas 1.159,32€ 3.477,96€ 

Act. Desp. 3.768,43 € 11.305,29 € 91.312,44 1,177 

2 AIG Bombeiros 25.509,73€ 76.529,19€ 
.. 

Obs: tendo-se verificado a 1mprec1sao dos valores parc1a1S e globa1s da proposta apresentada pelo 

concorrente "Açoreana Seguros", relativamente ao lote 5, e dado que se trata de um mero erro material, 

procedeu-se à ratificação dos referidos valores, já que tal ratificação não alteta o posicionamento relativo de 

cada um dos concorrentes, não se justificando, por Inutilidade, novo período de audiência prévia. 

7. Preço Anormalmente Baixo do Preço Apresentado para o Lote 4 

Relativamente ao LOTE 4, verifica-se que o concorrente "FIDELIDADE" apresentou um preço global de 

15.000,00 €, valor este inferior em mais de 50% do preço base fixado para o lote, que é de 61.200,00 €. 

Todavia, de acordo com o previsto no art. 71°, do CCP, o concorrente justifica o preço apresentado com 

base na "experiência que a Fidelidade detém neste tipo de risco, possuindo assim as soluções técnicas e 

as condições excepcionalmente favoráveis necessárias para a execução da prestação de serviço do 

objeto do contrato a celebrar'". 

Neste âmbito, entendemos como justificado o preço apresentado. 

8. Melhoria das Propostas 

Por se tratar de um procedimento de concurso público entende-se que não haver lugar a convite para 

melhoria das propostas. 

9. Proposta de adjudicação 

9.1. Neste contexto, em face da análise efetuada atento o critério da proposta de mais baixo preço 

previsto no art' 14' do Programa de Procedimento, nos termos do art' 21', 76.' e 125', todos do Código 

dos Contratos Públicos, propõe-se que a adjudicação dos seguros, objeto do presente procedimento, seja 

efetuada pela seguinte forma: 

1. Ao concorrente "Açoreana Seguros, S.A.", NIF 512004048: 

a) LOTE 1 (Acidentes de Trabalho), no valor total de 712.579,95 € 

b) LOTE 2 (Seguro de Frota Automóvel, no valor total de 60.106,41 € 

c) LOTE 3 (Multirriscos), no valor total de 172.074,87 € 

d) LOTE 5 (Seguro de Grupo Acidentes Pessoais), no valor total de 89.629,95 

repartido pela seguinte forma: 

i. Autarcas----·----- 3.457,14 € 

ii. Ativ Desportivas---- 9.548, 70 € 

iii. Bombeiros ----------76.624,11 € 
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2. Ao concorrente "FIDELIDADE- Companhia de Seguros. S.A.. NIF 500918880: 

a) LOTE 4 (RC Extracontratual), no valor de 15.000,00 ~ 

9.2. Propõe-se igualmente que o presente relatório seja submetido, à Câmara Municipal para efeitos de 

aprovação da proposta, adjudicação e celebração do contrato, ao abrigo do art• 76' do CCP, por força 

das ai. f) do n' 1 do art. 33' da Lei n• 75/2013 de 12 de setembro, e art• 94° e seguintes do CCP, bem 

como art. 19° e seguintes do Programa de Procedimento. 

Vila Nova de Famalicão, 13 de abril de 2016 
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DATA PAGINA 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRil.ÇA ÁLVARO MARQUES 

4164-.5.02-VILA NOVA FAHALICÃO 

SERV. DATA REQUISITANTE I 
1 2016/-04{21 

ReQUISIÇÃO ~XTE!illA - COMPROMISSO 
2016/0l/21 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

5120040,48 4609 FCC 

A0rbRIZ_M;M DESTINATÁRIO 

CÓN'TRAúÇÃÚ- DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

4905 4905 

341 

àCOREANA--SEGUROS 
LARGO DA ~ATR!Z,45 52-APARTADO 1S6 

9501-922 PO!~'ÍA DELGADA 
LO_CI>.L DE: ENTBRGA 

DESCRIÇÃO 

NUHERO J..NO 

"3292 2016 

PRAZO 

ESCRlÇÃO DA ))ESPESA -------------------------------------------, 
CONCURSO PUBLICO INTERNACIONF-..1 1{16/DAJ - AQUISIÇM DE SEGIJROS 
ioTt 1 ~ .zon- -23?.524,9'4 + 2018- 237.524,94 + 2019:.. s9.3B-1-,23 

-
TIPO-DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

1902 SEGUROS DE SAUDE ISEliTO - DESPESA 17B. 148, S4ú 

TENSO 
CEN'f.O F.- SETENTA E. OITO HIL CENTO E QUARENTA E OITO EUROS E OITENTA E QUATRO 
GÊ.NTIHOS 

Co!llp:r:omisso n.~ 201'6/3292, efetuado com base no(s) cabimento{s): 20.16/2334 

-PROPOSTA CABHJENTO Ck~SSIFICÂÇÃO DESPESA PLANO 

ANO -NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓN!CA ANO T NÚMERO bOTAÇ'A.O DISPONÍVEL 

20161 23$'4 Ir I 1902 10102 !o1o3o9o1 I I 248.185,01 
I 

COHPROHISSO EFECTUADO E!:! 20l6í04/2l 

l 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS lllCIDtNCIA 

17B.H8,840 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQPIDO •••••.• 

'WTJ\1 DE D&SCO!UOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 
TOTAL LÍQUWO •.••.•.. 

lHFORTÁNCIA'S 

IVA 

178.148,84 

' ! 
A REQUISITAR SALDO A·PÓS COHPROHISSO I 

ÚB.1Ü,34 I 70.036,li l 

PROC.ESSaDO POR Cot4PUTADQR DUPLICADO 
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DATA P.!.\.GlliA 

2016/04/21 1 

CONTRIBUINTE ·Ji, ~506663264 
!?RAÇA ÁLVf.RO HA11._QUES 

4764~502-VILA NOI!A fAHALICÀO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

COUTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE ACOREANA-SEGUROS 

ISERV. REQUISITiHHE DATA 

I 341 2016/04/21 

LARGO D1\. HAT!ÜZ,45 52-APARTADO 186 
51200404B 4609 FCC 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DK DÍVIDA NÚ!·iERO DO CONTRA'I·O 

4 S06 

9501-922 PONTA DELGADA 
LOCAL DE EflTREGf. 

óESCRIÇ)\0 

~ESCRIÇÃO DA DESt~&SA 
I CONCURSO PUBLICO INTERHACIONAL 1/16/DAJ - ~a.QGISIÇAO DE SEGUROS 
I LOTE 2- 2017- 2_0.035,41 + 2018 -20·.035,0 t 2019- 5.{108,87 

I TIPO DE DESPESA TAXA . I INPORTÂllCIAS 

NlJt.lE'RÓ I ANO 

3293 ! 2016 

PR'1ZO 

I CÓDIGO DESCRIÇÃO !VA DESCRIÇAo I BASE: DESCONTOS IHCIDBNCIA IVA 

' I !230S PREHIO DE SEGURO - RAHO AUTOI·lOVEL ISENTO - DESPESA 15.026,600 15.026,600 

' 
,-EXTENSO TOTAIS 

' QUINZE HIL E lfiHTE E SEIS EUROS E SESSENTA -cÊNTINOS 11 TOTAL ILÍQUIDO •.•.•.• 15.Ó26-,·60 I - TOTAL DE DESCONTOS •• 
COIIlpromisso n.~ 2016/32H, efetuado coJO base no{s) cabimento(s): 2016/372 TOTJ:.L DE IVA ...... .. 

TOTAL LiQUIDO,,,.,,., 15.026,60 

1 PROPOSTP. Ci\BIHENTO CL-".SSIFlCãÇM DESPESA. PLANO Il-iPORTÂNCIAS 

IAllO NÚHERO 1INaA TIPO ORGÂNICA ECON_ÓJ.JI.CA P:ilO T NÚHERO DOTAÇf.O DISPONÍVEL A REQUISITAR Sl>LD.O ~.PÓS COHPRO!USSO 

~0161 I 2 
I 

1020212 I 
i I 15.02-6,60 1 372 2308 [3401 I 251.091,66 236.065,06 

I I 

CONPRóNISS(l EFECT'9ADO El:l 2.016/04/21 

PRCíCESSAbO POR CONPUTADOR Dl.IPLICADO 

' 
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DATA .PAGINA 

CONTRIBUINTE N.~506663264 
PAA:Ç_A ÁLVARO ttr,RQUES 

476~-502-VI:LA NOVA FA.~LICÃO 

SERV. REQUISITANTE 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

20!6/04/21 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

51200.4048 4609 FCC 

lÜJ'rORXZAÇ.i\0 DESTINATÁRIO 

.CONTRACÇ~O DE OlVIDA NÚHERO DO CON'i'Rl<TO 

4901 4907 

341 

ACOREãtU!.-SEGUROS 
LARGO DA ~JAT"RIZ, •l_S 52-APARTADO l8ô 

9501--922 PONTA DELGADA 
LOCAL DE EUTREGA 

DESCRIÇÃO 

DAT-A I NUt·!ERo- I ANO 

2016/0~/21 1 3294 1 2016 

PRAZO 

ESCRIÇÀO DA DESPESA ----------------------------------------~ 
CONC_URSO PUBLICO INTERNACIONAL 1/16/DAJ - t!.QUISIÇÃO DE SEGUROS 
LOTE 3 - 2017 -- 51,35-6,56 + 2018 - 57.356,56 + 2019 - iL339, H 

T!PO DE DESPESA I TAXA !t<\P,OR'!'ÂNCIAS I 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE I DESCONTOS lNC!DÊ~lCIA !\.'A I 

2·350 PREt.!W OE S·EGURO ~ RANO RISCOS !1ULTIPLOS ISENTO - DESPESA 
I 43,022,61~1 

43. D22t 6-iO 
HABITACAO 

' i 

jo~so ~OTAI8- ---
UÁR·E~~1'Á E .1'RÊS MIL E -VINTE E DOIS EUROS E SESSENT_A- E UN CÊNTIMOS 11 T.OTAL ILÍQUIDO.,_, •• ,: 4-3,022,"61 

TOTAL .DE". DESCONTOS , • 9 Compromisso n,-o 201~/3294, e.fetuado com base no\s/ cabimento{s)_: 2016(312 

PRQ?OS'tA CABmENT·o CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO I 
Jl.NO NÚ~lERO LINHA TIPO CRG~.NICA ECONÓHICA ANO T NÚ11ERO bOTAÇÃO D!SFONÍVEL 

2.o1ij 372 13 2350l34tú lo20212 I 1 1 2'94.H4,27 I 
CONPROHISSO EFEC'PUADO EH 2016/04/21 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

TOTAL DE IVA •••••••• 
TOTAL LÍQUIDO,,,, •• ,, 

IMPOR'I4NCIAS 

43.022,61 1 

I 

i 
A REQUISITAR SALDO AJ?ÓS COHFROMISSO 

43.022161 1 251 •. 091, 66 

DUPLICADO 
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DATA PAGIN.~ 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
Plt.!:.ÇA ALVARO HARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAl·lALICÃO 

SERV. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

REQUISITANTE l 
20\6/04/21 

CONTRIBUIWI'E TERCEIRO CL~SSE 

SD0918-SBO 26001-6 E'CC 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇ~.O DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

49'03 4908 

rESCRIÇÃO DA DESPESA _ _ 

341 

COHPANHIA DE SEGUROS FIDELIDADE SA 
LARGO 00 CA1HARIZ 1 30 
1 AJUDA 
1249-0Cll LISBOP. 

LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇAo 

DF. TA NUNERO ANO 

2016/04/21 3295 2016 

PRAZO 

I 
C011CURSO PUBLICO H.HERNACIONF.L 1/16/DAJ - _AQUISIÇM DE SEGUROS 
LOTE 4 - 2017- 5,000,00 + 2013 - 5.000,00 + 2019- 1.250,00 

----------------------------------------------~ 

TlPO DE DESPESA I 
I 

TAXA 

CÓDIGO DESCRI.ÇF.o I\7A DESCRIÇÃO BASE 

2368 PRENIOS DE SEGU"ROS - OUTROS ISENTO - DESPES.?. .1.750,000 

' r-EXTENSO 
! TRES !UL SE'l'ECÚITOS E CINQUENTA E:\.JROS 

Compromi'sso n. ~ 2016/3295, efét:uado com base no (s) cabimento (sl: 2016/372 

PROPOSTA CABUIENTO CLASSIE'ICAÇÂO DESPESA I PLAnO 

ANO NÚHERO LINHA TI-PO ORGANICA f:CONÓIHCA I ANO T NÚHERO DOTAÇAo DISPONÍVEL 

20161 ! ; 2388 13401 /o20212 ' I I I 
3?2 l ' 297.86L27 

I 

COi1PROMISSO :EFE:CTUADO EU 2016/04/21 

Pi10CESSADó POR COUPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA~ 

3.75o,oooJ 

~------ TOTA!S 
TOTAL ILÍQUIDO.,,, ... 
TOTAL DE: DESCONTOS ., • 
TOTAL DE: IVF-....... ~. 

1 TOTAL L"ÍQUIDO .. , , ••• , 

I 
IVA 

3. '150,, 00 
L------------------~ 

It·!PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS CO_I4PROHI'SSO 

i 3.75o,oo 1 294.1141 2·1 
I 

DUPLICADO 

1 
.I 

'I 
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DA'JA PAGINA 

2.-016/04/21 1 

CONTRIBUINTE N. !)506663264 
PRAÇA ÁLVARO Uãp,.QUES· 

4164-50:2-VILA .lWVà F!i1-JAL1CAO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUISITANTE DATA ANO l 

341 2016/04/21 3296 2o16_ I 
L-------------~"---------~------~____J 

CONTRIBUINTE _TERCEIRO CLJI.SSE ACORE.f.f1A-SEGUROS 
LP.RGO -QA NATR:IZ, 45 52-APARTADO 186 

4609 rcc 

AUTORIZAÇ~O DESTINA:rÁRIO 

COll'l'RACÇÃO DE DÍVIDA t~Út-JERO DO COHTRATO 

4 909. 4909 

9501-922 PONTA DELGADA 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇAO 

J?RJ\ZO 

:EsCiuÇÃO DA DESPESA -----------------------------------------------------------------------------------, 

CONCURSO PUBLICO INTERNACIONAL l/16/DAJ - AQUIS!Çli.O DE SEGUROS 
LOTE 5- 2017-- 29.871,52 t 2018- 29.871,52 + 201.9- /47 1 88 

'i'IPO DE DESPESA TAXA. I 
CÔDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO I BASE 

123~2 PREm-O DE SEGURO - R.l!J10 ACIDENTES PESSOAIS ISElnO - DESPESA 1 22.419,030 

lv~TENSO 
I_tlTE. E DQIS !HL QUATROC_ENTOS E DEZANOVE EUROS E TR~S CÊNTH!OS I 

Compromisso ·n·.o 2016/3296, efetuado com base no(s} cabimento(s): 2016/372 

' I PROPOSTA·CABIMENTOI CLA"S-SIFIC!>.ÇM DESPESA ! PLMW 

l'U~Q Núi·t~s.o L;fNHAI TIPO ORGÂNICA ECONÓ!>JICA 
l 

NÚI>JERO DOTAÇÃO DISP_ONÍVEL lA}lQ T 
l 

20!61372 Js 1 2352 13401 1020212 I I I 320.2.83,30 

COMPROiUS~O. EFEC:TUADO EH 2016/04/21 

CON1ABI1I-DADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

I 
I 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊUCJà. 

22.4-19,030 

TOTAIS 
',!'OTAI. ILÍ.QUIDO .••• ,. , • 
TOTAL tiB DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ..••••• , 
TOTAL LÍQUIDO ••••••.• 

Il1PbRTÂNCIAS 

i 
IVA i 

I 

I 
n.419_,o3 

22.419,03 

I 
A REQUISITAR sA·wo _APós coHPROHisso I 

22.419,03. 1 297.864,27 I 
I 

DUPLIC11DO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N." 4945 

"Aqulsiçolo de serviços de seguros- Lote 1 -Seguro de Acidentes de Trabalho" 

Em vinte e dois de junho de dois mil c dezasseis. no Edificio dos Paços do Concelho de 

Vila Nova de Famalicão, no Departamento dos Assuntos Jurldicos c do Contencioso da 

Câmara Municipal, perante mim, Luis Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior 

Jurisla, compareceram como outorgantes:-----------------------------.-----------------

PRIMEIRO- PAULO ALEXANDRE MATOS CUNHA, cnsado, natural da União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, residente na Rua Manuel 

Fernandes da Cruz. n•. 58. 1". A. da mesma Llniilo de Freguesias. Presidente da Câmara 

Municipal, cm representação do MliNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, 

pessoa eolctiva número 506663264, de acordo com as deliberações da Câmara 

Municipal, datadas de 28 de abril de 20 16 c 2 de junho de 2016. -----------·-----·----·,-

SEGUNDO- JOSÉ AFONSO GODINHO GONÇALVES DA SILVA, casado, natural 

de Silo Sebastião da Pedreira, residente na Alameda Conde de Oeiras, n." 77. Oeiras; 

MANUEL ANTÓNIO RICARDO ROMÃO DA COSTA BRAZ. divorciado. natural de 

Vendas Novas, residente na Avenida dos Bombeiros Voluntários. n.• 69, 15." direito 

Algés, que neste ato outorgam em representação da sociedade AÇOREANA 

SEGUROS, S.A., com sede no Largo da Matriz. n.•s 45/52, Freguesia de Ponta 

Delgada (São SebaSiião), concelho de Ponta Delgada, com o Número de Pessoa 

Colctiva!Númcro de Matricula 512004048, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Ponta Delgada, da qual são administradores, com poderes para este uto. 

conforme vcriliquei pela certidão permanente com o código de ucesso n.o 8545·1436-

5469. subscrita em 18/05120 16 válida até 18/05/2017. --------·-----------------

• 

·I 
I 

I 

j 
' 

i 
1 

i 
' 
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.. • 

---VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a 

qualidade que se arroga, por conhecimento pessoal; a dos segundos pelos cartões de 

cidadão n.• 07707366 5ZWO, v:ílido até l/02/2021 e n.• 07300290 9ZY3, válido até 

711 0120 18. ---------------------------------------------------------------------

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE:-------------·----------------------------------· 

Que o Município de Vila Novu de Famalicão contrata com a sociedade representada 

pelos Segundos Outorgantes. a .. Aquisição de serviços de seguros - Lote 1 - Seguro 

de Acidentes de Trabalho". pelo montante global de 734.691.15 euros (setecentos e 

trinla c quatro mil, seiscentos c novcma c um euros c quinze cêntimos), isento de IV A. 

cuja adjudicação fOi autorizada por deliberação da Câmara Municipal datada de 28 de 

abril de 2016. retificada pela dcliberu~iio de 2 de junho de 2016. no âmbito do Concurso 

Público Internacional n'. 01/16/DAJ. uberto paro o efeito. de acordo com a seguinte 

repartição anual estimada de despesa. tendo cm conta o faseamento estipulado na 

cláusula 16." do Caderno de Encargos {prémio anual a pagar cm 4 prestações):~------

Lote 1------------

I - Seguro de Acidentes de Trab:~lho- no montante global de 712.579,95 EUR, isento 

---Ano 2016- 118.765,04 EUR;--------------------------------------------------------

--Ano 2017-237.524,94 ElJR;-------------------------------------------------

--Ano 2018-237.524,94 ElJR:-----------------------·------------------

--Ano 2019- li S. 765,03 EUR.-----------------------------------------------

11 ~ Contrnto de Emprego e Inserção, Programas Ocupacionais c Estãgios 

l'rofissionais (I'EI'AL)- no montante global de 22.111,20 EUR., isento de IVA. 
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---Ano 2016 - 3.686,91 EUR;------·----------------------·--------------------------

---A 110 2017 - 7.368,69 EUR;-----------------·--·---------------------------------

---A 110 2018 - 7.368,69 EUR;-------------------------------------------------------------

---Ano 2019 - 3.686,91 EUR.-----------------------------------------------------

O saldo remanescente no final de cada ano económico transita para o uno económico 

Que o contrato de prestação do serviços fica sujeito às cláusulas seguintes:~-----------

PRIMEIRA: A prestação de serviço denominada "Aquisiçilo de serviços de seguros-

Lote t - Seguro de Acidentes de Trabalho" deverá ser ere!Uada de acordo com as 

especificações. cláusulas e condições constantes dos seguintes documentos: Programa 

do Procedimento. Caderno de Encargos c Proposta apresentada pela representada dos 

Segundos Outorgantes, .aceite pela Câmara Municipal. os quais licam a fazer parte 

integrante deste contrato. --------------------------------------------------------------

SEGUNDA: O presente contraiO é celebrado pelo prazo de um uno. a contar da data das 

novas apólices de seguro, podendo o prazo contratual ser prorrogado por igunl perfodo, 

até um máximo de duas prorrogações.~--·-------------~~----------~------------------

TERCEIRA: Em tudo o que lbr omisso observar-se-ão ns normas constantes do 

Caderno de Encargos c do Programa do Procedimento e ns normas nplicâvcis da 

legislação em vigor. designadamente o Código dos Contratos l'ublicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n." 1812008. de 29 de janeiro (redação atualizada).-------------------------

QUARTA: Condições de pagamento: ---------------------------------------------- · 

1- As condições de pagamento dos encargos resultantes da aquisição das apólices objcto 

do contrato são fixadas de ncordo com o prcvislo no Regime Juridico do Contrato de 

j/ 
,(_ 
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Seguro, aprovado pelo Decreto-Lei n." 72/2008, de 16 de abril. com a periodicidade 

prevista no Progmma de Seguros, de acordo com a seguinte repartição:~---------

- O pagamento dos prémios será fradonado trime-stralmente, em prestações fixas d~ 

igual vnlor, com indicaçilo do pcriodo a que se reporta o prémio c o rcspctivo valor. 

devendo ser enviado ao tomador do seguro um aviso de pagnmcnto Com uma 

antecedência de 30 (trinta) dias;---------------------------·······-·····--·---·------· 

- No final de cada anuidade serâ sempre cfetuado o acerto relativo ao montante do 

prémio variável, sendo objeto de um aviso autónomo de pagamento. -----------------

2- Os avisos de pagamento devcr.J.o ser enviados pela Segunda Outorgante para o 

Município de Vila Nova de Famalicão, com a antecedência de um mês rchnivamcnle ao 

QUINTA: Fuseamet~IO dos pagame11to:~: ··----~-·~·-·---·-.. ------·----------

1- Os pagamentos serão efCtuados trimestralmente. sem cargas de fracionamento. de 

acordo com a seguinte calendarização: 

Anuidade Perlodo ',;Pl1gamento 

01/09/2016 a 30/11/2016 agosto de 20 16 

01/12/2016 a 28/02/2017 novembro de 2016 

l.a anuidade O 1/0312017 a 31/05/2017 fevereiro de 2017 

01/06/2017 n 31/08/2017 maio de2017 

SEXTA: Para garantía du execução do contraio é entregue pela sociedade Açoreana 

Seguros, SA. a guia de depósito no valor de 35.629,00 EUR, emitida em 3/05/2016, 

mais uma guia de depósito de 1.105.56 EUR. emitida em 8/06/2016. pela Caixa Geral 

de Depósitos, correspondente a 5% do valor da adjudicação do Lote 1.--------·------



275

··~ ... . . 
f' 

SÉTIMA: A Sociedade representada pelos Segundos Outorgantes deve cfl:luar o 

pagamento dos emolumentos devidos pc:lo l'Visto" do Tribunal de Contas no prazo 

legal, mediante guias a expedir pela Câmarn Municipal. referentes a este contrato.------

OITAVA: Em cumprimento do disposto na alinea h) do n•. I do artigo 96.' do Código 

dos Contratos J>úblicos1 a repartição de encargos para os anos subsequentes ao prazo 

inicial do contrato foi autorizada por deliberação da Assembleia Municipal, datada de 
.-,~ 

{ J' '· .·. 
26 de revcrciro de 2016, nos termos do disposto no artigo 22.0 do Decreto-Lei n'\ 

197/99 de 8 de junho c alínea c), do n.' I, do urtigo 6.' da Lei n.' 8/2012, de 21 de 

fevereiro. -----------.. --------------------------------------------------------------------

DISSERAM OS SEGUNDOS OUTORGANTES, NA INDICADA QUALIDADE:····· 

Que para a Sociedade sua representada, aceita este contrato nas condições exaradas. ---

VERIFIQUEI que u minuta do contrato foi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal datada de 1 de junho de 2016.---··--·----------···------------------------·· 

ARQUIVO: n) Documentos mencionados na cláusula primeira; b) Certidão pcmmnente 

da Sociedade, pela qual veriliquci os poderes dos Segundos Outorgantes: c) Ccr@cados 

de Registo Criminal, rcspetivameme emitidos em 19/04/20 16 e 4/05/1016.---------

·. ) 
··.~ FORAM EXIBIDOS: a) Certidão do Serviço de Finanças de Ponta Delgada. de 

410511016, da qual consta que a Sociedade tem a sua situação tributária regularizada 

pcruntc a Fazendo Pública; ----------~----------------~-~------------------------------

b) Declaração Eletrónicn emitida pelo Instituto de Segurança Social, l.P, em 1/04/2016 

comprovativa de que a Sociedade tem a sua situação contributiva rcgularízadtJ perante a 

Segurança Social: ---------------------------------------------------------------------------

COMPROMISSOS N.'S 4304 c 4316/2016 ................................ - ...... _ ........... . 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
l'rauucr rir< 

lfiill1494/2016 
118201617/12 .•: .. 

Este contrato foi lido aos outorgantes e f ' a a explicação do seu conteúdo em voz alta 

nu presença simuhânea de todos, sendo elaborado em duplícado, 11cando um exemplar 

O PRIMEIRO OUTORGANTE. 

-z~G c\ 

O OFICIAL PÚBLICO, 

\ ~ ~ fl.A-? ,(_ ) 

.. 
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1 • 

1) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS N." 4946 

'~Aquisição de serviços de seguros- Lote 2- Seguro de Frota Automóvel" 

Em vinte c dois de junho de dois mil e dezasseis, no Edilicio dos Paços do Concelho de 

Vila Nova de Famalicão, no Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da 

Câmara Municipal, perante mim. Luís Miguel Alves Fernandes. Técnico Superior 

PRIMEIRO- PAULO ALEXANDRE MATOS CUNHA. cnsado, natural da União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão c Cnlcndório, residente na Rua Mnnuel 

Fcmandes da Cruz, n°. 58. 1°. At da mesma União de Freguesias, Presidente da Câmarn 

Municipal, em representação do MUNICÍPIO UE VILA NOVA DE FAMALICÃO, 

pessoa colectiva número 506663264, de acordo com as deliberações da Càmam 

Municipal, datadas de 28 de abril de 20 16 e 2 de junho de 2016. -------------------------

SEGUNDO- JOSÉ AFONSO GODINHO GONÇALVES DA SILVA. casado. natural 

de Silo Sebastião da Pedreira, residente na Alameda Conde de Oeiras, n.• 77. Oeims: 

MANUEL ANTÓNIO RICARDO ROMÃO DA COSTA BRAZ divorciado, natural de 

Vendas Novas. residente na Avenida dos Bombeiros Voluntários, n.0 69. 15.0 direito 

Algés, que neste ato outorgam em rcprcscntaçilo da sociedade AÇOREANA 

SEGliROS, S.A., com sede no largo da Matriz, n.•s 45152, Freguesia de Ponta 

Delgada (São Scbastiíto), concelho de Ponta Delgada. com o Número de Pessoa 

Coletiva!Número de Matricula 512004048, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Ponta Delgada. da qual sfl.o administmdorcs. com poderes para este ato. 

conforme veriliqucí pela certidão pcmHmcntc com o código de acesso 11.0 8545·1436· 

5469. 'ubscrita em 18/05/2016 válida até 18/05/20 17. -----·---------------------------
I .; 

I . 
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• . , --VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos ou10rgantes: a do primeiro, assim como a 

qualidade que se arroga. por conhecimento pessoal a dos segundos pelos cartões de 

cidadão n." 07707366 5ZWO. válido ale 1/0212021 e n." 07300290 9ZY3. válido até 

7/l 0/20 18. ----------------------------------------------------------

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE:--------------------------------------

Que o Município de Vila Nova de Famalicão contrata com a sociedade representada 

pelos Segundos Outorgantes, a "Aquisição de serviços de seguros - Lote 2 - Seguro 

de Frota Automóvel", pelo montam e global de 60.106.41 euros (sessenta mil cento e 

seis mil e quarenta c um cêntimos). isento de IV A. cuja adjudicação foi autorizada por 

deliberação da Câmara Municipal datada de 28 de abril de 2016. retificada pela 

deliberação de 2 de junho de 2016, no àmbíLo do Concurso Público Internacional nfl. 

01116/DAJ, aberto para o efeito, de acordo co111 a seguinte repartição anual estimada de 

despesa. lendo cm conta o lhscamcnlO e:;tipulado na cláusula l6 . .1 do Caderno de 

Lote 2 -Seguro de Frota Automóvel- no monlante global de 60.106,41 EUR. isento 

de IV A. repartido da seguinte lbnna: ---------------------------------------

--i\ no 2016 - I 0.017.74 EUR: ------------------------------------------------------

--Ano 2017 - 20.035.47 EUR: ------------------------------------------------------

---Ano 2018 - 20.035.47 EUR; ------------------------------------------------------------

--A no 20 19 - 1 0.0 17.7 J EU R. --------------------------------------------------------

O saldo remanescente no linal de cada Dno económico transila para o ano económico 

segui ntc. --------------------------------------------------------------------------.. ··-

Que o contrato de prestação de serviços lica sujeito às clâusulns seguintes:--------------

I i 
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PRIMEIRA: A prcsração do serviços denominada "Aquisição de serviços de seguros 

~ Lote 2 - Seguro de frota Automóvcln dever..i. ser efetuada de acordo com as 

especilicações. cláusulas e condições constantes dos seguintes documentos: Programa 

do Procedimento. Caderno de Encargos c Proposta apresentada pela representada das 

Segundos Outorganlcs, uceitc pela Câmara Municipal. os quais ficam a· fazer parte 

integrante deste contrato. ~-------~---------~--------------------------------------

SEGUNI>A: O presente contrato é colebmdo pelo prazo de um ano, a comar da data das 

novas apôlices de seguro. podendo o pruzo contratual ser prorrogado por igual pcrlodo. 

TERCEIRA: Em tudo o que for omisso obscrvar-sc-ão as nonnas constantes do 

Caderno de Encargos e do Programa do Procedimento c as normas aplicáveis du 

legislação cm vigor. designadamente o Código dos Contratos P(lblicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n." 18/2008. de 29 de janeiro (redação atualizada).----------------------

QUARTA: Condiçtie.\· de pagamento: -----------------------------------------------

1- As condições de pagamento dos encargos resultantes da aquisição dos apólices objelo 

·J do contrato são lixadas de acordo com o previsto no Regime Jurfdico do Contrato de 

Seguro. aprovado pelo Decreto-Lei n." 72/2008, de 16 de abril. com a periodicidade 

prevista no Programa de Seguros, de acordo com a seguinte rcpartíçilo: -·-----·--·-· 

- O pagamento dos prémios será !'racionado trimestralmente, em prestações fixas de 

igual valor, cotn indicação do pcriodo a que se reporta o prémio e_-o respetivo valor. 

devendo ser enviado ao tomador do seguro um aviso de pagamento com uma 

antecedência de 30 (trinta) dias; ----~--------------~-----------------------------------

I 
; 

' ,.:-
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- No final de cadn anuidade scni sempre cfctuado o acerto relativo ao montante do 

prémio variável, sendo objclo de um aviso autónomo de pagamento ............. --.. -~--------

2- Os avisos de pagõtmcnto dcvcrJo ser enviados pela Segunda Outorgante para o 

Município de Vila Nova de Famalicão, com a amcccdcncia de um mcs relativamente ao 

seu vencimento. ------------------~---------------------------------

QUINTA: Faseamellfn dos pagame11tos: ................... ~ .............. _ .. ________________________ _ 

1- Os pagamentos serão efctuados trimcstrulmente. sem cargas de fracionamcnto. de 

acordo com a segui me calendnrização: 

Anuidade Período Pagamento 

01/09/2016 a JO/ll/2016 agosto de 2016 

01/1212016 a 2810212017 novembro de 2016 

1.' anuidade 0110312017 a 31/05/2017 fevereiro de 2017 

01/0612017 a J 1/0812017 maio de 2017 

SEXTA: E111 cumprimento do disposto na alínea h) do nu. 1 do artigo 96.0 do Côdigo 

dos Contratos Públicos. a repartição de encargos para os anos subsequentes ao prazo 

inicial do contrato foi autorizada por dclibemção da Assembleia ~vlunicipat datada de 

26 de fevereiro de 2016. nos termos do disposto no artigo 22.0 do Decreto-Lei 0°. 

197/99 de 8 de junho e afinca c), do n." I, do afligo 6.' da Lei n.• 8/2012. de 21 de 

ICvcrcíro. ------------------------------------------------------------------

DISSERAM OS SEGUNDOS OUTORGANTES. NA INDICADA QUALIDADE:-----

Que para a Sociedade sua representada. aceitam este contralo nas condições examdus. --
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.. . · ' . 

VERIFIQUEI que a minllla do contrato foi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal datada de 2 de junho de 20 16.-------------------------------------------

ARQUIVO: a) Documentos mencionados na cláusula primeira; b) Certidão permanente 

da sociedade pela qual verifiquei os poderes dos Segundos Outorgantes; c) Certificados 

de Registo Criminal, respetivnmente emitidos em 19/04/20 16 c 4/05/20 16.--------------

FORAM EXIBIDOS: a) Certidão do Serviço de Finanças de Ponta Delgada, de 

4105/2016, da qual consta que a Sociedade tem a sua situação tributária regularizada 

perante a Fazcndn Pública; ---------------------------------~-----------------

b) Declaração Eletrónica emitida pelo Instituto de Segurança Social, I.P, cm 1/04/2016 

comprovativa de que a Sociedade tem u sua situação contributiva regularizada perante a 

Segurança Social; -------------------------------------------------------------

COM i'ROM ISSO N.' 4306/20 16. ------------------------------------------·----

Este contrato tbi lido aos outorgantes e l'eita a explicação do seu conteúdo cm voz alta 

na presença simultânea de todos, sendo elaborado em duplicndo, ficando um cxcmplnr 

na posse de cada uma das partes. ------------------------------------------------

O i'RIMEIRO OUTORGANTE, 

c; r:~, 6 ev-L 

O OFICIAL PÚBLICO. 

~ ~ 1\---t-,. ~ 
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TRIBUNAL OE C: 
,.,.., ....... d ONTAS 

l"l•••l1U~I· .:l. .. l• 

.1495/2016 
201617/12 

~-~ 
''l~ 

.. 

_.--.-....~, 

--~---/ 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N." 4947 

uAquisição de serviços de seguros- Lote 3- Seguro de Multirriscos" 

Em vinte e dois de junho de dois mil e dezasseis. no Edificio dos Paços do Concelho de 

Vila Nova de Famalicão, no Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da 

Câmara Municipal, perante mim. Luis Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior 

Jurista. compareceram como outorgantes:~-------------------------------------

PRIMEIRO- PAULO ALEXANDRE MATOS CUNHA, casado, natural da União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão c Calendário, residente na Rua Manuel 

Fernandes da Cruz, n°. 58, 1°. A, da mesma União de Freguesias, Presidente da Cãmam 

Municipal. em representação do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, 

pessoa colectiva número 506663264, de acordo com as deliberações da Câmara 

Municipal. datadas de 28 de abril de 2016 e 2 de junho de 2016. ······-······-·······-··· 

SEGUNDO· .IOSIÍ AFONSO GODINHO GONÇALVES DA SILVA, casado, natural 

de Silo Scbastifio da Pedreiro. residente na Alamcdn Conde de Oeiras, n." 77. Oeiras; I 

• 

MANUEL ANTÓNIO RICARDO ROMA O O,\ COSTA BRAZ, divorciado, natural de 

Vendas Novas. rcsidenle na Avenida dos Bombeiros Volunlúrios, n.0 69, 15.0 direito 

I 
Algés. que neslc ato outorgam cm representação dn sociedade AÇOREANA 

SEGUROS, S.A., corn sede no Largo da Matriz. n."s 45/52. Freguesia de l'onta 

Delgada (São Sebastião), concelho de Ponta Delgada, com o Número de Pessoa 

Coletivo/Númcro de Matricula 512004048. matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Ponta Delgada. da qual são administradores, com poderes para este ato. 

conlbnnc veriliquei pela certidão pennancntc com o código di! acesso n.0 8545-1436· 

5469, subscrita em 18/05/20 I 6 válida até I 8/05/20 I 7. ·······-·-····-···-·····---······--·-·. 
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.. 

--VERIFIQUEI A IDENl'IDADE dos outorgantes: a do primeiro. assim c<Jmo a 

qualidade que se arroga, por conhecimento pessoal: a dos segundos pelos cartões de 

cidadão n.• 07707366 5ZWO. válido até 1!0212021 e n.• 07300290 9ZY3. válido até 

7/10/20 18. -------------------------------------------------:--------------------

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE:-----------------------------------------

Que o Município de Vila Nova de Famalicão contrma com n sociedade representada 

pelos Segundos Ot1torgantcs, n '"Aquisição de serviços de seguros ~ Lote 3 ~ Seguro 

de Multirriscos", pelo montante global de 172.074,87 euros (cento c sctcnru I! dois mil 

e sctcntn c (JUntro euros c oitenta e sete cêntimos). isento de lVA. cttia adjudicação foi 

autorizada por deliberação da Càmara Municipal dahtda de 28 de abril de 2016. 

rctincada pela deliberaçilo de 2 de junho de 2016, no âmbito do Concurso Público 

Internacional 11°. O 1/16/DAJ, aberto para o cfcilo, de acordo com n seguinte repartição 

anual estimada de despesa, tendo em conta o là..'ieamcnto estipulado na cláusula 16." do 

Caderno de Encargos (prémio anual a pagar em 4 prcstaçôes):~-----------------------

Lote 3- Seguro de Multirríscos- no montamo global de 172.074,87 EUR. isento de 

IV A. repartido da seguinte forma: ------------------------------------------------

---Ano 2016-28.680.88 EUR: --·-----------------------------------------

---Ano 2017 - 57.356.56 EUR; ------------------------------------------------------

--Ano 2018- 57.356,56 EUR; -------------------------------------~-·----·----------

---Ano 2019 - 28.680,87 EUR. -------------------------------------------------------------

O saldo remanescente no 11nal de cada ano económico transita para o tmo cconúmico 

seguinte.------------------------------------------------------------------------------

Que o contrato de prcstaçiio de serviços Jica sujeito às cláusulas seguintes:---------------
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PRIMEIRA: A prestação do serviços denominada "Aquisiçüo de seniços de seguros 

- Lote 3 - Seguro de Multirriscos" deverit ser efetuada de acordo com as 

cspccificnçõcs:, cláusulas e condições constantes dos seguintes documentos: Programa 

do Procedimento, Caderno de Encargos c Proposta apresentada pela representada dos 

Segundos Outorgantes, aceite pela Câmara Municipal. os quais ficnm a razer parle 

integrante deste contrato, --------------------------------------------------------------------.. --

SEGUNI>A: O presente contrato é celebrado pelo prazo de um uno, a contar da data das 

novas apólices dl! seguro. podendo o prazo contratual ser prorrogado por igual pcriodo, 

utC um nuiximo de duas prorrogações.------------------.. ------------------------------

TERCEIRA: Em tudo o que l(>r omisso observar-se-ão as normas constantes do 

Caderno de Encargos c do Progrnma do Procedimento c as nom1as aplicáveis da 

lcgislaç:ão cm vigor. designadamente o Côdigo dos Contratos P~1blicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de janeiro (redução atunlizada).·---·------------·--·-----

QUARTA: Cmuliçr1es de pagumemo; ------------------·-------------------------------·-·-

I~ As condições de pagamento dos encargos resultantes da aquisição das apólices objeto 

do contrato são lixadas de acordo com o previsto no Regime Jurldico do Contrato de 

Seguro, aprovado pelo Dccrclo-Lei n.' 72i21l08, de 16 de abril, com a periodicidade 

prevista no Programa de Seguros, de acordo com a seguinte repartição:----~--·---·----

- O pagamento dos prémios será fracionado trimcslralmcntc, cm prestações lixas de 

igual valor. com indicação do período a que se re-porta ~ prêmio c o respelivo valor. I 
devendo ser enviado nn tomudor do seguro um aviso de pagamento com uma I 
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~ No final de cada anuidade será sempre cfctuado o acerto relntivo uo montante do 

prémio variável, sendo objcto de um aviso autónomo de pagamento. ----------·~---

2- Os avisos de pagamento deverão ser enviados pela Segunda Outorgante para o 

Município de Vila Nova de Famalicão. com a untcccdência de um mês relativamente ao 

seu vencimento. ---~--~--~-..................... - ..... ·---------~---------~----~---~---

QUINTA: Faseamelllo tios pt~gtmte/1/os; -------------------------------------------

J- Os pagamentos serão efetuados trhnestralmeme, sem cargas de fracionamcn!O, de 

acordo com a seguinte calenduriznção: 

Anuidade Pcrlodo Pagamento 

01/0912016 a 3011112016 agosto de 2016 

01112/2016 n 28/02/2017 novembro de 2016 

1'- anuidade Ol/03/2017 a31/05120l7 fevereiro de 2017 

o 1106/2017 a 31/08/20 17 maio de 2017 

SEXTA: Em cumprimento do disposto na alínea h) do n". I do artigo 96." do Código 

dos Contratos Públicos. a repnrtíção de encargos para os anos subsequentes ao prazo 

inicial do contrato foi autorizada por deliberação da Assembleia Municipal. datada de 

26 de fevereiro de 20 16~ nos termos do disposto no artigo 22.u do Decreto-Lei 11°, 

197/99 de 8 de junho c alínea c), do n.• I, do artigo 6.' da Lei n.• 812012, de 21 de 

DISSERAM OS SEGUNDOS OUTORGANTES, NA INDICADA QUALIDADE:----

Que para a Sociedade sun representada, aceita este contrato nas condições exaradas. ~---
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VERIFIQUEI que a minuta do eomrmo foi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal datada de 2 de junho de 2016.---------------------------------------------

ARQUIVO: a) Documentos mencionados na cláusula primeira; b) Certidão peromncnle 

da Sociedade pela qual verifiquei os poderes dos Segundos Outorgantes; c) Certificados 

de Registo Criminal, respdivamenle emitidos em 19/04/2016 c 4/05/2016.---------------

FORAM EXIBIDOS: a) Certidão do Serviço de Finanç~B de Ponta Delgada, de 

4/05/2016, da qual consta que a Sociedade tem a sua situação tributária regularizada 

b) Declaração Elctrónica emitida pelo lnslilulo de Segurança Social, I.P, cm 1/04/2016, 

comprovativa de que a Sociedade tem a sua situação contributiva regularizada perante a 

Segurança Social; ---------------------------------------------------------

COMPROMISSO N.' 4307/2016. ---------------------·······--------------------------

Este contrato foi lido aos outorgantes c !Cita a explicação do seu conteúdo em voz alta 

na presença simultânea de todos, sendo elaborado cm duplicado. ficando um exemplar 

na posse de cada uma dos partes. --~~---------------------------------------

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 

' dêc"~ ~ C~- L 

O OFICIAL PÚBLICO. 

~~·~~ ? 

I 
I 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N: 4948 

"Aquisição de scn•iços de seguros- Lote 4- Seguro de Responsabilidade Civil 

Extr:1contratual't 

Em vinte c nove de junho de dois mil e dezasseis, no Edifício dos Paços do Conccllto de 

Vi ln Nova de Famalic..1.o, no Dcparlamcnlo dos Assuntos Jurídicos c do Contencioso da 

C'ámarn lvtunicípnl. perante mim, Luís Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior 

Juristn. compareceram como oulorgontcs:--------------------------------------------

PRIMEIRO- PAULO ALEXANDRE MATOS CUNHA, casado. natural da União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão c Calendário, residente na Rua Manuel 

Fcmnndes da Cntz, nt~. 58, t•\ A, da mesma Uniiio de FreguesiAs! Presidente da Câmara 

Municipal, em reprcsentoção do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, 

pcsson coicctivn número 506663264 1 de acordo com a deliberação da Cãmurn Municipal 

datada de 28 de abril de 2016 e 2 de junho de 20 I 6.-------~-----------------------

SEGUNDO- PEDRO MANUEL MONIZ PEREIRA ALFARO CARDOSO, casado, 

nat1.1ral dn Freguesia do Campo Grande, concelho de Lisboa, com domicilio profissional 

e residente no Largo do Calhariz, n. ~> 30, Freguesia do Misericórdia, concelho de Lisboa. 

que neste ato outorga cm representação da sociedade FIDELIDADE- COMPANHIA 

DE SEGUROS, S.A., com sede 110 Largo do Cnlhariz, n." 30, Freguesia da 

Misericórdia, concelho de Lisboa, com o Número de Pessoa Colcctiva/N(mlcro de 

Matricula 500918880. matriculada na Conservatória do Registo·Comcrciul de Lisboa-

4:' Secção, da qunl é procurador com poderes pam este ato, confonnc verifiquei pela 

Procuração emitida cm 11/08/2014. ----------------------------------------------------

lÍP 
/( 
~ 
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---VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a 

qualidade que se arroga. por conhecimento pessoal; a do segundo pela exibição do seu 

cartão de cidadão n." 05162723 OZY5, válido até 29/6/2019.----------------------

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE:--------------------------------------------

Que o Município de Vila Nova de Famalicão conlmta com a sociedade representada 

pelo Segundo Outorgante, a "i\quisiçõo de. set'viços de seguros- Lote 4 -Seguro de 

Responsabilidade Civil Extracontratual", pelo montante global de 15.000,00 euros 

(quinze mil euros), isento de IV A~ cuja adjudicação foi autorizada por dclibcrução da 

Cãmarn Municipal datada de 28 de abril de 2016, retificada pela deliberação de 2 de 

junho de 2016, no âmbito do Concurso Público Internacional n". 01/16/DAJ, aberto para 

o elbito, de acordo com a seguinte repartição anual estimada de despesa, tendo cm couta 

o f.1scamcnto estipulado na chlusula l6.n do Caderno de Encnrgos (prémio anual a pagar 

em4 prestações):----------------~--~-~~---~~--------------------------

Lote 4 - Seguro de Responsabilidade Civil Extracontratual - no montante global de 

15.000,00 EUR, isento de IV A, repartido da seguinte forma: ----------------

---Ano 2016 - 2.500,00 EUR;-------------------------------------------

--Ano 2017 - 5.000,00 EUR; -------------------------------------------------------
t) 

---Ano 2018-5.000,00 EUR:-----------------------------------------------

---Ano 2019 - 2.500,00 EUR.-------------------------------------

O saldo remanescente no final de cada ano económico transita para o ano económico 

seguinte.------------------------------------------------------------------

Que o contmto de prestação de serviços fica sujeito its cláusulus seguintes:--------
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PRIMEIRA: A pmtação do serviÇQ denominada "Aquisição de scniços de seguros-

Lote 4 - Seguro de Responsabilidade Civil Extracontratual" deverá ser efetuada de 

acordo com as especificações, cláusulas e condições constantes dos seguintes 

documentos: Programa do Procedimento, Caderno de Encargos e Proposta apresentada 

pela representada do Segundo Outorgante, aceite pela Câmara Municipal, os quais 

ficam a fazer parte integrante deste contrnto. --·-·--

SEGUNDA: O presente contrnto de" Aquisição de serviços de seguros - Loto 4 -

Seguro do Responsabilidade Cirll Extracontratual" é celebrado pelo prnzo de um 

ano, a contar da data das novas apólices de seguro, podendo o prazo contratual ser 

prorrogado por igual perlod<>, até um máximo de duas prorrogações. ------·-··· 

TERCEIRA: Em tudo o que for omisso observar-se-ão as normas constantes do 

Caderno de Encargos e de> Programa do Procedimento e as normas aplicáveis da 

legislação em vigor, designadamente o Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.• 18/2008, de 29 de janeiro (redação atualizada).--·--------

QUARTA: Co11diçiias de pagame11to; ··--·--·-·-----·----···---·-

1- As condições de pagamento dos encargos resultantes da aquisição das apólices objeto 

do contrato são fixadas de acordo com o previsto no Regime Jurldico do Contrnto de 

Seguro, aprovado pelo Decreto-Lei n. • 72/2008, de 16 de abril, com a periodicidade 

prevista no Progmma de Seguros, de acordo com a seguinte repartição: ·--·----· 

- O pagamento dos prémios será fracionado trimestralmente, em prestações fixas de 

igual valor, com indicação do período a que se reporta o prémio c o respetivo valor, 

devendo ser enviado ao tomador do seguro um aviso de pagamento com uma 

antecedência de 30 (trinta) dias; ------·-·······--·····-·····---·--·-

I 
J 

I 
I 
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- No Jinal de cada anuidade será sempre cfctuado o acerto relativo ao moniHntc do 

prémio varl{lvel, sendo objcto de um aviso autónomo de pagamento. ---~------------

2- Os avi!los de pagamento deverão ser enviaclos pela Segunda Outorgante para o 

Município de Vila Nova de Famalicão. com a antecedência de um més relativamente ao 

seu vencln1cnto. --------------~-------------------------------------------------------

QUlNTA: Faseumeuto tios pagamentos: --------------------------------------~-

1- Os pagamentos sen1o eiCtuados rrimcstralmente, e sem cargas de frncionamcnto, de 
•") 
., 

1." anuidade 

SEXTA: Em cumprimento do disposto na alínea h) do n•. I do artigo 96.' do Código 

dos Controlos Públicos, a repartição de encargos parn os anos subsequentes ao prazo 

inicial do contrnto foi autorizada por deliberação da Assembleia Munídpnl. datada de 

_,) 
'~ 

26 de fevereiro de 20 J 6, nos tcnuos do disposto no artigo 22.n do Decreto-Lei 1\0
• 

197/99 de 8 de junho c alfnca c), do n." 1. do artigo 6." da Lei n." 8/2012. do 21 de 

DISSE O SEGUNDO OUTORGANTE. NA INDICADA QUALIDADE:----------

Que a Sociedade sua reprcscnlada, acciln este contrato nas condições c~arndns. w------
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VERIFIQUEI que a minuta do contraio foi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal, datada de 2 de junho de 2016. ------------------------------------

ARQUIVO: a) Documentos mencionados na cláusula primeira; b) Certidão permanente 

da Sociedade com o código de acesso 4646-6226-5733 subscrita cm 12/J 1/2013 c válida 

até 12111/20 IS; c) Certificados de Registo Criminal emitidos cm 1/06/2016 e 

2106/2016, d) Procuração emitida em ll/08/2014.-------------------------------------

FORAM EXIBIDOS: a) Certidão do Serviço de Finanças de Lisboa-3, de 18/05/2016, 

da qual consta que a Sociedade tem a sua situação tributária regularizada perante a 

Fazenda Püblic..'l; ---------------------------~---------------------

b) Declaração Eletrónica emitida pelo Instituto de Segurança Social, I.P, cm 15/04/2016 

comprovativa de que a Sociedade tem a sua situação conu·ibuúva regularizada perante a 

Segurança Socíal; ------------------------------------------

COMPROMISSO N." 4308/2016. ------------------------------------------------

Este contrato foi Jído aos outorgantes c feita a explicação do seu conteúdo cm voz alta 

na presença simultânea de todos, sendo clabomdo cm duplícado~ ficando um cKcmplar 

na posse de cada umu das partes. -------~---~~---------------------------------

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 
c? 

<C C~b ~L 
O SEGUNDO OUTORGANTE, 

' ':i ri" '" 
O OFICIAL PÚBLICO, 

L~o/'!--? ~ 

.I 

I 

l ., 

A 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.' 4949 

HAquisição de serviços de seguros- Lote 5- Seguro de Acidentes Pesso:tís" 

Em vime c dois de junho de dois mil c dczusseis. no Edilicio dos Paços do Concelho de 

Vila Nova de Famalicão, no Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da 

C"âmurn Municipal. perante mim. Luis Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior 

Jurista, compareceram como outorgantes!-~-~--~----------------~-----------------

PRIMEIRO- PAULO ALEXANDRE MATOS CUNI-IA, casado, natural da União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário. residente na Rua Manuel 

Fernandes da Cruz, nn. 58, 1°. A, da mesma União de I' regues ias, Presidente. da Câmara 

Municipal c em representação do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, 

pessoa colectiva número 506663264, de acordo com as deliberações da Câmara 

Municipal. datadas de 28 de abril de 2016 e 2 de junho de 2016 ..... --.. ·--·-·-------·-

SEGUNDO JOSI~ AFONSO GODINHO GONÇALVES DA SILVA. casado. natural de 

Silo Sebastião da Pedreira. residente na Alameda Conde de Oeiras, n.• 77. Oeiras: 

MANUEL ANTÓNIO RICARDO ROMÃO DA COSTA BRAZ, divorciado, natural de 

Vendos Novas, residente na Avenida dos Bombeiros Voluntârios, n.0 69~ 15.0 direito 

Algés. que neste ato outorgam cm representação da sociedade AÇOREANA 

SEGUROS, S.A., com sede no Largo da Matriz, n.•s 45/52, l'reguesia de Ponta 

Delgada (São Sebastião), concelho de P<>nta Delgada, com o Numero de Pessoa 

Colctiva!Número de Matrícula 512004048, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Ponta Delgada. da qual si'io administradores~ com poderes para este ato, 

confOrme verifiquei pela certidão permanente com o código de acesso n. 0 8545-1436-

5469, subscrita cm IS/05/2016 villida até 18/05/2017. ·---·---·-----.. ·-····· .. -·-----·-- I 
l+-

1 

I 
I 
l ., 
i 

i 

.i 
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--VERIFIQUEI A IDENriDADE dos outorgamos: o do primeiro, assim como a 

qualidade que se arroga, por conhecimento pessoal; a dos segundos pelos cartões de 

cídaduo n.• 07707366 5Z\VO, valido até 1/0212021 c n.• 07300290 9ZY3. válido até 

7 I I 0/2018. --------------------------------------------···-···----------············ 

DISSE O PRIMEIRO Ol.ITORGANrE: -----------------------------------··········----

Que o Municipio de Vila Nova de famalic:1o contrata com a sociedade representada 

pelos Segundos Outorgantes. n "Aquisição de sen·iços de seguros .... Lote 5 - Seguro 

de Acidentes Pessoais". pelo montante global de 89.629.95 euros (oitenta c nove mil 

s~isccntos e vinte e nove euros e noventa c cinco cênLimos). isento de IV A. cuja 

adjudicação foi autorizada por deliberação da Ctimara Municipal datada de 28 de abril 

de 2016. retilicadn pela deliberação de 2 de junho de 2016, no âmbito do Concurso 

Públic~> Internacional n". Oli16/DAJ, abeno para o efeito, de acordo com a seguinte 

repartição anual estimada de despesa, tcndu. em conta o faseamento estipulado na 

cláusula 16.3 do Caderno de Encargos (prémio anual n pagar em 4 pres.tações): ~~~·~--~~-

Lote 5- Seguro de Acidentes l'essouis- no montante global de 89.629,95 EUR. isento 

de IV A, repartido da seguinte tbrma: ~·~~-----·----~~~·~--~-------------~---~---

· Ac:itlentl!.'t pesstJais a/llarc.:as- no montante global de 3.457,14 E LI R, isento de IV A, 

repartido da seguinte forma:------ .. -------~~----~----------~-----------~~~----------~--

---Ano 2016- 577,90 EUR; ....................................................... ---------------· 

--1\no 2017 .. 1.150,67 EtJR;-------------------·-----------------------·----------------

-Ano 2018 - 1.150.6 7 EUR; ................... -----------------------------·-----------

---Ano 2019 .. 577,90 EUR. -------------------------------------·-----·-----------

• 

..... ..,_ 
' ...... ) 

!) 
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~ Adtfente ... · pe."isouis bombeiros - no montante global de 76.624, li EU R. isento de 

lVII, repartido da seguinte forma:------·······--·-------------------------·----------

---Ano 2016- 12.772,40 EUR; ---·····--·····--····---------·····----------·····---··· 

--Ano 2017- 25.539,66 EUR; ··········-----··············-----------··--·-·-·--·-······ 

-·Ano 20 18 -25.539,66 EUR; ------------------------------------------------···--·---

--Ano 2019 - 12.772,39 EUR. --------------·----····----------------·----------

w Acidentes pessoais em uti11idudes desporliwJ.\\ culturais e tlt! recreia - no montante 

global de 9.548,70 EUR, isento de IV A, repartido da seguime forma:----------------

---Ano 20 16- 1.593,16 EUR;-------------------------------------------------------·---· 

---Ano 2017- 3.181,19 EUR;------------···----------------------------------------· 

--·Ano 2018 - 3.181, 19 EUR:---------------------------------·---------------

--Ano 2019 - 1.593,16 EUR.---·--·---------------·--·--·---·----------------------·------

O saldo remanescente no linal de cada ano económico transita para o ano económico 

seguinte.----------------------------------------------....... ----------------

Que o contmto de prestação de serviços fica sujeito às cláusulas seguintes:------------

PRIMEIRA: A prestação do serviços denominada "Aquisição de serviços de seguros 

- Lote 5 - Seguro de Acidentes J>essoais" deverá ser efctuada de acordo com as 

especificações, cláusulas c condições constantes dos seguintes documentos: Programa 

do r1rocedlmento, Cuderno de Encargos c Proposta apresentada pela representada dos 

Segundos Outorg:mtes. aceite pela Câmara Municipal. os quais ficam a fazer parte 

inrcgran1c dcsre contrato. -~------------~--~------~~----~---~--------------------~~----

lf 

'I 

·I 

I 

l 
I 

I 
I 
I 

'I 
I 
I 
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SEGUNDA: O presente contmto é celebrado pelo prazo de um ano, u coniar da data das 

novus apólices de seguro. podendo o prazo contmtunl ser prorrogado por igual período, 

até um máximo de duas prorrogações.-~~~~-----------------------------------------------

TERCEIRA: Em tudo o que for omisso obscrvar-sc-ão as nomms constantes do 

Caderno de Encargos c do Programa do Procedimento e as nonnns aplicáveis da 

legislação cm vigor, designadamente o Código dos Controlos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.• 18/2008, de 29 de janeiro (redução atualizada).---------------------------

QUARTA: Ctmdiç<ies de pagamemo: --------------------------------------------------

l-As condições de pagamento dos encargos resultantes du aquisição das apólices objcto 

do contrato são fixadas de acordo com o previsto no Regime Jurídico do Contrato de 

Seguro. aprovado pelo Decreto-Lei n." 7212008. de 16 de abril. com a periodicidade 

prevista no Programa de Seguros, de acordo com a seguinte repartição:--------------

~ O pagamento dos prémios será. fracionado trimcstra1mcnte. cm prestações fixas de 

iguul vulor. com indicução do pcriodo a que se rcpona o prémio c o rcspctivo valor, 

devendo ser enviado ao tomador do seguro um aviso de pagamento con1 umn 

antecedência de 30 (trinta) dias:---------··-----------------------------------------

- No final de cada anuidade sen\ sempre efetuado o acerto relativo ao montante do 
() 

1~ Os avisos de pagamento dcverflo ser enviados pela Segunda Outorgante para o 

Municipio de Vila Nova de Famalicão. com a antecedência de um més relativamente ao 

seu vencimento. ------------------------------------------------------------------
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1 .. Os pagamentos serão efetuados trimcstrdlmente, sem cargas de frncionamcnto, de 

acordo com a seguinte calcndarizaçilo: ------------------------------------------------

Anuidade Per!odo ·Pagamento 

01/09/2016 a 3011112016 agosto de 20 16 

O 1112/20 16 a 28/02/2017 novembro de 2016 

l.a anuidade O 110312017 a 31105/2017 fevereiro de 2017 

01/06/2017 a J 1/0812017 maio de 2017 

SEXTA: Em cumprimento do disposto na alinca h) do n'. I do artigo 96,' do Código 

dos Contratos Públicos. a rcpmiiçtlo de encargos para os anos subsequentes ao prazo 

inicial do contrato lbi autorizada por deliberação du Assembleia Municipal, datada de 

26 de fevereiro de 2016. nos tc.rmos do disposto no artigo 22.(1 do Decreto-Lei 11°. 

197/99 de 8 de junho e alínea c), do n.• I. do artigo 6.• da Lei n.• 8/2012. de 21 de 

lbvcrciro. --------~--------------------------------------~----~----------~----

DISSERAM OS SEGUNDOS OUTORGANTES, NA INDICADA QUALIDADE:-----

Que: para n Sociedade sua representada, aceitam este contrato nas condições cxaradas . .. _ 

VERIFIQUEI que n minuta do contrato lbi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal datada de 2 de junho de 2016, -------------------------·--------------------·------

ARQUIVO: a) Documentos mencionados na cláusula primeira: b) Certidão permanente 

da Sociedade pela qual verifiquei os poderes dos Segundos Outorgantes: c) Certificados 

de Registo Criminal, rcspetivamentc emitidos cm 19104/2016 c 410512016.·--·----------

I 
){ 

~ 
~ 

l 

I 
I 

J, 
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FORAM EXIBIDOS: n) Certidão do Se iço de Finanças de l'ontn Delgada. de 

4/05/2016. da qual consta que a Sociedade Eern a sua situação lribuu\ria regularizada 

perante n Fazenda Publica: --------------------------------------

b) Declaração Elctrónica emitida pelo Instituto de Segurança Social, I.P, em l/04/2016, 

comprovaLiva de que a Sociedade tem a sua situnção contributiva regularizada perrmtc a 

COMPROMISSOS N."S. 4309, 431 O e 4313/20 16--------------------------------------

Este contrato l'oi lido aos outorgantes e feitn i.l explicação do seu conteúdo em voz aha 

na presença simultânea de todos. sendo elaborado cm duplicado, ficando um exemplar 

na posse de cada uma das panes. ---------M------------------------------------
O PRIMEIRO OUTORGANTE. 

= 
Ti,IUUi-1-\L DE CONTAS c: Gl..-v'- D [ 
[_ _r J :r _1úli I " osf .Ll?!Rf~'º.w:roR.GA('!'tlj~. ... li ,.,._ 

U;.F 
VISADO r 

bl•j ~t;~:~'Í.\UljAIM O< VIOTO 
(.....-

v / 

O OFICJI\L PÚBLICO, 

L~~c/-~0 
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JUVENTUDE: 
1 - "APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE LUSÍADA E 

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DO VALE DO AVE- RECEÇÃO AO 

CALOIRO 2018/2019" (PÁGINA 302) 
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PROPOSTA 

{Á' ~ J cCt c: fWLV) 

~(;~ 

JUVENTUDE 
--------------------· 

Assunto: Receção ao Caloiro 2018/2019 - Apoio Financeiro - Associação Académica da 
Universidade Lusíada e Associação Académica da Escola Superior de Saúde do Vale do Ave. 

O movimento académico que se gera durante a Receção ao Caloiro, pelas Instituições de Ensino 
Superior Famalicenses, reproduzem um dos aspetos marcantes, quer da vida do estudante quer da 
vida académica da cidade. A Universidade Lusíada e a Escola Superior de Saúde do Vale do Ave 
organizam uma importante dinâmica social, económica, profissional e cultural na cidade e no 
concelho em geral, sendo por isso fundamental que o Município o encare como fator prioritário, 
privilegiando na sua ação, a criação de oportunidades e condições de atratividade, quer para as 
instituições de ensino, quer para os próprios estudantes. 

A Receção ao Caloiro é um momento de integração dos novos estudantes oriundos tanto do nosso, 
como de outros concelhos, que adotam Famalicão como "a sua terra". É um momento da 
adaptação a um novo ritmo de vida, a novos relacionamentos, a um novo lugar e a uma nova 
comunidade. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no cumprimento do desafio de manter a vivacidade e a 
tradição académica, tem apoiado as Associações Académicas da Universidade Lusíada e da 
Escola Superior de Saúde do V ale do Ave na sua organização ao longo dos últimos anos. 

Como tal, o arranque do atual ano letivo não deixou de contar com as habituais atividades e 
festividades de Receção ao Caloiro, que decorrem entre os dias 15 a 19 de outubro, tendo as 
associações académicas desenvolvido inúmeras atividades e suportado os custos inerentes. 

Considerando que, em 5 de janeiro de 2016, foi publicado, em Diário da República, o Código 
Regulamentar sobre Concessão de Apoios, após deliberação da Câmara Municipal de 5 de 
novembro e da Assembleia Municipal de 21 de dezembro de 2015; 

Considerando que o sobredito Código Regulamentar prevê, na alinea a) do n.0 2 do seu artigo 
69.0

, a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro, às entidades previstas no seu artigo 67.0
, 

designadamente para o apoio à atividade das entidades e organismos com vista à continuidade ao 
incremento de projetas ou atividades de reconhecido interesse para o Município, realçando-se que 
as atividades que ora se propõe apoiar se inserem na vida académica de duas prestigiadas 
instituições universitàrias e de cuja presença em Vila Nova de Famalicão decorrem claros 
beneficias para o concelho e para a sua sociedade civil. 

GOSTO DE CRESCER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA JUVENTUDE 
PAAÇAÁLVARO MARQUES j 4764-502 ViLA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFOI'-JE 252320900 I FAX 252320906 I NIF 506663264 
E-MAl L camaramunicipal@vilanovaOefamali((l.o.org I INTERNET WW'W.vilanov.tdefamillicao.org 
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JUVENTUDE 
--~~----~---

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Nos termos, e para os devidos efeitos, das alíneas o) do n' 1, do art.' 33 da Lei n' 75/2013, de 
12 de setembro: 

1. Atribuir, para a organização da Receção ao Caloiro 2018/2019, um subsídio até ao 
montante de 9.000,00€ (nove mil euros), dos quais: 

a) 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros) à Associação Académica da Universidade 
Lusíada, NPC 502 924 675; 

b) 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros)à Associação Académica da Escola Superior de 
Saúde do Vale do Ave, NPC 504 266 632; 

2. Pagar o previsto no n.' 1 de acordo com as disponibilidades financeiras do Município e 
desde que se verifique a existência de fundos disponíveis; 

3. Aprovar a minuta do protocolo de atribuição de subsídio, em anexo ao processo; 

4. Conceder poderes ao Senhor Vice Presidente da Câmara Municipal para outorgar e 
assinar o referido protocolo." 

Vila Nova de Famalicão, 24 de Setembro de 2018 

GOSTO DE CRESCER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA JUVENTUDE 
PMÇAÁLVMO MARQUES I 4764·502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252320906 I NIF 506663264 
E-MAIL camar"amunir.ipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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JUVENTUDE 

CONTRATO-PROGRAMA 

(minuta- Atribuição de Subsídio) 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva 
n. 0 506 663 264, aqui representado pelo Dr. Ricardo Jorge Costa Mendes na qualidade de Vice­
Presidente da Câmara Municipal; 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA UNIVERSIDADE LUSÍADA, 
Pessoa Coletivan.0 502 924 675, aqui representada pelo Presidente da Associação, Kevin Camino. 

Terceiro Outorgante: ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DA ESCOLA SUPERIOR DE 
SAUDE DO V ALE DO AVE, Pessoa Coletiva n.0 504 266 632, aqui representada pelo 
Presidente da Associação, Soraya Lima. 

Nota Introdutória 

O movimento académico que se gera durante a Receção ao Caloiro, pelas Instituições de Ensino 
Superior Famalicenses, reproduzem um dos aspetos marcantes, quer da vida do estudante quer da 
vida académica da cidade. A Universidade Lusíada e a Escola Superior de Saúde do Vale do Ave 
organizam uma importante dinâmica social, económica, profissional e cultural na cidade e no 
concelbo em geral, sendo por isso fundamental que o Município o encare como fator prioritário, 
privilegiando na sua ação, a criação de oportunidades e condições de atratividade, quer para as 
instituições de ensino, quer para os próprios estudantes. 

A Receção ao Caloiro é um momento de integração dos novos estudantes oriundos tanto do nosso, 
como de outros concelbos, que adotam Famalicão como "a sua terra". É nm momento da 
adaptação a nm novo ritmo de vida, a novos relacionamentos, a um novo lugar e a nma nova 
comunidade. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no cumprimento do desafio de manter a vivacidade e a 
tradição académica, tem apoiado as Associações Académicas da Universidade Lusíada e da 
Escola Superior de Saúde do Vale do Ave na sna organização ao longo dos últimos anos. 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALicÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 YILANOVADE FA1'1A!...ICÃO j TELEFONE 252320900 j FAX252323751 I NIF 506663264 
E-MAILjvventude@vilanovadefarnalicao.org I INTERNET \W/W.juverrtudefamal!cao.org 

1 
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Como tal, o arranque do atual ano letivo não deixa de contar com as habituais atividades e 
festividades de Receção ao Caloiro, que decorrem entre os dias 15 a 19 de outubro, tendo as 
associações académicas o intuito de efetuar inúmeras atividades neste âmbito, pelo que 
reconhecendo a mais-valia que o Ensino Superior produz para o Município, é celebrado o presente 
Protocolo para atribuição de subsidio que se rege pelas seguintes cláusulas: 

Primeira 
(Objeto) 

1. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ........ pelo Primeiro Outorgante 
foi dito que atribui ao Segundo e Terceiro Outorgantes um subsidio global no montante 
de 9.000,00 € (nove mil euros), sendo 4.500,00€ (quatro mil quinhentos euros) para cada 
uma das Associações, respetivamente. 

2. O pagamento previsto no n." 1 será efetuado de acordo com a apresentação e adesão dos 
estabelecimentos de ensino às atividades propostas para a receção ao Caloiro e de acordo 
com as disponibilidades fmanceiras do Municipio e desde que se verifique a existência 

de fundos disponiveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. O Segundo Outorgante e Terceiro Outorgantes obrigam-se a afetar a verba atribuida ao 
fomento da cultura, educação e juventude, nos termos da deliberação tomada. 

2. O Segundo Outorgante e Terceiro Outorgantes compromete-se a efetuar durante este 
perfodo da receção ao caloiro um conjunto de Ações de cariz social e que revertem para 
instituições e população carenciada do concelho 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica ......... , compromisso 
.......... , efetuado com base no cabimento ....... e na rubrica ...... , compromisso ...... , efetuado 
com base no cabimento ...... 

GOSTO DE SONHAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I JUVENTUDE 
PMÇA.fi.LVAAOfVfARQUES I4764-502V!LANOVADEFAMAL1CÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I NIF5066ó3264 
E-MAIL juventude@vilanovadefãmalicao .org ! INTERNET www.juverrtudefamalicao.org 

2 
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JUVENTUDE 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

1. A falta de cumprimento do presente Protocolo ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo e Terceiro Outorgantes constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo 
implicar a devolução dos montantes recebidos. 

2. A não afetação da verba atribuída aos fins a que se destinam, implica a devolução dos 
montantes recebidos ao abrigo do presente Protocolo. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente Protocolo será resolvida através de acordo entre os dois 
Outorgantes, com respeito pelos objetivos neles definidos. 

DeclaTam todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 
Protocolo, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua confonnidade. 

Vila Nova de Famalicão, .... de ..... de 2018 

O Primeiro Outorgante 
O V ice-Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

(Dr. Ricardo Jorge Costa Mendes) 

O Segundo Outorgante 
O Presidente da Direção da Associação Académica da Universidade Lusíada, 

GOSTO DE SONHAR AQUI 

(Kevin Camino) 

O Terceiro Outorgante 
O Presidente da Direção da Associação Académica da 

Escola Superior de Saúde do Vale do A v e, 

(Soraya Lima ) 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I JUVENTUDE 
PRAÇA f.J_vAAo l""tARQUES [ 4764-502 VIlA NOVADE FAMALICÃO [ TELEFONE 252320900 [ FAX 252323751 [ NIF 506663264 
E-I"'!Ailjuventude@vilanovadefamalicao.org [ INTERNET ww.-t.juventudefamalicao.org 

3 
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Exmo. Sr. Presidente, da Gamara Municipal Paulo Cunha, 

A Associação Académica da Universidade Lusíada Norte junto com a Associação Académica 
Escola Superior de Saúde do Vale do Ave está a organizar a recepção ao caloiro de Vila Nova de 
Famalicão, e para isso vimos por este meio solicitar o apoio da câmara municipal para a 
realização da atividade. 

Dado que não existiu uma organização conjunta nas atividades da queima das fitas, pretendemos 
agora ter uma receção ao caloiro que reafirme a presença da Academia na cidade de Famalicão. 

Desta forma a nossa proposta orçamental para a receção é a seguinte: 

Atividades Noturnas: 
Cabeças de Cartaz (Artistas nacionais)- 10,500.00€ 
DJs- 3,500.00€ 
Refeições, alojamento e deslocações dos artistas - 550.00€ 

Outros custos: 
Custo de Gráfica e divulgação - 800.00€ 
Limpeza- 500.00€ 

Custo total: 15,850€ 

A semana de receção realizar-se-á entre o dia 15 e 19 de outubro. 

Solicitamos a maior atenção no nosso pedido de apoio, pois a nossa prioridade são os estudantes 
que preenchem a academia de Famalicão, que são uma mais valia para a cidade. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Direção da Associação Académica da Universidade Lusíada Norte 
A Direção da Associação Académica Escola Superior de Saúde do Vale do Ave 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: A.A.E.S.S.-V.A. -ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE VALE DO AVE 

NIF: 504266632 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 19 de Março de 

2012, é disponibilizada a presente informação, em 26 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax:252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg -social. pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

I de I 

SEGU~ANÇ;\ SOCii\l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

A.A.E.S.S.-V.A. ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA ESCOLA 

SUPERIOR DE SAÚDE VALE DO AVE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 26-09-2018 15:23:53 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20010231292 

NIF: 

504266632 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

26/09/2018 15:24 



310

•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC ACADEMICA DA UNIVERSIDADE LUSIADA POLO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF:502924675 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 06 de Abril de 

201 O, é disponibilizada a presente informação, em 26 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO T el: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg-social. pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

ASSOCIACAO ACADEMICA UNIVERSIDADE LUSIADA V 20000164618 502924675 

N FAMALICAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 26-09-2018 15:26:29 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

I de I 26/09/2018 15:26 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO !1ARQUES 

4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

H1PRESSO PAGINA S8RV. REQUIS. DATA N.° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/26 1 361 2018/09/26 2018 I 5585 

CONTRIBUINTE TERC8IRO CLASSE NUHERO 

1504266632 IocR I 

ANO ASSOCIACAO ACADENICA DA ESCOLA SUPERIOR SAUDE VALE DO AVE 
RUA JOSE ANTONIO VIDAL N81 

6319 2018 
4760-409 CALENDARIO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

RECECAO AO CALOIRO 2018/2019 - APOIO FINANCEIRO - ASSOCIACAO ACADEHICA DA UNIVERSIDADE LUISADA E ASSOCIACAO ACADEl>HCA DA 
ESCOLA SUPERIOR DE SAUDE VALE DO AVE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4220 TRANSFERENCIAS CORRENTES - JUVENTUDE NÃO SUJEITO - 4.500,000 
DESPESA 

lo~XTENSO 
UATRO MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n.o 2018 I 6319, Compromisso n.o 2018 I 5585, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018/4393 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4393 1 2 4220 10102 104010101 I I 8.150,00 1 

COHPROHISSO EFECTUADO E~f 2018109/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 4.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 4.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

4.500,00 1 3.650,00 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM1ALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. ° COMP. 

2018/09/26 1 361 2018/09/26 2018 I 5584 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO 

1502914675 6317 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

ANO 

1018 

ASSOCIACAO ACADEHICA DA UNIVERSIDADE LUSIADA. 
LARGO TINOCO EDIFICIO LAPA 

4760 V. N. FAMALICAO 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

PRAZO 

RECECAO AO CALOIRO 201812019 - APOIO FINANCEIRO - ASSOCIACAO ACADEMICA DA UNIVERSIDADE LUISADA E ASSOCIACAO ACADEMICA DA 
ESCOLA SUPERIOR DE SAUDE VALE DO AVE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4220 TRANSFERENCIAS CORRENTES - JUVENTUDE NÃO SUJEITO - 4.500,000 
DESPESA 

'º~XTENSO 
UATRO MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento 0. 0 2018 I 6317, Compromisso n. 0 2018 I 5584 1 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 2018/4393 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4393 1 1 4210 10102 104070101 I I 11.650,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 4.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,,,, ... 

TOTAL LÍQUIDO ....... . 4.500,00 

IHPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

4.500,00 1 8.150/00 

DUPLICADO 
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA: 
1 - "ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO, COM PUBLICIDADE 

INTERNACIONAL - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM BTN (BAIXA TENSÃO NORMAL) 

PARA DIVERSAS INSTALAÇÕES MUNICIPAIS (EDIFÍCIOS) E ILUMINAÇÃO PÚBLICA" (PÁGINA 315) 
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PROPOSTA 

AssJinto: Abertura de Procedimento de Concurso Público, com publicidade 

internacional - fornecimento de energia elétrica em BTN (Baixa Tensão 

Normal) para diversas instalações municipais (edifícios) e iluminação 

pública 

Face àliberalização do mercado interno de eletricidade, os serviços da Divisão de 

Eficiência Energética e Manutenção, através do pedido efetuado através do GSE n.0 

25161/2018, pretendem consultar o mercado no sentido de contratualizar o fornecimento 

de energia elétrica em BTN (Baixa Tensão Normal) para diversos edifícios e 

equipamentos do município, incluindo as instalações de iluminação pública. 

Considerando que a 14 de janeiro de 2016, foi deliberado em reunião da Câmara 

Municipal a adjudicação de um procedimento de concurso público, com publicidade 

internacional, tendo por objetivo proceder à adjudicação do fornecimento do referido 

bem, em regime de fornecimento continuado, pelo período inicial de 1 (ano), com efeitos 

a partir de 16 de março de 2016, renovando-se automática e sucessivamente por igual 

período, até um máximo de duas renovações, prevendo-se a caducidade do mesmo a 15 

de março de 2019. 

Deste modo, urge então proceder à abertura de novo procedimento de concurso 

público, com publicidade internacional, tendo em vista a disponibilização do referido 

bem, por um período compreendido entre 16 de março de 2019 e 31 de dezembro de 2021, 

prevendo-se um encargo orçamental global estimado de 8.535.561,03 Eur. (oito milhões, 

quinhentos e trinta e cinco rui!, quinhentos e sessenta e um euros e três cêntimos), ao qual 

acresce o NA à taxa legal em vigor. 

Neste pressuposto, e dado que a Câmara Municipal é a entidade competente para 

promover o lançamento do referido procedimento pré-contratual, nos termos da alinea b) 

do n.0 1, do artigo 18.0 do Decreto-Lei n. 0 197/99 de 8 de junho, conjugado com a alínea 

f) do n.0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n. 0 75/2013 de 12 de setembro, dos n.05 1 e 6 

do art. 0 22. 0 do Decreto-Lei n. o 197/99 de 8 de junho, com as alterações introduzidas pelo 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA. ÁLVARO MARQUES I 47&4-502 \IILA NOVAOE FAMALICÃO I TELEFONE 252.3209C-{) I fAX 252323751 I NIF 506"603264-
E-MA!L <:amtlramunicipal@vilanovadefu!*lica-o.o-rg ] !NTERNEf w~·..w.viianovadefamalicao .org 
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art. 0 44.0 do Decreto-Lei n.0 33/2018, de 15 de maio, do artigo 109.0 do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, com 

as alterações e a redação dada pelo Decreto-Lei n.0 111-B/2017, de 31 de agosto, bem 

como da alínea c) do n. 0 1 do artigo 6.0 da Lei n. 0 8/2012, de 21 de fevereiro e do n. 0 I do 

artigo 11.0 do Decreto-Lei n.0 127/2012, de 21 de junho, propõe-se que a Câmara 

Municipal, delibere: 

1. Autorizar a realizar a despesa relativa ao fornecimento de energia elétrica 

em BTN (Baixa Tensão Normal) para diversas ínstalações municipais 

(edifícios) e iluminação pública, com recurso ao procedimento pré-contratual 

de concurso público, com publicidade internacional, para um período 

contratual que se estima compreendido entre 16 de março de 2019 e 31 de 

dezembro de 2021, e até ao montante global estimado de 8.535.561,03 Eur. 

(oito milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um 

euros e três cêntimos), ao qual acresce o IV A à taxa legal em vigor. 

2. Determinar que os encargos resultantes da aquisição referida no número 

anterior, encontram-se repartidos da seguinte forma, acrescidos do IVA à 

taxa legai em vigor: 

i. Lote 1 - Instalações municipais: 1.755.032,97 Eur., repartido da 

seguinte forma: 

a. Ano 2019- 473.159,15 Eur.; 

b. Ano 2020- 625.304,30 Eur.; 

c. Ano 2021 - 656.569,52 Eur .. 

ii. Lote 2 -Iluminação pública: 6. 780.528,06 Eur., repartido da seguinte 

forma: 

a. Ano 2019 -1.828.039,13 Eur.; 

b. Ano 2020-2.415.848,26 Eur.; 

c. Ano 2021 -2.536.640,67 Eur .... 

üi. Estabelecer que os montantes fixados para cada ano económico, por 

se tratar de valores estimados podem ser acrescidos do saldo apurado 

no ano que antecede. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRJ..ÇAÁLVAROMARQUES ]4764-502VILANOVADEFAMAUCÃ.O I TELEFONE2523209C-D I fAX25ll3751 I N1F5G6ó63264 
E-MAli .. camar.amunidpaf@vilanovadeiarnaf!cao.arg ] INTERNET ww·w.viíanovadefarn-aflcao.or.g 
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3. Autorizar a abertura do referido procedimento de concurso público, nos 

termos da ai. c), do n.• 1, do artigo 16.•, ai. a), do n.• 1, do artigo 20.•, e artigos 

130." e seguintes do Código dos Contratos Públicos, bem como a aprovação 

do correspondente Programa do Procedimento e Caderno de Encargos, cujos 

documentos se anexam e aqui se dão por integralmente reproduzidos e ficam 

a fazer parte integrante desta proposta. 

4. Designar o júri do procedimento composto pelos elementos constantes do 

Anexo I à presente proposta, bem como do gestor do contrato, conforme 

previsto no n." 1 do artigo 290."-A do CCP. 

S. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal, para que esta delibere 

autorizar a necessária e devida assunção do compromisso plurianual, para 

efeitos dos n. os 1 e 6 do artigo 22. o do Decreto-Lei n. 0 197/99, de 8 de junho, 

com as alterações introduzidas pelo art." 44." do Decreto-Lei n." 33/2018, de 

15 de maio e do n." 1 do artigo 6." da Lei n." 8/2012, de 21 de fevereiro. 

6. Por razões de celeridade procedimental, autorizar igualmente que a consulta 

ao mercado seja efetuada desde já, através do lançamento do procedimento 

na plataforma eletrónica de contratação pública, ficando a adjudicação, no 

entanto, condicionada à autorização da Assembleia Municipal, nos termos 

referidos no ponto anterior. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ! 4-764-502 VILA NOVADE FAi'1AllCÃ.O I TELEFOi\.IE 2523209Cü I FAX 2523'23751 I NlF 506ó63164 
E-MAl~ camaramunidpa!@vi!anovade:'"amar:cao.org l INTERNET wwN.v-~anavadefamalicao.org 
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ANEXO I 

(DESIGNAÇÃO DO JÚRI) 

Ass(mto: Fornecimento de energia eletrica em BTN (Baixa Tensão Normal) para 

diversas instalações municipais (edifícios) e iluminação pública 

1. No.uso da competência conferida pela alinea f) do n.0 1, do miigo 33.0 do Anexo 

I à Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro e para efeitos do disposto no n.0 1 do art. 0 

67.0 do Código dos Contratos Públicos (CCP), designa-se para integrar o júri do 

procedimento acima identificado, os seguintes membros: 

• Membros efetivos: 

1. Dr. Vítor Moreira, presidente do júri 

2. Dr.• Ana Rosa, vogal 

3. Dr. Paulo Fernandes, vogal 

• Membros suplentes: 

1. Dr. Zeferino Pinheiro, vogal suplente 

2. Fátima Araújo, vogal suplente 

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 2. 0 membro efetivo. 

Das competências conferidas ao júri pelos n.0
' 1 e 2 do artigo 69.0

, cabe ainda ao 

mesmo, prestar os esclarecimentos necessários sobre as peças do procedimento, 

conforme estabelecido no art.0 50.0 do CCP. 

2. Designa-se ainda como gestor do contrato, conforme previsto no n. 0 1 do artigo 

290.0 -A do CCP, o Eng. o Vítor Silva- Chefe da Divisão de Eficiência Energética 

e Mmmtenção. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRP.ÇAÁLVAAO I"IAEQJES l 47ó4-502 V!LA NOVADE FAJ1AUC4.0 I TELEFONE 252310'?CO ! fAX 2523.23751 I NJF 50óó63164 
E-MAil. camaramunicipai@vila:nov:ade:'".:n'rla!io.o.org l f;'\lTERNET lhV<'/v.vianovadcfamai ca.o. org 
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL N.0 _IJBIDEEIVI 
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' 130.0 a 154.0 do CCP) 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO (PP) 

(Prestação de Serviços) 

Seção I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.0 

(Procedimento) 

O procedimento adotado é o Concurso Público, com publicidade internacional, nos termos do disposto nos 

artigos 16.0
, n.0 1, alinea c), 20. 0

, n.0 1, alínea a) e 130.0 e seguintes do Código dos Con\ratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações e a redação dada pelo 

Decreto-Lei n.0 111-B/2017, de 31 de agosto. 

Artigo 2.0 

(Objeto do Procedimento) 

1. O presente procedimento tem por objeto a contratação de serviços, que consiste no fornecimento 

contínuo de: 

• ENERGIA ELÉTRICA em BTN (Baixa Tensão Normal) para diversas instalações municipais e 

iluminação pública de aCordo com as estimativas de consumo, características e especificações 

técnicas constantes dos Anexos 1 e li do caderno de encargos. 

2. Os serviços a fornecer deverão obedecer às especificações e características técnicas constantes da 

Parte III do caderno de encargos. 

Artigo 3.0 

(Entidade Adjudicante) 

A entidade adjudicante é o Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva n.0 506663264, com 

sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, telefone: 252320900, fax: 252323751, e­

mail: concursos@vilanovadefamalicao.org ou camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org ou- na página 

oficial da Internet www.vilanovadefamalicao.org. 

Artigo 4.0 

(Órgão Competente e Decisão de Contratar) 

1. O órgão competente para a decisão de contratar e autorização da despesa do presente procedimento é a 

Câmara Municipal, nos termos da competência que lhe é conferida pela alínea f) do n.0 1 do art. 0 33.0 do 

Anexo I à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro e no artigo 18.0
, n.0 1, alinea b) do Decreto-Lei n.' 197/99, de 

08 de junho, respetivamente. 

2. A decisão de contratar foi proferida a ' ' de c., "'-"'--'-"=-- de, 2018, por deliberação da Câmara Municipal, 

ao abrigo do artigo 36. 0 do CCP. 

3. Por contemplar a assunção de compromisso plurianual, a adjudicação do presente procedimento fica 

condicionada à autorização da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na ai. c) do n.0 1 do art. 0 6. 0 

da Lei n. 0 8/2012, de 21 de fevereiro, bem como dos n. 0
' 1 e 6 do artigo 22. 0 do Decreto-Lei n. 0 197/99, de 8 

de junho. 
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Artigo s.• 
(Esclarecimentos, Retificações e Alteração das Peças Procedimentais) 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento são 

prestados pelo órgão competente, devendo os interessados enviar os seus pedidos de esclarecimentO 

através da plataforma, na funcionalidade "documentos", "novo" se/ecionando "Esclarecimento", até às 23:59 

horas do primeiro terço do praxo fixado para a apresentação das propostas. 

2. Os esclarecimentos referidos no número anterior serão prestados até às 23:59 horas do segundo terço 

do prazo fixado para a apresentação das propostas e notificados a todos os interessados que se inscrevam 

no procedimento nos termos do artigo 8.0, sendo disponibilizados na plataforma. 

3. O órgão competente para a decisão de contratar pode proceder à ratificação de erros ou omissões das 

peças do procedimento até ao dia referido no n.úmero anterior. 

4. Os esclarecimentos e as ratificações fazem parte integrante das peças do procedimento a que dizem 

respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência. 

Artigo s.• 
(Impedimentos) 

Não podem ser concorrentes ou integrar qualquer agrupamento as entidades que se encontrem em alguma 

d8s situações discriminadas no art.0 55. 0 do Código dos Contratos Públicos, salvo, havendo relevação dos 

impedimentos, nos termos do art.• 55-A do referido código. 

Artigo 7.0 

(Agrupamentos) 

1. Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, qualquer que seja 

a atividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade jurídica de associação. 

2. Os membros de um agrupamento candidato ou de um agrupamento concorrente não podem ser 

candidatos ou concorrentes no mesmo procedimento, nem integrar outro agrupamento candidato ou outro 

agrupamento concorrente. 

3. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas os seus 

membros serão responsáveis solidariamente, perante a entidade adjudicante, pela manutenção da 

proposta. 

4. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento adjudicatário, e apenas estes, devem 

associar-se, antes da celebração do contrato, em agrupamento complementar de empresas (ACE) ou na 

modalidade de consórcio externo e em regime de responsabilidade solidária. 

5. O contrato deve prever um dos membros do agrupamento como chefe ao qual deve ser conferida a 

competência para o representar junto do Município de Vila Nova de Famalicão. 

6. Qualquer alteração ao contrato deve ser previamente comunicada ao Município de Vila Nova de 

Famalicão para efeitos de aprovação. 

Seção 11 

Peças do Procedimento 

Artigo 8. 0 

(Acesso às Peças do Procedimento) 

1. As peças do procedimento estão integralmente disponíveis no portal eletrónico de compras públicas no 

seguinte endereço: http://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp ou através da página 

oficial do Município: www_,_vilanovadefamalicao_,_orgLservicos_municipais_online >Compras Públicas. 

2. A disponibilização das peças do concurso previstas no número anterior é gratuita. 
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Secção III 
Propostas 

Artigo 9.' 

(Proposta e Documentos) 

1. A PROPOSTA é a declaração emitida nos termos do n.' 2 deste artigo, pela qual o concorrente manifesta 

à entidade adjudicante a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo, devendo ser 

constituída pelos seguintes documentos: 

A. O Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) devidamente preenchido, cujo 

ficheiro de base será disponibilizado na plataforma eletrónica de compras do Município 

(designação DEU CP _a preencher), devendo ser efetuado o upload do mesmo para o seguinte link 

https:l/webgate.acceptance.ec.europa.eu/espd/filter?lang=pt , imediatamente a seguir à escolha: 

Diga-nos quem é - Sou um operador económico, devendo em seguida ser efetuado o seu 

preenchimento até ao final do mesmo e apor a respetiva assinatura eletrónica; 

B. Documento que contenha os atributos da proposta, com os quais o concorrente se dispõe a 

contratar, relativo aos seguintes aspetos da execução do contrato submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos: 

a. Preço, a discriminar nos termos do número 2 do presente artigo; 

C. Documento que contenha os termos ou condições, relativos a aspetos da execução do contrato 

não submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, aos quais o Município pretende que o 

concorrente se vincule, que são os seguintes: 

a. As caraterísticas, especificações e requisitos técnicos dos serviços a fornecer, de 

acordo com o previsto nas Parte III do Caderno de Encargos - Especificações 

Técnicas; 

b. Local e prazo de fornecimento dos serviços; 

c. Condições de pagamento, que será efetuado no prazo de 30 dias a contar da data de 

emissão da fatura relativa ao serviço fornecido no mês anterior. 

D. Um documento que contenha os esclarecimentos justificativos da apresentação de um oreco 

anormalmente baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do 

procedimento, se for caso disso; 

E. Um documento denominado formulário principal preenchido on-line, conforme o disposto na 

alinea b) do n.' 1 do artigo 66.' da Lei n.' 96/2015, de 17/08 e no Anexo I da referida norma; 

F. Certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para consulta da 

mesma no sítio da Internet; 

G. Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa. 

2. A PROPOSTA deverá conter concretamente os seguintes elementos: 

a) o preço por kWh do termo de energia em horas de ponta, horas de cheia, horas de vazio e 

horas super vazio, para os locais de consumo constantes dos Anexos I e 11 do caderno de 

encargos, tendo em conta os seguintes consumos estimados para o lote a que concorre: 

o Lote 1: Instalações Municipais 

Ano 2019, encontra-se repartido da seguinte forma: 

o 353.384 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 909.382 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 682.628 kWh de Energia em horas de vazio; 

o 5.781 kWh de Energia em Super Vazio. 

Ano 2020, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 444.777 kWh de Energia em horas de ponta; 
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• 1.144.566 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 859.171 kWh de Energia em horas de vazio; 

• 7.276 kWh de Energia em Super Vazio. 

• Ano 2021, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 444.777 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 1.144.566 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 859.171 kWh de Energia em horas de vazio; 

• 7.276 kWh de Energia em Super Vazio. 

o Lote 2: Iluminação pública 

• Ano 2019, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 704.062 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 2.586.708 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 7.161.862 kWh_de Energia em horas de vazio, 

• Ano 2020, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 886.147 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 3.255.684 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 9.014.068 kWh de Energia em horas de vazio. 

Ano 2021, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 886.147 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 3.255.684 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 9.014.068 kWh de Energia em horas de vazio. 

b) as tarifas de acesso às redes tendo em conta o tarifário e as potências constantes das listagens 

anexas ao caderno de encargos (Anexos I e li); 

c) o valor global da despesa para totalidade do período contratual, relativo ao lote a que 

concorre, tendo em conta os consumos estimados e as tarifas, taxas e impostos aplicáveis; 

d) O prazo de validade da proposta, se diferente do previsto no artigo 65.' do CCP (miníma de 

180 dias, contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas). 

3. Não são admitidas propostas relativas a parte do serviço de fornecimento objeto do procedimento. 

4. Os documentos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. 

5. Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento de concorrentes, os documentos referidos nos 

números um e dois devem ser assinados pelo representante comum dos membros que o integram, caso em 

que devem ser juntos à proposta os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou, 

não existindo representante comum, devem ser assinados por todos os seus membros ou respetivos· 

representantes. 

Artigo 10.' 

(Assinatura Eletrónica dos documentos) 

1. Todos os documentos carregados na plataforma, incluindo os documentos que constituem as 

candidaturas e as propostas, deverão ser assinados eletronicamente mediante a utilização de certificados 

de assinatura eletrónica qualificada (Lei n.' 96/2015, de 17/08- ver Anexo IV). 

2. Quando o concorrente opte por submeter a proposta e os demais documentos em pastas compactadas 

(p. exemplos formato zip/ rar) deverá garantir que os mesmos são assinados eletronicamente antes de os 

compactar e submeter na plataforma. 

3. Os certificados a que se refere o número anterior são emitidos por uma entidade certificadora 

credenciada pela Autoridade Nacional de Segurança (informação disponível em www.gns.gov.pt). 
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4. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de 

assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma um documento eletrónico oficial indicando 

o poder de representação e a assinatura do assinante. 

Artigo 11.0 

(Prazo para Apresentação de Propostas) 

1. A proposta e os documentos que a instruem deverão ser submetidos na plataforma eletrónica de 

compras, utilizada pelo Município, até às 23.59 horas do 30.0 dia, após a data do envio para publicação no 

Diário da República do anúncio do procedimento, com os pr~ssupostos constantes do artigo 9. 0 do presente 

programa. 

2. As propostas serão abertas a partir das 9 horas do dia útil seguinte ao fim do prazo para a apresentação 

das mesmas. 

Artigo 12.0 

(Modo de apresentação das Propostas) 

1. Para cada um dos LOTES deve ser apresentada uma proposta individualizada. 

2. A proposta e os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente apresentados pela 

seguinte forma: 

a) Diretamente na plataforma eletrónica de compras, disponível na página oficial do município na 

Internet- Vof\NW.Vilanovadefamalicao.orq (separador Consultar- ícone Compras Públicas), ou 

no seguinte endereço: 

http://www.anogov.com/cm-famalicao/faces/app/dashboard.jsp 

3. Salvo indicação expressa em contrário, os documentos que integram a proposta devem ser 

apresentados preferencialmente em formato PDF, assinados digitalmente. 

Artigo 13.0 

(Prazo de Obrigação de Manutenção das Propostas) 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas no mfnimo pelo prazo de 180 dias, a 

contar da data do termo do prazo fixado para a apresentação das mesmas, de acordo com o previsto no 

artigo 65.' do CCP. 

Artigo 14.0 

(Critério de Adjudicação) 

1. A adjudicação será efetuada de acordo com o seguinte critério: 

a) Critério da proposta economicamente mais vantajosa. na modalidade da Avaliacão do Preco. 

à proposta que obtenha a maior pontuaÇão em resultado da aplicação "do método de cálculo 

constante do n.' 2 do ANEXO VIl, que faz parte integrante deste programa. 

2. Critério de desempate: Em caso de empate entre duas ou mais propostas, as mesmas serão graduadas 

em função da seguinte regra: 

a) Por meio de sorteio aleatório e presencial, cujas regras, data, hora e local, serão definidas pelo 

júri e comunicadas a todos os concorrentes com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

Artigo 15.0 

(Apreciação das Propostas) 

1. A análise das propostas será efetuada pelo Júri especificamente nomeado pelo órgão competente para o 

presente procedimento. 

2. Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe seja delegada pelo órgão competente para a decisão 

de contratar. 
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Artigo 16.0 

(Valor estimado) 

1. O valor estimado do consumo de energia elétrica para a totalidade dos locais de consumo e do período 

contratual é de 8.535.561,03 Eur., acrescido do IVA à taxa legal em vigor, repartido da seguinte forma: 

• Lote 1 -Energia elétrica para diversas instalações municipais: 1.755.032,97 Eur., repartido 

da seguinte forma: 

• Ano 2019 - 473.159,15 Eur.; 

• Ano 2020- 625.304,30 Eur.; 

• Ano 2021 - 656.569,52 Eur .. 

• Lote 2 - Energia elétrica para iluminação pública: 6.780.528,06 Eur., repartido da seguinte 

forma: 

Ano 2019 - 1.828.039,13 Eur.; 

Ano 2020-2.415.848,26 Eur.; 

Ano 2021 - 2.536.640,67 Eur .. 

2. Em virtude de se tratar de valores estimados, não é possível, por isso, determinar com exatidão o 

consumo de energia para cada anuidade, pelo que o saldo disponível em cada ano poderá transitar para o 

ano seguinte ou ser antecipado para o ano em causa, caso o mesmo se revele insuficiente, sempre até ao 

limite do valor global do contrato. 

3. O valor estimado referido no número um inclui todas as taxas e tarifas de acesso às redes, demais taxas 

legalmente obrigatórias, bem como todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribuída à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos ao transporte de bens e 

pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas 

registadas, patentes registadas ou licenças. 

Artigo 17.• 

(Preço da Proposta Considerado Anormalmente Baixo) 

O preço ou o custo da proposta é considerado anormalmente baixo quando o preço da proposta seja igual 

ou inferior em 25% em relação à média dos preços das propostas a admitir ou inferior a 50% do valor 

estimado dos consumos. 

Artigo 18.• 

(Propostas Variantes) 

1. Não são admitidas propostas variantes, nos termos do art.• 59: 0 do CCP. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a celebrar, 

contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente 

admitidos pelo Caderno de Encargos. 

Artigo 19.0 

(Esclarecimentos sobre as propostas) 

1 . Os esclarecimentos acerca das especificações dos bens ou serviços propostos devem ser prestados 

pelos concorrentes, por escrito, através da plataforma de compras do Município, a requerimento do órgão 

competente ou do júri, consoante o caso. 

2. Caso não seja possível aferir da globalidade das especificações dos bens ou serviços propostos, através 

de esclarecimento prestado por escrito na plataforma de compras, poderá ser efetuada reunião presencial 
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com cada um dos concorrentes para esclarecimento ou demonstração da proposta apresentada, da qual 

deverá ser elaborada uma ata com as conclusões retiradas na referida reunião e submetida na referida 

plataforma, sendo as referidas conclusões válidas para efeitos de apreciação das propostas. 

3. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes não poderão de forma alguma alterar o conteúdo da 

proposta apresentada, em respeito pelo princípio da imutabilidade das propostas. 

Artigo 20.0 

(Exclusão das Propostas) 

1. São excluídas as propostas cuja análise revele, nomeadamente: 

a) Que não apresentam a declaração nos termos da alínea A. do n.0 1 do art.0 9.0
, deste programa; 

b) Que não apresentam algum dos atributos, nos termos do artigo 9. 0
, n.0 1, 8., a. e C.; 

c) Que apresentam atributos que violem os parâmetros base fixados no caderno de encargos não 

submetidos à conç:orrência; 

d) A impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de apresentação de algum dos 

respetivos atributo~; 

e) Que o preço contratual seja superior ao preço base; 

f) Que o Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP), preenchido em 

conformidade com o constante na alínea A do n. o 1 do artigo 9. 0 do presente programa, não 

contenha a assinatura dos representantes do concorrente com poderes para obrigar, nos termos 

dos n.05 4 e 5 do art.0 57.0 do CCP, com as necessárias adaptações;~ ver Anexo IV 

g) Que contenha um preço ou custo anormalmente baixo não devidamente justificado, nos termos 

do art. o 71. o do CCP; 

h) A existência de fortes indícios de atas, acordos, práticas ou informações suscetíveis de falsear 

as regras de concorrência; 

i) Que não sejam constituídas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto no art. 0 

9. o do presente programa, sem prejuízo do previsto no número dois; 

j) Que os documentos que constituem a proposta não sejam redigidos em llngua portuguesa ou 

acompanhados de tradução devidamente legalizada; 

k) Que sejam apresentadas como variantes; 

I) Que não observem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos termos 

do disposto nos art.05 10.0 a 12.0
; 

m) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem 

culposamente falsas declarações; 

n) Que não abranjam a totalidade dos serviços e bens, objeto do presente procedimento. 

2. Salvo quanto no que se refere à não apresentação dos documentos com os atributos da proposta, 

contemplados nas alíneas A., B. e C., do n. 0 1 do artigo 9. 0 deste PP, que determina a exclusão da 

proposta, a não apresentação dos demais documentos previstos no referido artigo, bem como a 

apresentação do documento a que se refere a alínea A do n. 0 1 do referido artigo 9. 0 , sem a assinatura do 

representante legal do concorrente, só determinará a exclusão da proposta depois de ter sido concedido 

adicionalmente 3 (três) dias ao concorrente para apresentar tais documentos. 

9 
PP- CPI n. 0_:.j18/DE_EM- Fornecimento de energia e!étrica em BTN para diversas instalações municipais e iluminação pública 



328

SeçãoiV 

Adjudicação 

Artigo 21.0 

(Dever de Adjudicação) 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 23. •, o órgão competente para a decisão de contratar deve tomar a 

decisão de adjudicação e notificá-la aos concorrentes até ao termo do prazo da obrigação da manutenção 

das propostas fixado no artigo 13. • do presente programa. 

2. O dever de adjudicação recai sobre o concorrente que apresentar a proposta ordenada em primeiro 

lugar. 

3. Por motivo devidamente justificado, a decisão de adjudicação pode ser tomada e notificada aos 

concorrentes após o termo do prazo referido no n.0 1, sem prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo 

concorrente cuja proposta tenha sido a escolhida. 

Artigo 22.0 

(Notificação da decisão de adjudicação) 

1. A decisão de adjudicação é notificada, em simultâneo a todos os concorrentes, através da plataforma 

eletrónica de compras ou por outro meio de comunicação eletrónico de dados, estando aquela indisponível, 

juntamente com o relatório final de análise das propostas. 

2. Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar deve 

igualmente notificar o adjudicatário para: 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos nos termos do disposto no artigo 25. •; 

b) Confirmar, se for caso disso, os compromissos assumidos por terceiras entidades r_elativas a 

atributos ou a termos ou condições da proposta adjudicada. 

3. As notificações referidas no número anterior devem ser acompanhadas do relatório final de análise das 

propostas. 

Artigo 23.0 

(Causas de não adjudicação) 

1. Para além dos casos contemplados no art.• 79. 0 do CCP, não há lugar a adjudicação nomeadamente 

quando: 

a) Nenhum concorrente haja apresentado proposta; 

b) Todas as propostas tenham sido excluídas; 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do 

procedimento, após o termo do prazo fixado para a apresentação das propostas; 

d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas 

relativas aos pressupostos da decisão de contratar o justifiquem. 

Artigo 24.0 

(Caducidade da Adjudicação) 

1 . .Para além das demais causas legalmente justificadas, a adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 

imputável: 

a) O adjudicatário não apresente os documentos de habilitação no prazo fixado no n. 0 1 do art.0 

25. 0 ou no prazo fixado pelo órgão competente para a decisão de contratar; 
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b) O adjudicatário não preste a caução, em tempo e nos termos estabelecidos neste Programa 

do Procedimento; 

c) O adjudicatário não comparecer no dia, hora e local indicado para assinatura do contrato; 

d) O adjudicatário prestar falsas decorações ou apresentar documentos falsos; 

e) O adjudicatário apresentar os documentos de habilitação em lingua estrangeira, 

desacompanhados da tradução devidamente legalizada. 

2. A não apresentação dos documentos de habilitação por culpa imputável ao adjudicatário, determina a 

adjudicação ao concorrente que apresentou proposta ordenada em lugar subsequente, mas nunca antes de 

ser dado um prazo de 5 dias ao adjudicatário para se pronunciar sobre esse facto, ao abrigo do direito de 

audiência prévia. 

Secção V 

Habilitação 

Artigo 25.' 

(Documentos de habilitação) 

1. Na falta de indicação de outro prazo, o adjudicatário deve apresentar no prazo de 5 dias, a contar da 

receção da notificação de adjudicação, através da plataforma eletrónica de compras do Município, os 

seguintes documentos de habilitação: 

a) Ficha de identificação do concorrente, conforme anexo VI ao presente programa, caso não 

tenha sido apresentada conjuntamente com a proposta; 

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo li ao presente programa; 

c) Licença I Registo de comercialização de eletricidade válida em Portugal Continental, emitida 

pela DGEG - Direção Geral de Energia e Geologia, caso não tenha sido apresentada 

conjuntamente com a proposta; 

d) Contrato de Uso das Redes com o Operador da Rede de Distribuição da respetiva área 

geográfica; 

e) Documento comprovativo da situação tributária regularizada perante o Estado (Serviço de 

Finanças); 

f) Documento comprovativo da situação contributiva regularizada perante a Segurança Social; 

g) Cópia da certidão comercial ou certidão permanente, ou respetivo código de acesso para 

consulta da mesma, caso ainda não tenha sido apresentada em fase anterior; 

h) Certificado do registo criminal da entidade e de todos os administradores, gerentes ou do próprio 

C?oncorrente, no caso de entida~e em nome individual, nos te~mos do estabelecido nas alíneas 

b) e i) do artigo 55.' do CCP, aplicável por força do disposto na alinea b) do n.' 1 do artigo 81.' 

do referido código; 

i) Demais documentos legalmente exigiveis, que revelem a titularidade das habilitações 

necessárias à execução das prestações objeto do contrato a celebrar. 

2. A apresentação dos documentos de habilitação acima referidos pode ser substituida pela indicação do 

sítio da internet onde podem ser consultados os documentos comprovativos, mediante a apresentação da 

respetiva autorização ou código de acesso respetivo. 

3. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário nos 

termos do número um, será concedido um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis destinado ao seu 

suprimento. 
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VIlA 
NOVAde -
FAMALICAO 
OI.MARA MUNICIPAL 

Seção VI 

Caução 

Artigo 26.0 

(Caução) 

1. Para garantir o exato e pontual cumprimento das suas obrigações, será exigida ao adjudicatário a 

prestação de uma caução no valor de 5% do montante global da adjudicação que lhe foi efetuada, com 

exclusão do IV A. 

2. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias, a contar da receção da notificação a que se refere o 

artigo 22. o do presente programa. 

3. A caução deve ser prestada de acordo com uma das seguintes modalidades: 

a) Depósito em dinheiro ou títulos; 

b) Garantia bancária I seguro-caução (confonne Anexo III ao presente programa). 

Artigo 27.0 

(Modos de prestação) 

1. As cauções podem ser prestadas por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo 

Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha do adjudicatário. 

2. Se o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, deve apresentar um documento pelo 

qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da caução, o 

imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude do 

incumprimento das obrigações por parte do adjudicatário. 

3. Tratando-se de seguro-caução, o adjudicatário deve apresentar apólice pela qual uma entidade 

legalmente autorizada a realizar esse seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de 

satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante, em virtude do 

incumprimento das obrigações por parte do adjudicatário. 

Secção VIl 

Contrato 

Artigo 28.0 

(Contrato- Redução a Escrito) 

1. Nos termos previstos no artigo 94. o do CCP, o contrato deve ser reduzido a escrito, através da 

elaboração do clausulado em suporte de papel. 

2. Todas as despesas ou encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade da 

entidade adjudicatária, incluindo impostos legalmente devidos e emolumentos do Tribunal de Contas. 

Artigo 29.0 

(Aprovação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar, havendo ou não, lugar 

à apresentação da caução, em simultâneo com a decisão de adjudicação, assinalando expressamente os 

ajustamentos propostos, nos termos do disposto no artigo 99. o do Código dos Contratos Públicos. 

Artigo 30.0 

(Notificação da Minuta do Contrato) 

A minuta do contrato é notificada ao adjudicatário em simultâneo com a decisão de adjudicação, nos termos 

do disposto no artigo 100.0 do CCP. 
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VILA ., __ .. ·-
NOVAde --c • •·· ~ 
FAMALICAO 
cA.MARA MUNICIPAL 

Artigo 31.0 

(Aceitação da Minuta) 

1. A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se aceites pelo adjudicatário, 

quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação nos 5 (cinco) dias subsequentes à 

respetiva notificação. 

2. As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento a previsão de obrigações 

que contrariem ou que não constem dos documentos que integram o contrato, nos termos do disposto nos 

n." 2 e 5 do artigo 96. 0 do CCP, ou ainda a recusa dos ajustamentos propostos. 

3. No prazo de 1 O (dez) dias a contar da receção da reclamação, o órgão que aprovou a minuta do contrato 

notifica o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

4. Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não fazem parte integrante do 

contrato. 

Artigo 32.0 

(Outorga do Contrato) 

1. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 dias após a aceitação da minuta do contrato, mas 

nunca antes de/o: 

a) Decorridos 1 O dias contados da data de notificação da adjudicação a todos os concorrentes 

b) Apresentados todos os documentos de habilitação; 

c) Apresentada a caução, caso seja exigível. 

d) Cumprimento de demais exigências previstas na lei ou no procedimento. 

2. Quando a entidade adjudicante assim o entenda, o contrato será submetido na plataforma para 

assinatura do adjudicatário e posterior devolução. 

Secção VIII 

Disposições Finais 

Artigo 33.0 

(Revogação da Decisão de Contratar) 

A decisão de não adjudicação prevista no artigo 23.0 detennina a revogação da decisão de contratar. 

Artigo 34.0 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto no presente programa observar-se-á o disposto em 

legislação nacional e comunitária, designadamente, o previsto nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, 

na sua atual redação; 

b) Na Diretiva n. o 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n. 0 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 
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ANEXO I 

Assunto: Nomeação do Júri- Concurso Público Internacional n.' .:_/18/DEEM- Fornecimento de energia 

elétrica em BTN para diversas instalações municipais e iluminação pública 
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Anexo 11 

Modelo de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.' 1 do artigo 81.'] 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de 

(1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 

números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de Concurso Público 

Internacional n.' __:_/18/QEE;M, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no n.' 1 do artigo 55.' do Código dos Contratos Públicos: 

2 -·O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sitio da Internet onde podem ser 

consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.' 1 do artigo 55. 0 do Código dos ContratÓs Públicos. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade 

da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos tenmos do artigo 456.' do Código dos 

Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 

participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, 

em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à 

entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada}>. 

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(5) Nos termos do disposto nos n.05 4 e 5 do artigo 57. 0 
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ANEXO III 

Modelo de Garantia Bancária I Seguro-Caução 

para Garantia das Obrigações do Adjudicatário 

(ar!.'' 88.0 a 90.0 do Código dos Contratos Públicos) 

Em nome e a pedido de _______ ,vem o(a) ________ , pelo presente 

documento, prestar, a favor do Munic!pio de Vila Nova de Famalicão, uma garantia bancária I seguro-

caução, até ao montante de €, destinada( o) a garantir o bom e integral cumprimento das 

obrigações assumidas por , no âmbito do processo de Concurso Público· 

Internacional n.0 _J18/DEEM, relativo à adjudicação do fornecimento de ENERGIA ELÉTRICA em BTN 

para diversas instalações municipais e iluminação pública, nos termos e para os efeitos previstos nos 

artigos 88. 0 a 90. 0 do Código dos Contratos Públicos. 

A presente garantia corresponde a 5% do valor total da adjudicação acima mencionada e funciona como 

se estivesse constituída em moeda corrente, responsabilizando-se o garante, sem quaisquer rese!Vas, por 

fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, logo que interpelado por simples 

notificação escrita por parte da entidade beneficiária. 

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros, no caso de vir a ser chamado(a) a honrar a 

presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer objeções do garantido, sendo-lhe 

igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reseruas ou meios de defesa de que o garantido 

se possa valer face ao garante. 

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pela 

entidade beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e 

independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos . 

... [local, data e assinatura]. 
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ANEXO IV 

(Assinatura Digital dos Documentos) 

Atento o estatuido no artigo 10.' do presente programa, a proposta e os demais documentos a submeter na 

plataforma deverão conter a assinatura eletrónica do ou dos representantes legais da firma concorrente, 

nos termos do Decreto-Lei n.' 62/2003, de 3 de abril, a saber: 

1. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma pelo representante legal da firma 

concorrente: 

Assinatura Digital Qualificada (art.• 7.' do referido DL) 

a) A oposição da assinatura eletrónica qualificada do representante legal da firma concorrente, 

com poderes bastantes para vincular a pessoa coletiva, equivale para todos os efeitos legais à 

assinatura autógrafa dos documentos com forma escrita; 

b) Quando para obrigar a pessoa co/etiva são necessárias mais do que uma assinatura, todos os 

representantes legais devem assinar eletronicamente os documentos fora da plataforma e 

posteriormente proceder à sua submissão. 

2. Proposta e demais documentos submetidos na plataforma por pessoa que não é 

representante legal da firma: 

a) Quanto a proposta e demais documentos são submetidos por pessoa que não é o 

representante legal da firma, os representantes legais da firma (todos) devem apor a sua 

assinatura eletróníca nos documentos antes de os submeter na plataforma. 

3. Procuração para submeter os documentos na platafonna 

A procuração conferida pelos representantes legais da firma concorrente a pessoa que não é 

representante legal da firma, não confere, por si só, poderes para assinar o documento constante 

da alínea A. do n.• 1 do artigo 9.' do presente programa. 

4. Assinatura digitalizada: 

A apresentação de documento digitalizado com a aposição da assinatura dos representantes 

legais da firma concorrente não preenche os requisitos da assinatura eletrónica, nos termos do 

referido Decreto-Lei n.' 62/2003, não possuindo a mesma força probatória. 
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Anexo V 

Formulário Principal- lnstrucões de preenchimento 

Formulário Principal 

3. Dados relativos a cada proposta, introduzidos ou verificados pelo concorrente no formulário principal 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

Identificação de cada membro do agrupamento 
Nome do concorrente (entidade coletiva ou em nome individual, consoante o 
caso) 

Código da Proposta 
O código da proposta deve ser preenchido de acordo com as instruções 
abaixo indicadas, sendo o incorreto preenchimento fator de exclusão da 
proposta apresentada (*) 

Prazo de execução do contrato ( da obra 
Prazo da prestação de serviços ou entrega/fornecimento dos bens (expresso · 
numericamente em dias) 

Valor da proposta 
vaiar global da proposta ou varar da proposta referente ao lote· a que 
concorre e ao qual o formulário principal se reporta 

Discriminação do valor da proposta por cada um dos 
Só deve ser preenchido quando o concorrente se apresente sobre a·forma membros do agrupamento 
de agrupamento de empresas já constituído ou a constituir em caso de 
adjudicação 

(*) - Devem ser preenchidos tantos formulários principais quantos os lotes a que concorre. bem como tantas as 

variantes (caso admWdas} e dentro das mesmas um exemplar por cada um dos lotes, tendo por base as 

instruções de codificação abaixo indicadas: 

- O código da esquerda {X._) reporta-se ao lote a que concorre, sendo: 

• O (zero) no caso da proposta global sem separação em lotes; 

• 1 (um) no caso do lote 1; 

• 2 (dois) no caso do lote 2 e assim sucessivamente. 

-O código da direita (_. X) reporta-se à variante a que concorre, sendo: 

• O (zero) no caso da proposta base (conforme solicitado no Caderno de Encargos); 

1 (um) no caso da primeira variante (caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 

apresentado após a apresentação da proposta base; 

• 2 {dois) no caso da segunda variante {caso sejam admitidas variantes), só podendo ser 

apresentado após apresentação do formulário da primeira variante (variante anterior) e assim 

sucessivamente. 

Assim, por exemplo: 

-Código à esquerda do ponto (X._) 

• Pn?posta base de um procedimento. sem lotes -código O. O; 

• Proposta base de um procedimento referente. ao lote 1 -código 1.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2- código 2.0, e assim sucessivamente. 

-Código à direita do ponto {_.X) 

• Proposta base de um procedimento sem lotes -código 0.0; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 1 -código 0.1; 

• Proposta base de um procedimento referente ao lote 2- código 0.2, e assim sucessivamente. 

Observações: 

• O preenchimento do código da proposta deve ser uma junçãó do código da esquerda com o 

código da direita, separados por um ponto, devendo ser preenchidos tantos formulários principais 

quantos( as): 

o os lotes a que concorre dentro de cada procedimento de concursoj 

o as variantes a que concorre, dentro de cada uma das propostas apresentadas, no caso de 

serem admitidas a apresentação de propostas variantes. 

18 
PP- CPI n.0 _j18/DEEM- Fornecimento de energia e!étrica em BTN para diversas instalações municipais e iluminação pública 



337

Denominação: 

Número Contribuinte: 

CAE: 

Endereço Postal: 

Localidade: 

Código Postal: 

Telefoneffelemóvel: 

E-Mail: 

Código de Acesso à 
Certidão Permanente: 

Dados para pagamentos e/ou recebimentos: 

Entidade Bancária: 

IBAN: 

SWIFT: 

Representante ou representantes legais com poderes para assinar o contrato: 

Nome (s): 

Nome (s): 

Nome (s): 

Outros elementos: 
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ANEXO Vil 

Fatores que Densificam o Critério de Adjudicação 

1. A avaliação das propostas será efetuada por lote. 

2. Para efeitos de concretização do critério de adjudicação definido no art.' 14.' do presente programa, o 

critério que presidira à adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade da 

avaliação do preço, em que: 

PPn - Preço da propostaem apreciação, por lote, tendo por base o seguinte: 

• L [(Preço unitário por kWh horas de ponta x estimativas de consumo em horas de 

ponta) + (Preço unitário por kWh horas de cheia x estimativas de consumo em 

horas de cheia) + (Preço unitário por kWh horas de vazio x estimativas de 

consumo em horas de vazio) + (Preço unitário por kWh horas de super vazio x 

estimativas de consumo em horas de super vazio)] 

n - é o número de ordem da proposta em apreciação, tendo em conta a sequência da 

apresentação das propostas na plataforma de compras do Município 

Ao preço de cada proposta será atribuída a pontuação de acordo com o constante na tabela seguinte: 

baixo 
entre O e 4 pontos (interpolação) 

Preço da proposta mais baixo 4 pontos 

3. Atento o critério acima enumerado, a adjudicação será efetuada à proposta que obtenha maior 

pontuação em resultado do método de cálculo constante do n.' 2 deste anexo. 

4. Em caso de empate a adjudicação será efetuada à proposta selecionada na sequência de sorteio 

aleatório e presencial, a desenrolar presencialmente com os interessados, do qual será lavrada ata por 

_todos os presentes. 
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL N. 0 _/18/DEEM 

CADERNO DE ENCARGOS 

(Prestação Serviços) 

PARTE I 

Disposições Gerais 

Cláusula 1.' 

(Objeto) 

O caderno de encargos compreende as condições jurídicas, técnicas e económicas a incluir no contrato a 

celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem· por objeto principal a celebração do 

contrato, de acordo com as especificações e características técnicas constantes da Parte III deste 

caderno de encargos, tendo por objetivo a prestação do seguinte serviço: 

- - - • Fornecimento-de energia elétrica em BTN (Baixa Tensão Normal) para diversas instalações 

municipais e iluminação pública. 

Cláusula 2.a 

(Definições) 

Para efeitos do presente caderno de encargos entende~se por: 

a) Contrato - acordo celebrado entre o adquirente e a entidade fornecedora nos termos do caderno 

de Encargos; 

b) Entidade Fornecedora - concorrente que o Município de Vila Nova de Famalicão venha a 

selecionar; 

c) Fornecimento- disponibilização de bens ou prestação de serviços; 

d) Município- Município de Vila Nova de Famalicão; 

e) CCP- Código dos Contratos Públicos. 

PARTE II 

Secção I 

Cláusulas Jurídicas 

Cláusula 3.' 

(Contrato) 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, 

desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a 

decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 
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3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.0 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no 

artigo 99.' do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.' do mesmo código. 

Cláusula 4.• 

(Valor estimado) 

1. O valor estimado de consumo de energia elétrica para a totalidade dos locais de consumo e do período 

contratual é de 8.535.561,03 Eur., acrescido de IVA à taxa legal em vigor, repartido da seguinte fonma: 

• Lote 1 -Energia elétrica para diversas instalações municipais: 1.755.032,97 Eur., repartido 

da seguinte forma: 

• Ano 2019 - 473.159,15 Eur.; 

• Ano 2020-625.304,30 Eur.; 

• Ano 2021 - 656.569,52 Eur .. 

• Lote 2- Energia elétrica para iluminação pública: 6.780.528,06 Eur., repartido da seguinte 

forma: 

Ano 2019 - 1.828.039,13 Eur.; 

• Ano 2020-2.415.848,26 Eur.; 

• Ano 2021 - 2.536.640,67 Eur .. 

2. Em virtude de se tratar de valores estimados, não é possível, por isso, determinar com exatidão o 

consumo de energia para cada anuidade, pelo que o saldo disponível em cada ano poderá transitar para 

o ano seguinte ou ser antecipado para o ano em causa, caso o mesmo se revele insuficiente, sempre até 

ao limite do valor global do contrato 

3. O valor estimado referido no número um inclui todas as taxas e tarifas de acesso às redes, demais 

taxas legalmente obrigatórias, bem como todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade 

não seja expressamente atribuída à entidade adjudicatária, nomeadamente os relativos ao transporte de 

bens e pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de 

marcas registadas, patentes registadas ou licenças. 

Cláusula 5.a 

(Prazo de Vigência do Contrato) 

1. O contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento vigora pelo período que se estima estar 

compreendido entre 16 de março de 2019 e 31 de dezembro de 2021, sem prejuízo das obrigações 

acessórias que devem perdurar para além da cessação do contrato. 

2. O contrato a celebrar na sequência da adjudicação do presente procedimento, pode ser denunciado a 

todo o tempo pela entidade adjudicante, com uma antecedência mínima de 60 dias da data de produção 

de efeitos, não dando direito a qualquer indemnização ou compensação pela eventual quebra de 

expetativas por parte da entidade adjudicatária. 

Cláusula 6.• 

(Prazo de Prestação do Serviço) 

O fornecimento deverá ser realizado por ciclo diário/semanal/sem ciclo, de acordo com as potências 

necessárias. 

4 
CE- CPJ n . ., _/18/DEEM- Fornecimento de energia elétrica em BTN para diversas instalações municipais e iluminação pública 



343

~;i!Q 
NOVA de-.....:: .... ,,J.- .. 

FAMALICAO 
OMARA MUNICIPAL 

Cláusula 7.• 

(Local de Prestação dos Serviços) 

O serviço objeto do contrato será fornecido aos locais de consumo identificados nos quadros constantes 

dos Anexos I e 11 do presente caderno de encargos. 

Secção 11 

Dever de Sigilo 

Cláusula a.• 
(Sigilo e Confidencialidade) 

1. As partes outorgantes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todos os assuntos 

previstos no objeto do contrato e a tratar como confidenciais todos os documentos a que tenham acesso 

no âmbito do seu desenvolvimento, abrangendo esta obrigação os seus agentes, funcionários, 

colaboradores ou terceiros que se encontrem envolvidos no fornecimento ou no procedimento ao qual o 

mesmo deu origem. 

2. As informações e a documentação cobertas pelo" dever de sigilo não podem ser transmitidas a 

terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e 

exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do âmbito do disposto do número anterior toda a informação gerada por força da execução do 

contrato, bem como todos os assuntos ou conteúdo dos documentos que por força de disposição legal 

tenham de ser publicitados e/ou sejam do conhecimento público. 

Secção III 

Obrigações do Prestador do Serviço 

Cláusula 9.• 

(Obrigações Principais do Prestador do Serviço) 

1. Sem prejuízo de outras obrigações legais com a celebração do contrato decorrem para o adjudicatário 

as seguintes obrigações: 

a) Garantir a qualidade da prestação do serviço conforme os requisitos técnicos e níveis de serviço 

definidos neste Caderno de Encargos e demais documentos contratuais; 

b) Não alterar as condições do fornecimento previsto neste Caderno de Encargos; 

c) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que são 

prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo 

com as circunstâncias; 

d) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, a sua situação jurídica e a sua situação comercial, 

com relevância para o fornecimento; 

e) Comunicar ao Município a nomeação do gestor do cliente responsável pelo contrato celebrado e 

quaisquer alterações relativamente à sua nomeação; 

f) A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a 

todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à 

prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à 

perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo. 
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Cláusula 1 o.• 
(Conformidade de Execução dos Serviços) 

1. O fornecimento de energia elétrica objeto do contrato a celebrar no âmbito do presente procedimento, 

deve ser prestado conforme os requisitos técnicos e níveis de serviço definidos, de modo a permitir uma 

utilização adequada das instalações para o fim a que se destinam, bem como a regularidade do 

fornecimento de energia. 

2. O prestador do serviço será responsável perante o Município de Vila Nova de Famalicão por qualquer 

discrepância, vícios, inaptidão ou má execução dos serviços prestados, e pela inobservância das 

caraterísticas, especificações e requisitos técnicos previstos nas cláusulas técnicas do presente caderno 

de encargos, que venham a ocorrer no momento da execução dos trabalhos. 

3. No caso previsto no número anterior, o fornecedor deverá proceder à sua custa e segundo as 

indicações de prazo e modo que forem determinadas. pelo Município, aos trabalhos. necessários para 

repor a conformidade .dos serviços contratualizados e o cumprimento das exigências legais e das 

caraterísticas, especificações e requisitos técnicos exigidos. 

4. Após a realização dos novos trabalhos, no prazo respetivo, a entidade adjudicante procede à 

realização de.novos testes de aceitação, nos termos da cláusula 12.a. 

Cláusula 11.• 

(Avaliação do Adjudicatário e /ou Fornecimento) 

1. A entidade adjudicante, por si ou através de terceiro por ela designado, procederá a ações de 

inspeção quantitativa e qualitativa dos serviços prestados ou a prestar, com vista a verificar, 

respetivamente, se os mesmos correspondem às caraterlsticas, especificações e requisitos técnicos e 

operacionais definidos na Parte III do presente Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, bem 

como outros requisitos exigidos por lei e no contrato. 

2. No que respeita ao Adjudicatário, a avaliação do fornecimento será efetuada de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Assistência Pós-Venda; 

b) Conformidade do Serviço Prestado, com o presente contrato; 

c) Cumprimento do prazo de prestação do serviço; 

d) Disponibilidade do prestador do serviço; 

e) Fornecimento e aconselhamento técnico. 

3. Durante a fase realização de testes, o fornecedor deve prestar à entidade adjudicante toda a 

cooperação e todos os escl~recimentos necessários, pode~do fazer-se representar durante a realização 

daqueles, através de pessoas devidamente credenciadas para o efeito. 

4. A entidade adjudicante poderá fazer ainda teste, por amostragem, ao PVP a praticar pelo fornecedor 

para verificação da correta aplicação do desconto concedido, se aplicável. 

Cláusula 12.• 

(Aceitação dos Serviços) 

1. Caso a análise e inspeções a que se refere a clausula anterior comprovem a total conformidade dos 

serviços objeto do contrato, com as exigências contratuais e legais, e neles não sejam detetados 

quaisquer defeitos ou discrepâncias com as caraterísticas, especificações e requisitos técnicos definidos 

na Parte III - Especificações Técnicas do presente Caderno de Encargos, consideram-se aceites se no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da prestação dos serviços, não for efetuada qualquer 

reclamação. 
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2. A aceitação tácita, a que se refere o n.0 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de 

discrepâncias dos serviços objeto do contrato com as exigências legais ou com as caraterísticas, 

especificações e requisitos técnicos previstos no presente caderno de encargos, que se venham a 

verificar em momento posterior, e que não eram razoavelmente possíveis de detetar aquando da 

inspeção. 

Cláusula 13.' 

(Garantia) 

O fornecedor garante a execução integral do serviço, de acordo com as obrigações constantes deste 

caderno de encargos, mais especificadas na parte técnica do Caderno de Encargos. 

Secção IV 

Obrigações da Entidade Adjudicante 

Cláusula 14.' 

(Obrigações da Entidade Adjudicante) 

Constituem obrigações da entidade adjudicante: 

a) Pagar ao fornecedor o preço contratual, dentro do prazo contratualmente estabelecido; 

b) Nomear um gestor de categoria responsável pela gestão do contrato e comunicar quaisquer 

alterações dessa nomeação; 

c) Monitorizar a execução do contrato no que respeita aos requisitos técnicos e níveis de serviço e 

comunicar em tempo útil os eventuais incumprimentos. 

Cláusula 15.' 

(Preço Contratual) 

1. Pela execução do contrato a entidade adjudicante obriga-se a pagar os preços constantes da proposta 

adjudicada, acrescidos do IVA à taxa legal ern vigor, se este for legalmente devido. 

2. O preço contratual constitui mera previsão para o período do contrato, reservando-se o Município de 

Vila Nova de Famalicão no direito de adquirir as quantidades necessárias ao normal funcionamento dos 

serviços municipais. 

3. A não utilização da totalidade do valor contratual não dá direito igualmente a qualquer indemnização, 

compensação ou reposição do equilíbrio financeiro do contrato, por eventual quebra de expetativas. 

4. O preço contratual inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não seja 

expressamente atribuída à entidade adjudicatáría, nomeadamente os relativos ao transpOrte de bens e 

pessoas, alojamento e alimentação, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas 

registadas, patentes registadas ou licenças. 

Cláusula 16.' 

(Condições de Pagamento) 

1. Os pagamentos devidos pelo contraente público são efetuados no prazo de 30 dias a contar da data de 

emissão da fatura relativa ao serviço fornecido no mês anterior, no Município de Vila Nova de Famalicão e 

desde que os serviços tenham sido integralmente aceites pela entidade adjudicante, nos termos da 

cláusula 12.'. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a obrigação considera-se vencida com a aceitação dos 

serviços. 
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3. Em caso de discordância da entidade adjudicante quanto aos valores indicados na fatura relativamente 

aos serviços prestados ou na falta de aceitação dos mesmos, a fatura será devolvida, devendo o 

fornecedor prestar os esclarecimentos adequados, sendo emitida nova fatura corrigida. 

4. Desde que devidamente emitidas e em conformidade com o contratualizado, as !aturas serão pagas 

através de transferência eletrónica interbancária para o IBAN indicado pelo adjudicatário. 

Secção V 

Penalidades Contratuais e Resoluções 

Cláusula 17.• 

(Penalidades Contratuais) 

1. pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, .a entidade adjudicante pode exigir ao 

fornecedor/prestador dos serviços o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em 

função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento dos prazos de execução dos serviços, até 1% do preço contratual, por cada 

dia de atraso; 

b) Pelo incumprimento defeituoso do serviço, até 5% do preço contratual. 

2. O valor das penalizações poderá ser descontado direta e automaticamente aquando do pagamento de 

faturas, cauções ou de acordo com as instruções da entidade adjudicante. 

3. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante exija 

uma indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 18.• 

(Resolução) 

1. O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato, confere à outra parte ri 

direito de rescindir o contrato, nos termos do regime sUbstantivo dos contratos administrativos, previsto 

nos artigos 332.' a 335.' do CCP, sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais. 

2. Sem prejuízo de outras disposições legais e contratuais aplicáveis, consubstancia incumprimento a 

verificação de qualquer das seguintes situações: 

a) Incumprimento das obrigações relativas aos pagamentos das contribuições à administração fiscal 

ou à segurança social; 

b) Insolvência; 

c) Prestação de falsas declarações; 

d) · Incumprimento das especific8ções, requisitos técnicos e funCionais e níveis de serviço mírlimos 

previstos nas cláusulas técnicas (Parte III) deste caderno de encargos. 

3. No âmbito das mesmas disposições, pode ainda ocorrer a rescisão do contrato por mútuo acordo. 

Cláusula 19.• 

(Suspensão do Contrato) 

1. Sem prejuízo do direito de resolução do contrato, o Município pode, em qualquer altura, por 

comprovados motivos de interesse público suspender, total ou parcialmente, a execução do contrato. 

2. A suspensão produzirá os seus efeitos a contar do dia seguinte ao da receção da notificação pelas 

entidades fornecedoras selecionadas, por carta registada, salvo se da referida notificação constar data 

posterior. 

3. O Município pode, a todo o tempo, levantar a suspensão da execução do contrato. 
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4. As entidades fornecedoras selecionadas não poderão reclamar ou exigir qualquer indemnização, com 

base na suspensão total ou parcial do contrato. 

Cláusula 20.' 

(Casos Fortuitos ou de Força Maior) 

1. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, for 

impedida de cumprir as obrigações assumidas no contrato. 

2. Entende-se por caso fortuito ou de força maior qualquer situação ou acontecimento imprevisível ou 

excecional, independentemente da vontade das partes e que não derive de falta ou negligência de 

qualquer uma delas. 

3. A parte que invocar a impossibilidade de cumprir as obrigações assumidas no contrato por casos 

fortuitos ou de força maior, deverá justificar tais situações à outra parte, bem como informar do prazo 

pr~visível para restabelecer a situ~ção. 

Secção VI 

Caução e Revisão de Preços 

Cláusula 21.' 

(Revisão de Preços) 

1. Não é admitida a revisão ou atualização dos preços dos termos de energia submetidos à concorrência 

através do presente procedimento, durante o prazo de vigência do contrato, excetuando as parcelas 

relativas às tarifas, taxas e impostos fixados pela ERSE, bem como pela entidade legalmente habilitada. 

2. A entidade adjudicatária obriga-se a informar a entidade adjudicante, por escrito, das atualizações de 

preços aplicáveis em conformidade com o referido no ponto anterior. 

Cláusula 22.' 

(Caução) 

1. A caução prestada para assegurar o bom e regular cumprimento das obrigações decorrentes do 

contrato, nos termos dos artigos 26.' e 27.' do programa do procedimento, pode ser executada pela 

Entidade Adjudicante, sem necessidade de prévia decisão judicial, para a satisfação de quaisquer 

créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incluindo o pagamento de penalidades, ou para 

quaisquer outros éfeitos especificamente previstos no contrato ou na lei. 

2. A c~ução a que se refere o nú~ero anterior é liberada nos te_rmos do art.0 295.0 do Códig? dos 

Contratos Públicos. 

Secção VIl 

Resolução de Litígios 

Cláusula 23.• 

(Foro Competente) 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 
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Secção VIII 

Prazos e Notificações 

Cláusula 24.• 

(Contagem dos Prazos na Fase de Formação dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a formação dos contratos, aplicam-se as regras definidas nos termos do 

art.' 470. 0 do CCP. 

Cláusula 25.• 

(Contagem dos Prazos na Fase de Execução dos Contratos) 

Na contagem dos prazos para a execução dos contratos, aplicam-se a regras definidas nos tennos do 

art.' 471.' do'CCP. 

Cláusula 26.• 

(Notificações) 

1. As notificações entre as partes devem ser efetuadas com suficiente clareza, de modo a que o 

destinatário fique ciente da respetiva natureza e conteúdo. 

2. Com exceção das situações em que o presente Caderno de Encargos exija uma formalidade especial, 

as notificações são efetuadas preferencialmente pelos seguintes meios: 

a. Por correio eletrónico, com aviso de entrega; 

b. Por telecópia (fax); e 

c. Por carta registada. 

3. Salvo indicação em contrário, os atas administrativos inerentes à execução do contrato só produzem 

efeitos após notificação, nos termos previstos no número anterior. 

Secção IX 

Disposições Finais 

Cláusula 27.• 

(Subcontratação e Cessão da posição contratual) 

A subcontratação e cessão da posição contratual pelo adjudicatário dependem da autorização expressa 

da outra parte, nos termos do CCP. 

Cláusula 28.• 

(Aditamento de novas instalações) 

1. Se no decorrer da vigência do respetivo contrato vierem a ser criadas novas instalações, as mesmas 

poderão integrar o presente contrato ao abrigo de todas as condições contratualizadas. 

2. A redução do número de pontos de entrega não é considerada alteração das condições do contrato em 

vigor na sequência do presente procedimentos de Concurso Público. 

3. Aumento do consumo não é considerado alteração das condições do contrato em vigor na sequência 

do presente Concurso Público, nem carece de aditamento. 

4. A instalação de equipamentos ou sistemas que visem a eficiência energética e com consequentemente 

redução de consumo, não é considerada alteração das condições do contrato em vigor na sequência do 

presente Concurso Público, nem carece de aditamento. 
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5. Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.' 1 do art.' 27.' do Código dos Contratos 

Públicos, desde já se indica a possibilidade de adoção de um procedimento de AJUSTE DIRETO para a 

celebração de um futuro contrato de aquisição de novos serviços que consistam na repetição de serviços 

similares aos do objeto do presente concurso. 

6. Entende-se por se/Viços similares, o fornecimento de energia de natureza idêntica ou similar ao objeto 

do presente concurso. 

7. O futuro e eventual procedimento de Ajuste Direto deve ser efetuado nas mesmas condições do 

contrato em vigor na sequência do presente procedimento. 

Cláusula 29.' 

(Patentes, Licenças e Marcas Registadas) 

São da responsabilidade das entidades fornecedoras quaisquer encargos decorrentes da utiliz~ção, no 

fornecimento., de marcas registadas, pate_ntes registadas, licenças e o.utros direitos de propriedade. 

intelectual ou industrial. 

Cláusula 30.' 

(Prevalência e Integração de Lacunas) 

1. Na execução do presente procedimento prevalecem: 

a) Em primeiro lugar o texto do contrato, seguidamente o Caderno de Encargos e em último lugar a 

proposta que foi apresentada pelo Segundo Outorgante; 

b) As regras do regime substantivo dos contratos administrativos sobre a validade e execução dos 

contratos previstas nos artigos 278.' e seguintes do CCP e, por fim, as regras gerais do Direito Português 

sobre interpretação e integração de lacunas. 

2. Ern qualquer caso prevalece sempre sobre a execução contrato o estatuído na Lei n.' 8/2012, de 21 de 

fevereiro, allerada e republicada pela Lei n.' 22/2015, de 17 de março e no Decreto-Lei n.' 127/2012, de 

21 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.' 99/2015, de 22 de junho, obrigando-se as partes 

ao seu cumprimento escrupuloso. 

3. As partes no contrato que tenham dúvidas acerca do significado de qualquer dos documentos 

contratuais, devem colocá-las. à parte contrária a quem o significado dessa disposição diga diretamente 

respeito. 

4. Se qualquer disposição do contrato ou de quaisquer documentos contratuais for anulada ou declarada 

nula, as restantes disposições não serão prejudicadas por esse facto, mantendo-se em vigor. 

Cláusula 31.' 

(Legislação Aplicável) 

Em tudo o que estiver omisso no presente Caderno de Encargos e seus anexos, observar-se-á o disposto 

na legislação nacional e comunitária, designadamente nos seguintes diplomas: 

a) No Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de janeiro, na 

sua atual redação; 

b) Na Diretiva n.' 2014/24/UE, de 26 de fevereiro; 

c) Na Lei n.' 96/2015, de 17 de agosto; 

d) No Código de Procedimento Administrativo; 

e) Na demais legislação aplicável. 
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Especificações do Serviço: 

1.1. - Objeto do Contrato: 

PARTE III 

Cláusulas Técnicas 

Secção I 

Especificações Técnicas 

Cláusula 32.• 

(Serviços a Adjudicar) 

Com o presente procedimento pretende-se contratualizar o fornecimento de ENERGIA ELÉTRICA em 

BTN (Baixa Tensão Nominal) para diversas instalações municipais e iluminação pública, de forma 

continuada, no decurso do período compreendido entre 16 de março de 2019 e 31 de dezembro de 2021, 

compreendendo todas as intervenções necessárias de modo a garantir o bom e regular fornecimento de 

energia elétríca aos locais de consumo identificados nos ANEXOS I e 11 do presente caderno de encargos 

(respetivamente Lotes 1 e 2 do procedimento), os quais se reportam: 

• Lote 1 -Anexo I - Fornecimento de energia elétrica para diversas instalações municipais; 

• Lote 2 -Anexo 11 - Fornecimento de energia elétrica para iluminação pública. 

1.2. - Estimativas de consumo: 

As estimativas de consumo de energia elétrica dos locais de consumo constantes dos Anexos I e li do 

presente Caderno de Encargos são as seguintes: 

o Lote 1: Instala cães Municipais 

Ano 2019, encontra-se repartido da seguinte forma: 

o 353.384 kWh de Energia em horas de ponta; 

o 909.382 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 682.628 kWh de Energia em horas de vazio; 

o 5.781 kWh de Energia em Super Vazio. 

• Ano 2020, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 444.777 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 1.144.566 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 859.171 kWh de Energia em horas de vazio; 

• 7.276 kWh de Energia em Super Vazio. 

Ano 2021, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 444.777 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 1.144.566 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 859.171 kWh de Energia em horas de vazio; 

• 7.276 kWh de Energia em Super Vazio. 

12 
CE* CPI n." _(18/0EEM- Fornecimento de energia elétrica em BTN para diversas instalações municipais e iluminação pública 



351

o Lote 2: Iluminação Pública 

Ano 2019, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 704.062 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 2.586.708 kWh de Energia em horas de cheia; 

o 7.161.862 kWh de Energia em horas de vazio. 

• Ano 2020, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 886.147 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 3.255.684 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 9.014.068 kWh de Energia em horas de vazio. 

Ano 2021, encontra-se repartido da seguinte forma: 

• 886.147 kWh de Energia em horas de ponta; 

• 3.255.684 kWh de Energia em horas de cheia; 

• 9.014.068 kWh de Energia em horas de vazio. 

1.3. - Obrigações de Fornecimento: 

1.3.1. O fornecimento de energia elétrica objeto do presente procedimento deve respeitar e 

atender à legislação em vigor em Portugal, nesta matéria, nomeadamente o Regulamento 

de Relações Comerciais do Setor Elétrico, aprovado pelo Regulamento n. • 496/2011, com 

as alterações introduzidas pelo Regulamento n.' 468/2012, ambos da ERSE, bem como o 

cumprimento das normas e padrões definidos no Regulamento de Qualidade de Serviço 

(QS), nomeadamente, no que se refere: 

• Garantir a continuidade do Serviço; 

• Garantir a qualidade do Serviço; 

• Garantir a qualidade comercial, no atendimento e relacionamento com o cliente. 

1.3.2. O Distribuidor de Energia Elétrica será responsável pela comunicação, ao Acerto de 

Contas (função desempenhada pelo operador de rede de transporte - REN), dos 

programas horários de fornecimento e consumo que concretizarão o presente concurso. 

1.3.3. O Distribuidor de Energia Elétrica utilizará, para efeitos de comunicação prevista no 

número anterior, diagramas de cargas de referência, os quais constam no Anexo I ao 

presente concurso e foram estabelecidos com base nos perfis do histórico de consumo. 

1.3.4. O Distribuidor de Energia Elétrica responsabilizar-se-à, sempre que possível de forma 

exclusiva, pelo cumprimento, junto das diversas entidades envolvidas, dos procedimentos 

necessários à concretização do fornecimento. 

2. - Faturacão e Pagamento: 

A faturação é mensal e deverá atender ao disposto no Guia de Medição, Leitura e Disponibilização de 

Dados de Energia Elétrica em Portugal Continental, publicado pela ERSE em 23 de dezembro de 2011, 

devendo: 

a) Ser enviada uma !atura eletrónica, por cada local de consumo (CPE - Código do Ponto de 

Entrega), com indicação da respetiva morada/endereço da instalação, potência contratada, 
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período de faturação, tarifa, ciclo, n. 0 do contador, leitura do contador-anterior, leitura do 

contador-atual, n.0 da fatura, consumos (kWh) e respetivos preços unitários, bem como do valor 

total da fatura, devendo ainda ser mencionado na fatura o número do procedimento, o número 

do contrato e o número do compromisso que vier a ser atribuído ao contrato a celebrar e emitir 

as faturas à seguinte entidade: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.0 

506663264, Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão; 

b) Entregar a fatura no edifício dos Paços do concelho, sito na Praça Alvaro Marques, 4764-502 

Vila Nova de Famalicão, no prazo máximo de 5 dias após a sua emissão; 

c) A fatura que não cumpra os pressupostos referidos na alínea a) não será rececionada nos 

serviços camarários e será objeto de devolução. 

d) As faturas serão pagas no prazo de 30 dias, após a sua entrega nos serviços de contabilidade. da 

entidade adjudicante, por transferência bancária para o IBAN a indicar pela entidade 

adjudicatária; 

e) A faturação deverá ser feita mensalmente e por medição, em função dos consumos efetivos e 

ciclos horários; 

f) Quando não se justificar por razões de pequenos consumos mensais, de acordo com a tipologia 

do local de consumo, a faturação poderá ser efetuada com base em consumos estimados, 

numa periodicidade máxima de 3 (três) meses. 

3. N Licencas 

O concorrente deve possuir: 

3.1. Licença I Registo de comercialização de eletricidade válida em Portugal Continental, emitida 

pela DGEG - Direção Geral de Energia e Geologia. 

3.2. Contrato de Uso das Redes com o Operador da Rede de Distribuição da respetiva área 

geográfica. 

:4. O~ serviços objeto do presente procedimento devem ser prestados em cumprimento das normas e 

·regulamentos aplicáveis ao comércio e distribuição e energia elétrica, em vigor em Portugal 

Continental. 
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LOTE 1 -Fornecimento de Energia Elétrica BTN para Diversas Instalações Municipais 
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LOTE 2 -Fornecimento de Energia Elétrica BTN para Iluminação Pública 
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591 Iluminação Publica Rua das Paradas, PT 538 Vilarinho Das Cambas BTN 1,15 Simples Sem Ciclo PT 0002 000 I 0788 8979 DF 

592 Iluminação Publica Lugar Tena Negra, PT 543 Vilarinho Das Cambas BTN 2,3 Simples Sem Ciclo PT 0002 000 I 0913 5208 MO 

593 Iluminação Publica Lugar Ten·a Negra, PT 542 Vilarinho Das Cambas BTN 3,45 Tripla s"emanal PT 0002 0001 0379 8788 XK 

594 Iluminação Publica Rua Nasce Agua. PT 660 Vilarinho Das Cambas BTN 3,45 Tripla Semanal PT 0002 0001 2366 2808 JE 

595 Iluminação Publica Rua da Fontela, PT 653 Vilarinl1o Das Carnbas BTN 2,3 Simples Sem Ciclo PT 0002 00012013 4371 JS 

596 Iluminação Publica Rua Terra Negra, PT 544 Vilarinho Das Cambas BTN 3,45 Tripla Semanal PT 0002 0001 1743 4753 FE 

597 Iluminação Publica Ba!Tanhas, PT 556 Vilarinho Das Cambas BTN 2,3 Simples Sem Ciclo PT 0002 0001 0427 8959 AK 
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2018/09/26 1 

DESCRiçÃO DA DESPESA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV, REQUIS. LOGIN DATA NUHERO 

356 anabela 2018/09/26 4400 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONCURSO PUBLICO COM PUBLICIDADE INTERNACIONAL- FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA EM BTN(BAIXA 
TENSAO) PARA DIVERSAS INSTALACOES MUNICIPAIS(EDIF!CIOS) E ILUMINACAO PUBLICA 

r- CLASSIFICAçÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: 2991-ELECTRICIDADE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

2992-ELECTRICIDADE - INSTALACOES 
ORGÂNICA : 3504 DIVISÕES DE EQUIPAMENTOS, E EFIC ENERG E MANUTENÇÃO 
ECONÓMICA: 02020102 Eletricidade 
PLANO 

EXTENSO 
ZERO EUROS 

~ CABIMENTOS PARA ANOS 
CLASSIFICAÇÃO 

SEGUINTES 
PLANO 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

147.411,17 
A CABIMENTAR 

SALDO APÓS CABIMENTO 
141.411,11 

IMPORTÂNCIAS 

ANO 

2018 

LIN T. DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N. o N + 1 N + 2 N + 3 ANOS SEGOINTES 

2 2991 3504 02020102 2.248.488,13 2.911.493,36 3.120.068,02 

1 2992 3504 02020102 581.985,75 169.124,29 807.580,51 

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2018/09/26 

AUTOR! ZAÇÃO I 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 
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FREGUESIAS: 
1 - "APOIO NÃO FINANCEIRO À FREGUESIA DE BRUFE - PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANUEL 

FERREIRA LOUREIRO" (PÁGINA 378) 

2 - "APOIO NÃO FINANCEIRO À FREGUESIA DE RIBEIRÃO - PAVIMENTAÇÃO DA RUA DO 

CRUZEIRO" (PÁGINA 386) 

3 - "APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE MOGEGE- COBERTURA DO ANTIGO EDIFÍCIO DA PRÉ­

PRIMÁRIA DE MOGEGE, LUGAR DE BOCA DO MONTE" (PÁGINA 394) 

4 - "APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE CARREIRA E SENTE - OBRAS NA RUA E 

TRAVESSA DA FÁBRICA- CARREIRA" (PÁGINA 407) 

5- "APOIO FINANCEIRO À UNIÃO DE FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

E À FREGUESIA DE GAVIÃO- OBRAS NA RUA E PRACETA DA RUA DE S. VICENTE" (PÁGINA 424) 
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PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Não Financeiro à Freguesia de Brufe 
"Pavimentação da Rua Manuel Ferreira Loureiro" 

c;=a-,__G~ 

FREGUESIAS 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sobre proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios entrou em vigor 

a 20 de janeiro de 2016 e prevê, no seu Livro III, na alínea a), do seu artigo 55.0
, a 

possibilidade de atribuição de apoio não financeiro às Freguesias para infraestruturas 

diversas, consubstanciando-se este apoio através do fornecimento de recursos materiais, 

bens, produtos e afins; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n. 0 1, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Freguesia de Brufe solicitou um apoiO não fmanceiro para 

pavimentação da Rua Manuel Ferreira Loureiro, via vicinal; 

Considerando que o pedido apresentado pela Freguesia de Brufe enquadra-se nos 

critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n.0 1 do artigo 59.0 do diploma 

regulamentar citado; 
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FREGUESIAS 

Considerando que o mencionado apoio se realiza através da cedência de material 

através do fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, sendo o valor estimado 

para este material de aproximadamente 4.839,00 euros+ IVA; . 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Conceder à Freguesia de Brufe, com o NIF 506 915 670, um apoio não 

financeiro para pavimentação da Rua Manuel Ferreira Loureiro, sob a 

forma do fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, 

existentes em stock nesta autarquia, cujo valor estimado é de 4.839,00 

euros + IVA, a formalizar mediante a celebração de um contrato de 

cooperação, cuja minuta se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

2. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta; 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 
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Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio não financeiro) 

FREGUESIAS 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de _/_/ __ , 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Brufe, pessoa coletiva número 506915670, com 
sede na Rua dos Tanques, n. 0 54, Bairro, aqui representada por Carlos Alberto da Costa 
Gomes, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da Freguesia de Brnfe, e em 
representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos e 
nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
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FREGUESIAS 

património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização 
pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fms descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da pavimentação da rua 
Manuel Ferreira Loureiro. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato esgota-se na data da realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula terceira 
Apoio não financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio não fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, para a 
realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante fica obrigado a assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 
Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 
execução deste contrato, nomeadamente em sede de fiscalização da utilização dos bens 
fornecidos e sua aplicação concreta. 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

FREGUESIAS 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do material cedido ou a sua não cedência. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de _____ 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Carlos Alberto da Costa Gomes) 
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Si ruf. : 

L 

N/ rer.: 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Famalicão 
Vila Nova de Famalicão 

Dnta; 

07/CG/18 Brufe, 2018.06.21 

Assunto: Pedido de Apoio Não Financeiro. 

Exmo Senhor, 

Vimos solicitar a V. Ex.0
, apoio não financeiro, que se consubstancia na cedência 

de 150 toneladas de betuminoso para a pavimentação da rua Manuel Ferreira 
Loureiro, a qual é vicinal 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada estima e 
consideração. 

Munlcipio de Vila Nova de Famalicão 
Rua dos Tanques n° 54 
4760-253 BRUFE VNF 

e-mail: geral@frêg-brufe.pt 
Te!: (351)252 373 094 
Fax: {351)252 373 094 

Pessoa co!ecllva de Direito PUblico n° 506 915 670 1 

_j 
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AT 
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tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6' do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE BRUFE 

NIF: 506915670 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 26 de Julho de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 23 de Agosto de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por lavor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NJF e o domicf!ío fiscal 

. RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO T el: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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l de 1 

SEGU~t-NÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DE BRUFE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 23-08-2018 12:53:37 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20016736341 

NIF: 

506915670 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses1 não con~titui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

23/08/2018 12:53 
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PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Não Financeiro à Freguesia de Ribeirão 
"Pavimentação da Rua do Cruzeiro" 

FREGUESIAS 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sobre proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos ínteresses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios entrou em vigor 

a 20 de janeiro de 2016 e prevê, no seu Livro III, na alínea a), do seu artigo 55.0
, a 

possibilidade de atribuição de apoio não financeiro às Freguesias para infraestruturas 

diversas, consubstanciando-se este apoio através do fornecimento de recursos materiais, 

bens, produtos e afms; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

defrnido na alínea ii), do n.0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

admínistrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Freguesia de Ribeirão solicitou um apoio não financeiro para 

pavimentação da Rua do Cruzeiro, via vicínal; 

Considerando que o pedido apresentado pela Freguesia de Ribeirão enquadra-se nos 

critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n. 0 1 do artigo 59.0 do diploma 

regulamentar citado; 
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FREGUESIAS 

Considerando que o mencionado apoio se realiza através da cedência de material 

através do fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, sendo o valor estimado 

para este material de aproximadamente 4.839,00 euros+ IVA; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Conceder à Freguesia de Ribeirão, com o NIF 506 914 410, um apoio não 

financeiro para pavimentação da Rua do Cruzeiro, sob a forma do 

fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, existentes em 

stock nesta autarquia, cujo valor estimado é de 4.839,00 euros +NA, a 

formalizar mediante a celebração de um contrato de cooperação, cuja 

minuta se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

2. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta; 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

O Vereador do Pelour s Freguesias, 
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Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio não ímanceiro) 

FREGUESIAS 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de_/_/ __ , 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Ribeirão, pessoa coletiva número 50691441 O, com 
sede na Avenida Rio Veirão, n. 0 1, Ribeirão, aqui representada por Adelino Santos 
Oliveira, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Ribeirão, e 

· em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 
do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos dominios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos e 
nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
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FREGUESIAS 

património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização 
pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em beneficio da comunidade, através da pavimentação da rua 
do Cruzeiro. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato esgota-se na data da realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula terceira 
Apoio não financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio não financeiro ao segundo 
Outorgante através do fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, para a 
realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante fica obrigado a assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 
Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 
execução deste contrato, nomeadamente em sede de fiscalização da utilização dos bens 
fornecidos e sua aplicação concreta. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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_-,_, _______ ,, 

;cc. c· .~c-

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

FREGUESIAS 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula sexta 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicm· a 

devolução do material cedido ou a sua não cedência. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 

contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de _____ 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Adelino Santos Oliveira) 
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Freguesia da Vila de Ribeírão 

Concelho de Vila Nova de Famalicão .. ·-; ~ . 

Dr, Paulo Cunha 
Municí.Pio de Vila Nova de Famalicão 
Praça Alyaro Marques 
4764-502 VILA NOVA DEFA.MALJCÃO 
Portugal 

Sua referência Sua Cotnunicação de Nossa referência 
112/2018 

Assunio: Pedido de asfalto 

Data 
Jl/08/2018 

Vimos por este meio solicitar a V. Ex.• a cedência de ISO toneladas de tapete para pavimentar a 

Rua do Cruzeiro, que se encontra bastante danificada pela colocal'ão de várias infra.,truturas 

como a água e; o saneamento. 

Mais informamos que a Junta de Freguesia assume os custos inerentes à aplicayão do tapeie. 

Sem outro assunto de momento. 

Com os .• :ml:lb.w!::\.<çJ.!!IIPrimento~, 

O 1residente d(I Jul!ffj_~~;Jfrl!1lue{ta, 
,ddf . . _.7. .. ~ ~··'::}";& a.·~ .. - :.. 

/ y ~ ~::/."'i~ ~ 
.· ' . ' . ; ::: ;:.~Q -: 

Ad~Ifuo Santos. Olivei:r-k-: : 
• I 

Avenida Rio Ve)rão, I -4760-715 VILA DE RIBEIRÃO • Tel.: 252 493 5!!2 .. Fax.: 2$2 428 949 
,Email: gera'l@íreg~ribeirao.pt URL: http·://www.freg-ribeirao.pt Software:www.modulac.pl 

• 
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SEGURANÇA SOCW 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/ Denominação: 

FREGUESIA RIBEIRAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 12-09-2018 13;56:47 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20005978820 

NIF: 

506914410 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

17 /OQ/?01 R ld ·00 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VilA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informatico da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.0 11412007 de 19 de AbriL 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE RIBEIRÃO 

NIF: 506914410 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declara.ção de 19 de Julho de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 16 de Maio de 2018. 

Esta cértidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNI CIP! O DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mendone sempre o nome, a referência do documento, a NIF e o dombillo fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 11.9, 4760-297'CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasflnancas.goV.pt 

l 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Mogege. 
"Cobertura do Antigo Edifício da Pré-Primária de Mogege, Lugar de 
Boca do Monte" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n. 0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Consid~(ando que a Assembleia Municipal, em reunião datada dé 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea b), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro às freguesias para 

beneficiação de imóveis ou equipamentos íntegrados no património da Freguesia e 

modernização dos seus serviços; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n. 0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Mogege solicitou, conforme disposto no 

n.0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

fmanceiro para a obra de cobertura do antigo edifício da pré-primária de Mogege, lugar 

de Boca do Monte, cedido à Junta de Freguesia através de contrato de comodato; 

Considerando a necessidade de proteger a estrutura do edifício é necessária a 

realização da obra proposta; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 VllANOVA DE Fk'4AUCÃO I TELEFONE 2523:>0954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
[-MAIL freguesia~@vilanoV<JdE>famalicno.org I INTERNET l/>1\'I'N,vi!anoVildefumalkao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apmos 

previsto no n. 0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 10.889,64 euros (dez mil 

oitocentos e oitenta e nove euros e sessenta e quatro cêntimos), acrescido de IV A à taxa 

legal em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que 

se anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro, até ao montante de 10.500,00 € (dez mil e 

quinhentos euros), à Freguesia de Mogege, com o NIF 506 915 719, 

destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras 

mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Qne a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. 0 

1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 VIIANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX252377110 I NIF 506663264 
E -MAIL h-eg<Jesías@vilanovaddamalicao.org I INTERNET \IV\'NI,vilanovadefumaUcao,org 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4 764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de ____ _ 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Mogege, pessoa coletiva número 506915719, com 
sede na Avenida Bernardo Guimarães, n. 0 30, Mogege, aqui representada por José 
Carlos da Silva Lima, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da Freguesia 
de Mogege, e em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea 
a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNidPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760··134 VII.A NOVA DE FAMAUCÁ.O j TELEFONE 252320954 i FAX 252377! lO I Nlf 506663264 
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património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 

utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ de __ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 

pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
obra de cobertura do telhado do antigo edifício da pré-primária de Mogege, lugar de 

Boca do Monte. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 

dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio fmanceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € devidamente 
cabimentado na rubrica I e com o compromisso n. 0 

__ / ___ , 

para a realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 

legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNIÔPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vm o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de __ de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(José Carlos da Silva Lima) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DII\EITA I 4760-134 VIlA NOVA DHAMAUCÃO I TELEFONE 252320954 i IM 252377110 / Nlf 506663264 
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FAMALICAO FREGUESIAS 
CAMAPA MUNICIPAL 

Entrada do GSE: 31860/2018 

Requerente: Freguesia de Mogege 

Assunto: Pedido de apoio fmanceiro. Pré-Primária de Mogege 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela junta de freguesia de Mogege 
relativamente à obra na cobertura do antigo edifício da pré-primária de Mogege, 

verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem no fornecimento e aplicação de urna cobertura 
em painel a imitar telha (sandwich), incluindo estrutura de suporte em ferro, 
remates e rufos. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 

necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

21 de setembro de 2018 

(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0
) 

·;:; ---. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO ! FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VI!.A NOVA DE FAMAUCÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.VIlANOVADEFAMALICAO.ORG 
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Sua referência 

Freguesia de Mogege 

Concelho de Vila Nova de Famalicão 

Ex.mo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cnnha 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Sua comunicação de Nossa referência Data 
19-12-2017 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro para cobertura do Edifício denominado Pré­
Primária de Mogege 

Vimos solicitar a V. Exa., apoio financeiro, para obras na cobertura do Edifico denominado Pré­
Primária de Mogege, lugar de Boca do Monte. 

Valor estimado para a obra é de 11.500€ 

Trata-se de um espaço polivalente no qual se pretende que se reconstrua as casas de banho 
bastante precisas para as atividade que se realizam no local. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com a elevada estima e consideração. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente da Junta 

Avenida Bernardo Guimarães, 30 · 4770-350 MOGEGE • Te1.:252 992 567 • Fax.: 252 992 567 
Email: gmd@freg-mogege.pt Software:www.modulac.pt 
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11109/2018 

N/Ref.: 110/18 

Ex.mos Senhores 
Freguesia l,!e Mogege 
Av. Bernardo Guimarães, n.30 
4770-350 Mogege 

Assunto: Orçamento para cobertura do edifício denominado Pré-Primária de Mogege (Boca do Monte) 

Serve o presente orçamento para fornecimento de preços para a vossa obra, conforme descritivos, 
quantidades e preços unitários seguintes: 

Designação 

1 Cobertura 

Execução de cobertura em painel munditelba com 218 m2 com 
aplicação de estrutura em ferro IPE 270 metalizado, omegas 
130 gahauizadas, inclulodo todos os rufas e remates 
necessários. 

Total 

O prazo de validade desta proposta é de 30 dias 

Condições de Pagamento: A Combinar c/V"s Excias 

Este valor, não inclui Iva ã taxa legal em vigor 

Medição· Preço · Sub 
Un. Quant. Unitário Total 

vg I 11450,00€ 11450,00€ 

Sem outro assunto de momento, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

De V/Ex.as 

Atentamente 

Rua de S. Mamede. n" 4514760--719 Riben'áo ~Vila Nova de Famalicão 
Telms..: 961401415/96 682 63321 E-mail. geral crganytena@sapo.pt I YM'W.organytena.pt 

Total 

11450,00€ 

Sociedade por Quotas- Capital Social 33.300 €- Matriculada na C. R C. de Vila NO'A de Famalicão sob o n11 508 916 682 -Contribuinte n" ::08 916 682 
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Serríb 
Reve$!imento de Pavimentos, Lda. 

ESTRUTURAS METÁliCAS 
REVESTIMENTOS - COBERTURAS 

ACABAMENTOS E TECTOS FALSOS 

ORÇAMENTO N2: 44/2018 

Ribeirão, 13 de Setembro de 2018 

FREGUESIA DE MOGEGE 
AO C/ SR. PRESIDENTE DA JUNTA 

AV. BERNARDO GUIMARÃES, 30 
4770-350 MOGEGE 
NIF: 506915719 

Assunto: Cobertura do ediffcio denominado pré- primária de Mogege ( Boca do Monte) 

Exmo. Senhor 
No seguimento da visita e conforme combinado com V.Exas., vimos pela presente propor o 
melhor preço para o eventual fornecimento e montagem do seguinte material: 
- Fornecimento e montagem de estrutura metálica IPE 270mm metalizado 
- Fornecimento e montagem de Omegas de 130mm metalizados 
- Fornecimento e montagem de 218m2 de painel tipo telha 
-Fornecimento e montagem de todos os remates envolventes á cobertura 

Valor-- -------------------------11.300,00€ 

Exclusões: Sujeito a IVA à Taxa em vigor 
Condições de pagamento: conclusão da obra 
Agradecendo, antecipadamente o favor da v/preferência deixo-vos com elevada consideração 
e estima 
Sem outro assunto de momento subscrevemo-nos 

Ruil Adelino da Costa Campos, 35 • 4760-719' RIBEIRÃO • Teler.;rax 251458 887 • Telern. 966118 100 • senlb~portugalmail.pt 
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FERNANDO 
VIDAL 
SERRALHARIA CIVIL UNIP LDA. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Rua de Ferreiros, N9573 
Airão Santa Maria 
GUIMARÃES. 
Telefone: 
+351252 996 861 
Telemóvel: 
+361938 242 437 
E mail: 
fernandovidal.45@hotmall.com 
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404Segurança Social Direta bttps:/ /app.seg-social. pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

I de I 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entldade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entídade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DE MOGEGE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 31-07-2018 09:56:16 

NISSl 

20007328786 

NISS: 

20016742166 

NIF: 

506915719 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos, 

31/07/20I8 09:56 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.F AMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos tennnos do artigo 177°·A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE MOGEG,E 

NIF: 506915719 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 18 de Agosto 

de 2008, é disponibilizada a presente infonnnação, em 31 de Julho de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Lufs Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fisr:al 

R. ERNES'rü CARVALHO EDIF. M!LAO R/C, 4760~143 VILA N. FAMALICAO Tel; 252302670 Fax: 252302699 

www.porta!dasfinancas.,gov.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO ~JARQUES 

4764-502-VILA NOVA FA1ffiLICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N. o COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/26 I 351 2018/09/26 2018 I 5583 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE HOGEGE 

J5o6915119 194 JcrREI 
AV, BERNARDO GUHiARÃES, 30 

6316 2018 25 MOGEGE 
4770-350 MOGEGE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -----------------------------------------, 

COBERTURA DO ANTIGO EDIFICIO DA PRE PRHffiRIA DE t~OGEGE - LUGAR DE BOCA DO MONTE 

TIPO DE DESPESA TAXA 
I 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 10.500,000 
DESPESA 

GXTENSO 
EZ MIL E QUINHENTOS EUROS I 

Documento n, 0 2018 I 6316, Compromisso n, 0 2018 I 5583, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814392 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4392 I! 8I45 10102 10805010205 I I 560.215,36 1 

COI<PROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 
' 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

10.500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ....... 10.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO .. ,,,,,, 10.500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

ID.50o,oo 1 549.115,36 

DUPLICADO 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Carreira e 
Bente. 
"Obras na Rua e Travessa da Fábrica- Carreira" 

Considerando que, nos termos da alineaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

. Diário da República, 2.• série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alinea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro às freguesias para 

infraestrutmas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Carreira e Bente solicitou, 

conforme.disposto no n. 0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de 

Apoios, um apoio fmanceiro para as obras de pavimentação da Rua e Travessa da 

Fábrica, a qual é vicinal e cujos trabalhos consistem no fornecimento e aplicação de 

uma camada de desgaste em betão betuminoso, incluindo rega de colagem; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apows 

previsto no n. 0 1 do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 VJIA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL freguesías@vilanavadefamalicao,org 1 INTERNET www.vi!anovadefama!icao.org 
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Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 12.503,70 euros (doze mil 

quinhentos e três euros e setenta cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de 

acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se anexa à presente 

proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro, até ao ,montante de 12.500,00 € (doze mil e 

quinhentos euros), à União de Freguesias de Carreira e Bente, com o 

NIF 510 835 694, destinado a comparticipar nas despesas da execução 

das obras mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. • 

1 do artigo 65" do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760· !34 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 25732.0954 [ FAX 75:U77110 I N!F 506663264 
E-MAIL h·eguesia.<>@vil;movadefamalicao.org I INTERNET t,\1\.'-IW,vi!anovadefama!icao,org 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4 764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de ____ _ 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Carreira e Bente, pessoa coletiva 
número 510835694, com sede na rua de Aldeia Nova, n. 0 261, Carreira, aqui 
representada por Agostinho da Silva Veiga, o qual outorga na qualidade de Presidente 
da Junta da União de Freguesias de Carreira e Bente, e em representação desta, com 
poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 
75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e prott~ção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de ínvestimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÁO 
RUA D!HEJTA i 4760-134 VILA NOVA DE FAM/>..Ll\ÃO ! TELEFONE 25232.0954 ! FAX 252377110 ! NIF 506663264 
E-MAIL fi·eguesias@vilanovaddarnalicao.org I INTERNET WIM',vitanovadefamalkao,org 
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património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato,. o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
de pavimentação da Rua e Travessa da Fábrica, as quais são vicinais. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio fmanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ( ), devidamente cabimentado na 
rubrica I e com o compromisso n. 0 

__ / __ ,para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumpnr o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA~ 4760-134 VII.ANOVA DE fAMAUCÃO I TELEFONE252320954 l FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL fi·eguesia~@vilanovadcfarnallcao,org ! INTERNET WNw.vilanovadefumalkao,org 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si desigoados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fimdos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vm o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de __ de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Agostinho da Silva Veiga) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA i 4760-134 VIlA NOVA DE FAMAUC".ÃO I TF.LEFONE 252320954 i fAX 2.52377110 i NIF 506663264 
E-MAIL fregue..sias@vilanovadcfamalicao.org i INTFRNIT \A/I:Y'N,vilanovadeíamal!cao.org 



412

FREGUESIAS 

Entrada do GSE: 31685/2018 

Requerente: União das Freguesias de Carreira e Bente 

Assunto: Pedido de apoio financeiro para obras na Travessa e Rua da 
Fábrica. 

Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela UF de Careira e Bente, para as 
obras na Travessa e Rua da Fábrica verifica-se o seguinte: 
Os trabalhos propostos consistem na fornecimento e aplicação de uma camada 
de desgaste em betão betuminoso, incluindo rega de colagem. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 
necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

20 de setembro de 2018 

(António Carlos Martins Barbosa, Eng.0
) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES ) 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ) TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 ) NIF 506663264 
E·MA!l: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG ) INTERNEf: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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141/2017 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
CARREIRA E BENTE 

Município de Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
Municipal Dr. Paulo Cunha 
Praça Alvaro Marques 
4764-502 V. N.. F. 

S/Rt•./i:rdncia S/Comu_nic"ãçii:Ç -·--v~-i.a-

20-12-2017 

Pedido de Apoio Financeiro- Obras na Travessa e Rua da Fábrica 

Exmo. Sr. Presidente, da Câmara Municipal Dr. Paulo Cunha, 

Esta Junta de Freguesia vem, por este meio, solicitar a V.Ex.•, apoio 
financeiro para obras na Travessa e Rua da Fábrica, as quais são vicinais. 

O valor estimado para a obra e de 12.500,00€. 
Esta intervenção é necessária, uma vez que o piso se encontra degradado. 

Sem mais assunto de momento, abaixo me subscrevo, com os melhores 
cumprimenlos, 

O Presidente da Junta 

~cdi~o da. ~·1\!"5 ~ 
L:4-uosthdio áa Si[va •f!efga) 

União das Freguesias de Carreira e Bente 
Rua Aldeia Nova, 161 

4765-072 Carreira V. N. de Famallc~o 

Sede dlJ, Junta da CmT~'im: Rua A\cicia NovA. N!' 261.-4765-072 Ctn-rdra \ N.F. · Tdern.914354046 -Telef. 252-932607 -· 
i:fcam:i:rabentef@gmaíix<Jrn 
S.:de di'\ Junta de Fr.:;g~\o:'sia de Bente: Rua Padre- Luis, 190 4 770·-060 B·:Y::P- V .i'l.F' -- TEL(FAX: 252 933 395 



414

"' 

D OP 
CCNS:TftUÇ-Ótlflõ ti OBRA$ p(i.l..lc,.>.», S. A.. 

Vila Nova de Famalicão, 18/09/2018 

1.1 -INTRODUÇÃO 

A 
UNIÃO DE FREGUESIAS DE CARREIRA E BENTE. 

Rua Aldeia Nova, 261 

4765-072 CARREIRA- VNF 

Att.: 

PROPOSTA 

DACOP-CONSTRUÇÕES E OBRAS PUBLICAS, S.A., contribuinte n.0 500499675, com sede na Praceta da Bela 

Vista, Freguesia de S. Martinho do Vale, em Vila Nova de Famalicão, titulares do :'Alvará de Construção n.0 12829", 

(Classe 7-0bras de valor até 10.624.000,00 €), contendo a Categoria 2 "VIAS DE COMUNICAÇÃO E OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO E OUTRAS INFRA-ESTRUTURAS", Subcategoria 1 "VIAS DE CIRCULAÇÃO RODOVIÁRIA E 

AERÓDROMOS", depois de terem tomado conhecimento do objeto da empreitada de "PAVIMENTAÇÃO DA RUA E 

TRAVESSA DA FÁBRICA -CARREIRA -V. N. DE FAMALICÃO", obrigam-se a executar todos os trabalhos que 

constituem essa empreit<~da, pelo Villor de 12.503,70 € (Doze Mil Quinhentos e Três Euros e Setenta Cêntimos), que 

não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços unitários apensa a esta proposta e que 

dela faz parte integrante. --------------------------------·---------------------------------------------------------

1.2- CONTROLO DE QUAUDADE · 

O Controlo de Qualidade atua em duas vertentes: 

- "ln Situ" às várias camadas do pavimento; 

! -Em laboratório às misturas betuminosas segundo o referencial EN 13108-1 Marcação CE. 
· ·- •-'- ---:':~---:t~c·-~",-'_ ·. •-..-:-··-•· . ,_ -··- · , _ . . .. . _ _ __ : -,,;;·; __ ;,;c;;-\·~":-·:;,-·•-." _ .. 

1.3 "CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições serão acordadas em fase de adjudicação. 

1.4 -OUTRAS CONDIÇÕES 

1.4.1 - Prazo de Execução: acordado na fase de adjudicação; 

1.4.2- Validade da Proposta: 30 dias da data da sua elaboração, no entanto, no caso de Misturas Betuminosas a 

execução dos trabalhos terá que ser efetuado durante o mês de apresentação da proposta, devido às constantes 

alterações nos preços dos produtos petrollferos; 

SEDE: Praceta da Bela Vlsta, 217 ~ 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 2S2 301140 • Fax 252 301149 
E-mail; geral@dacop.pt Vo'\Vw.dacop.pt • ESTALEIROS: Telef. 252 301149- Fax 252 301 149 · CENTRÀL BETt,JMINOSOS: Telef. I Fax 252 418 274 
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1.4.3 - Trabalhos: Todos os trabalhos estão sujeitos a medição, no entanto, se as quantidades efetivamente 

realizadas forem menores ou maiores do que as previstas, o preço unitário poderá estar sujeito a revisão, se o 

Adjudicatário assim o entender: 

1.4,4- Autos Medlcão: As medições serão realiz~das após a conclusão dos trabalhos, em data a fixar entre o Dono 

de Obra e a Dacop, no entanto, a não comparência do Dono de Obra na realização das medições, não será 

Impeditivo para a não apresentação do respetlvo auto de medição. Caso não haja apresentação de qualquer . 

objeção devidamente fundamentada no praza máximo de 48 horas da data de apresentação do auto de medição, a 

Dacop emitirá a fatura; 

1.4.5 - Acessos: O Dono de Obra f Cliente deverá garantir acessos aos locais de execução dos trabalhos de 

1.4.6- Adjui:fioaclio: A àd)udi~~ção deve ser efetuada por escrito, com a devolução deste docu~ento devidamente 

assinado e carimbado. 

1.5- EXCLUSÕES 

- Licenças I autorizações e policiamento dos trabalhos, caso necessário; 

-Trabalhos em período noturno ou em dias não úteis. 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

· (Dep. Técnico) 

.... 

Pela assinatura deste documento, o cliente confirma a Adjudicação desta Empreitada. 

Nome do Cliente: UNIÃO DE FREGUESIAS OE CARREIRA E SENTI; 

Empreitada: PÁVIMENTAÇÃO DA RUA E TRAVESSA DA FÁ8RICA ·CARREIRA- V, N. OE FAMALICÃO 

Proposta N.0
: ORC2018-034-1 

Função:~~-~----~Data:_/_/ __ Assinatura:. ______________ _ 

(Cartmbo e Assinatura) 

SEDE: Praceta da Bela Vista, 217 ~ 4770-611 Valê S. Martinho V, N. DE FAMALICÃO Telef. 252301140 ~Fax 252301149 
E-mail: geral@dacop.pt \VWW.dacop.pl ; .ESTALEIROS: Telef.. 252 301148 ~Fax 252 S01149 · CENTRAL BETUMINOSOS; Tele!./ Fax 25241'8 274 
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DACOP 
C::QNiiõõRUÇ6i?;lll III OIIIRAS PCJilL(CAJII, Si. _A,. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA E TRAVE$5A DA FÁBRICA· CARREIRA- V. N. D!õ FAMAllCÃO 

© PRif1AVI;RA BSS 

Código: ORC2018-034-1 
Data: 18/09/2018 

Dono da Obra: UNJÃO DAS FREGUESIAS DI; CARREIRA E BENTE 
----------~-~~-----------------------------

Pág. 1/1 
De~çrição Pr.Unit. Total 

ORC2018-034-1 PAVIMENTAÇÃO DA RUA E TRAVESSA DA FÁBRICA· CARREIRA· V. N. 
DE FAMALICÃO . 

_ FQ(n~!l'JenJ9 e_ªpjjçªçfio .<k.caroada.!le desgªge_em.b~t'l.o.b.atvmlnoso__M<. _J.263,DQQ ______ 9,90~----12-30~,'10 --~ 
. AC14 SURF3~/so .(BB), com o,oarri de espe'ssure; incluflido l!_mpeza é · 
rega de colagem. · · 

ORC20lB-034·1 Total 12 503~70 
-~~,·--------·----~"~----~-----.-·----~~--'-----------~~-----•---r~,~·----·~-·-"..---' ----.·- ---·-- """·•---

Total Geral 12503,70 

Licença de; DACOP • CONSTRUÇÕes E ,OBRAS PÚBLICAS, S.A. 

SEDE : Praceta da Bela Vista, 2-17 - 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301 140 • Fax 252 301149 
E-maí!:geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Te!ef. 252301 148-Fax 252301149 • CENTRÀ.L E!ETUMINOSOS: Te!ef./fax 252418274 
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Exmos Senhores: 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

CARREIRA E SENTE 
Rua Aldeia Nova, 261 

4765·072 CARREIRA VNF 

-··A FU,L,lPf!QJEI(ifs, LQII,,.f91l1 .sede na R4<l··~!'Pgre~so; b;,tet,.Egs. g-e 12; ~n<q40; fr~eguesia·À]O.Vilacinq9 elas-- ···~ ... -. ,._. - ' -' ·- ,•' ._, '' -- ',,- - .. ' '-- -· .,. ' - '- ---· ,, -. 

Cámba~, concelhode Vila Nova de Famalicão/pessoa coletiva n.o 51.3531572, titular do Alva tá de Çónstrução · 

com o número 73420-PUB, depois de ter tomado conhecimento do objeto da empreitada de "PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA E TRAVESSA DA FÁBRICA" CARREIRA.· V. N. DE FAMALICÃO", obriga-se a executar todos os trabalhos 

que constituem essa empreitada, pelo preço de 12..882.,60. € (doze mil citocentos e oitenta e dois euros e 

sessenta cêntimos), de acordo com o mapa de quantidades em anexo. 
' ' 

À quantia supra mencionada acrescerá o imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal em vigor. 

Vilõ Nova de Famalicão,18 de setembro de 2018 

Rua Progresso, Lote 1, Escs. 11 e lZ, n2 140 
Vila Nova de Famalicão 
4760-841 Vilarinho das Cambas 

Página 1 de l 
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PAVIMENTAÇÃO DA RUA E TRAVESSA.DA FÁBRICA· CARREIRÁ:- V. N. DE FAMALICÃO 

ITEM fDESCRIÇÃO I QUANT I UNI I PR.UNIT I . TOTAL 

Fornecimento e aplicação de camada de desgaste em 
1 bet:io betuminoso AC14 SURF 35/50 (BB), com 0,08m de 1 263,00 E M2 10,20€ 12 882,60€ 

espessura, Incluindo limpeza e reqa de colaqem. 

-~-------··· 

_:,."' 
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Vlla Nova de Famalicão, 18 de Setembro de 2018 

A 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARREIRA E SENTE 

Rua Aldeia Nova, 291 

4795-072 CARREIRA VNF 

SOMOCAS-CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, S.A., com sede na Avenida Tomás Pereira, no 

151, Freguesia de Vaie S. Martinho, concelho de Vila Nova de Famalicão, titular do alvará de çonstrução n" 

62140, contendo as autorizações 2° CATEGORIA (Vias de comunicação Obras de Urbanização e Outras 

Infraestruturas) 1" SUBCATEGORIA (Vias de Circulação Rodoviária e Aeródromos), Classe 3- Até 664.000 

~.depois deterem tomado conhecimento da empreitada de "PAVIMENTAÇÃO DA RUA E TRAVESS_A DA 

FÁBRICA - CARREIRA - V.N.DE FAMALICÃO'', obrigam-se a executar a referida empreitada, pela 

quantia de 13.261,50 € (Treze Mil DUzentos e Sessenta e Um Euros e Cinquenta Cêntimos), que não inclui 

o Imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços unitários apensa a esta proposta e que dela 

faz parte integrante. ------------------··---·-··---·-----·-------·---------------------------·-"·---

À quantia supramenclonada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor. --------· 

Mais declaram que renunciam a foro especial e se submetem, em tudo o que respeita à execução do seu 

contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor. -----------··-·---------·--------­

Antecipadamente gratos pela aten~?ão dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima e 

consideração. ---------------·------·--·------------------------------------------·----·--------··-·------·------------------· 

Atentamente, 

50;\!1CCt~s 
COHdruçi.lo C1\'il e Obras P~b!lca, S.A. 

sEDE: Av. Tomâs Pereira, 151 • 4770~606 V. N, Famalicâo • E-mail: gerel.somocas@gmaU.com 
ESCRITÓRIOS: Praceta da Bela VIsta, 217 ~ 4770~611 Vale S. Martinho · V. N. Famalicão · Te!ef. 252 301140 ·Fax 252 301 149 
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Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA E TRAVESSA DA FÁBRICA ·CARREIRA- V.N.DE FAMAUCÃO 

--- -------~------~-----------

Código: ORCC0034-1 ----~---------------------------------- Oat..:lB/09/2~-~ 
Oono da Obra: UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARREIRA E BENTE 

! ldent. Oescrtçao 

ORCC003H PAVIMENTAÇÃO DA RUA õ TRAVESSA DA FÁBRICA-CARREIRA· 
V.N.DE FAMALICÃO 

Qtd. 

----------~---

Pr~Unit. / 
págó 
Total 

___________ L____ __Jor!l~cim!mto.~~RJ!cMªoclill;ª-'Wd<tdê cl•lfli!JlgeJ!lJ<eJ&9 ______ _1)6;lJQQ\L M2_ _______ ;lQ,âP ... ____ U~õtSO _ _:_ __ 
betuminoso AC14 SURF 35/so (BB), com b,àsni de espessura, · 
indulndd limpeza e rega de. colagem, 

Total 

Tobol Geral 

SEDE! AV. Tomás Perelra,151. Apartado 354. 4770-606 S. MARTINHO VALE. V.N. F;;rmalicão 

13 261,50 

13261,50 

ESCRITÓRtoS: Praceta da B~li!l VIsta, 217- Vale S. MartinhO • Ap. 354 . Tlf. 252 301 140- Fax 25Z 30-1 :1.49. 4764-980 V. N. Famalicão 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o{ a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo s• do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE CARREIRA E BENTE 

NIF:510835694 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 15. de 

Novembro de 2013, é disponibilizada .a presente.informação, em 10 de Maio de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760"143 VILA N. FAMAUCAO Te!: 252302670 Fax: 252302699 

w.NW.portaldasfinancas.gov.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FN1ALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/26 1 351 2018/09/26 2018 I 5582 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO FREGUESIA DE CARREIRA E BENTE 

/510835694 111344 I CFRE' 
ROA DE ALDEIA NOVA, N° 261 

6315 2018 
4765-012 CARREIRA 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

I DESCRIÇÃO DA DESPESA ---------------------------------------------, 
~OBRAS NA RUA E TRAVESSA DA FABRICA 

TIPO DE DESPESA TAXA . 
CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 12.500,000 
DESPESA 

~·EXTENSO 
I DOZE HIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n. 0 2018 I 6315, Compromisso n, 0 2018 I 5582, efetuado com base no(s} 
cabimento(s): 2018/4392 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINRA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

IMPORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

12.500,000 

~~~~~~- TOTAIS -~~~---, 
TOTAI ILÍQUIOO ... ,, .. 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ....... , 

IMPORTÂNCIAS 

12.500,00 

12.500,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20181 4392 11 8145 10102 10805010205 I I 512:715,36 1 12.500,00 1 560.215,36 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à União de Freguesias de Vila Nova de 
Famalicão e Calendário e à Freguesia de Gavião. 
"Obras na Rua e Praceta da Rua de S. Vicente" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos ínteresses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; . 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio financeiro às freguesias para 

infraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a rua de S. Vicente, segundo o mapa do IGP, faz parte integrante 

de duas Freguesias, União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário e 

Freguesia de Gavião, pertencendo cerca de 50% da rua a cada Freguesia. A parte norte 

da rua pertence à Freguesia de Gavião, e a sul à União de Freguesias de Vila Nova de 

Famalicão e Calendário; 

Considerando que a Junta da União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 

Calendário solicitou, conforme disposto no n. 0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar 

sobre Concessão de Apoios, um apoio fmanceiro para a realização de obras na parte da 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I4760·134VJLANOVADEFAMALICÃO I TEI.EFONE252320954I FAX252377110 I NIF506663264 
E-MAIL freguesias@vi~1novadefamalicao.org I INTERNET 'M'I'N,vilanovadefamalkao.org 
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rua de S. Vicente que lhe corresponde, a qual é vicinal sendo que o custo das obras 

cifrar-se-á em 21.931,69 euros (vinte e um mil novecentos e trinta e um euros e sessenta 

e nove euros), acrescido de IV A à taxa legal em vigor; 

Considerando que a Junta da Freguesia de Gavião solicitou, conforme disposto no n. o 

1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

fmanceiro para a realização de obras na parte da rua de S. Vicente que lhe corresponde e 

obras na Praceta situada no topo nascente da rua de S. Vicente sendo que o custo das 

obras cifrar-se-á em 29.098,57 euros (vinte e nove mil e noventa e oito euros e 

cinquenta e sete cêntimos); 

Considerando que as obras citadas são necessárias para reabilitar esta área que tem 

um elevado numero de habitações; 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apows 

previsto no n.0 l do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que os custos das obras cifrar-se-á em 51.030,26 euros 

(cinquenta e um mil e trinta euros e vinte e seis cêntimos), de acordo com os 

orçamentos apresentados pelas Juntas de Freguesias, e que se anexam à presente 

proposta; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio financeiro, à União de Freguesias de Vila Nova de 

Famalicão e Calendário, com o NIF 510 841 090, no valor de 21.000,00 € 

(vinte e um mil euros), destinado a comparticipar nas despesas da 

execução das obras na Rua de S. Vicente que lhe corresponde; 

2. Atribuir um apoio ímanceiro, à Freguesia de Gavião, com o NIF 

506 939 014, no valor de 29.000,00 € (vinte e nove mil euros), destinado a 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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comparticipar nas despesas da execução das obras na Rua de S. Vicente 

que lhe corresponde e obras na Praceta situada no topo nascente da Rua 

de S. Vicente; 

3. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. • 

1 do artigo 65" do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação; 

4. Aprovar as minutas dos contratos de cooperação, anexos à presente 

proposta; 

5. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio fmanceiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de_/_/_, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Gavião, pessoa coletiva número 506939014, com 
sede na Avenida Padre José Felgueiras Abreu, n. 0 19, Gavião, aqui representada por 
António Emídio Brandão Pinho, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da 
Freguesia de Gavião, e em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe 
a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n. 0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
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património, a gestão, 
utilização pública; 

conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
_de __ de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fms descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
na rua de S. Vicente e na Praceta situada no topo norte da rua de S. Vicente. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ( ), devidamente cabimentado na 
rubrica I e com o compromisso n.0 

__ / ___ , para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem confom1e e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vat o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de __ de2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha) 

Pelo Segundo Outorgante 

(António Emídio Brandão Pinho) 
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CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio financeiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de_/_/_, 

E 

Segundo Outorgante: União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e 
Calendário, pessoa coletiva número 510841090, com sede na rua Adriano Pinto 
Bastos, n.0 80- 1.0

, Famalicão, aqui representada por Maria Estela Sá Veloso Cardona, 
o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da União de Freguesias de Vila 
Nova de Famalicão e Calendário, e em representação desta, com poderes para o ato 
conforme dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7. 0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de.setembro estabelece 
que as :freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que conceme ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e 
utilização pública; 

. ,., __ ,_.,_,_ ... -~ 
;;~-,;_.:=_T--"''" • 
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Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião orclinária realizada em 
de de 2018, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 

primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da realização de obras 
na rua de S. Vicente. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio fmanceiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será defmida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagamento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2018, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoiO financeiro ao segundo 
Outorgante através do pagamento de € ( ), devidamente cabimentado 
na rubrica I e com o compromisso n.0 

___ / __ , para a realização da 
ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 
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Cláusula sexta 
Pagamento 

O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponibilidades 
fmanceiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis, e 
mediante o estipulado no n. 0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 
de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão,_. _de ___ de 2018. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Maria Estela Sá Veloso Cardona) 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado{a) tem a sua situaç':\Stributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CP PT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.0 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE GAVIÃO 

NIF: 506939014 

. . . 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo coniribuinte acima identificado, mediante a decla·ração de 18 de 

Novembro de 2007, é disponibilizada a presente informação, em 1 O de Maio de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade. autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NlF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760~297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax; 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

t..::'· 

Nome/Denominação: NISS: 

MUN!C!P!O DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA DE GAVIAO 20016719714 506939014 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 15-06-2018 09:12:00 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apura mentes. 
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SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D. L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDARIO 

NIF:510841090 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 14 de 

Novembro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 20 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administraçãO fiscal, por favor, mencione sempre o norrie, a referência do documento, o NIF e o dcimicllio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www .portaldasfinancas.gov .pt 



436Segurança Social Direta https :/ /app.seg -social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

r1P. 1 

SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E 

CALENDÁRIO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 20-09-2018 15:14:12 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

25108410905 

NIF: 

510841090 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

20/09/201815:14 
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FREGUESIAS 

Entradas do GSE: 26284/2018 e 31819/2018 

Requerente: União de Freguesias Famalicão e Calendário e Freguesia de 
Gavião 

Assunto: Pedido de apoio financeiro 

' Informação Técnica 

Analisando os orçamentos, apresentados pela Freguesia de Gavião e pela UF de 

V.N. de Famalicão e Calendário para a execução das obras na rua e praceta da 

Rua de S. Vicente, verifica-se o seguinte: 

Os trabalhos propostos, relativamente à Rua de S. Vicente, consistem no 

levantamento do pavimento existente, na abertura e execução de caixa de 

pavimento, na pavimentação em betão_ betuminoso e na pintura das marcas 

rodoviárias (linhas, zebras e duas travessias para peões). 

Os passeios junto ao bairro de S. Vicente serão demolidos e executados novos 

em betonilha pigmentada à cor natural. 

Será também executada uma pequena ligação das águas pluviais. 

Os tetas móveis, tampas e sarjetas existentes serão levantadas para a nova cota 

do pavimento. 

Relativamente à praceta de S. Vicente, os trabalhos propostos, consistem na 

remoção do pavimento existente e na execução de um novo em lajeado de 

granito amarelo e no fornecimento e colocação de um marco no centro da 

praceta. 

A separação do pavimento da rua, em betão betuminoso, e o pavimento da 

praceta, em lajeado de granito amarelo, será feito. com uma barra de ferro. Nesse 

local serão também colocados dissuasores de trânsito. 

Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são 

necessários para a boa execução da obra. 

À consideração superior. 

21 de setembro de 2018 

/(!:::/?A 
(António Carris Martins Barbosa, Eng.0

) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNIC!PAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG /INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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Data: 12/01/2018 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro. 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipcil 
Dr. Paulo Cunha 

Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Sr. Presidente a rua de S. Vicente segundo o mapa do IGP faz parte 
integrante de duas Freguesias, UF Vila Nova de Famalicão e Calendário e 
Freguesia de Gavião. A divisão das duas Freguesias de acordo com a planta do 
limite das Freguesias é cerca de 50% para cada Freguesia. Para Norte Gavião, 
para Sul União de Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

A rua de S. Vicente apresenta o piso muito degradado e sendo uma rua de 

central com bastantes habitações necessita de uma intervenção urgente. 

Solícito apoio financeiro para as obras em questão no valor de 50% o montante 

do orçamento em anexo. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com elevada 

estima e consideração. 

União das Freguesias de V. N. Famalicão e Calendário 
Rua Adriano Pinto Basto, n.O 80 • 4760-1 L <I ''lN. Famalicão • Te!. 252 322 641 • Fax 252 3HI120 
guadt! Sâo Jullf1o, n." 876 • Calendário • ·1760·3$•1 V. N. Famahr.ão • Tel./f-ax 251322 Oliü 

geral@uf-famallcaoecalendario.pt 
f"arna!iwo@uf-famalicaoecalendario.pt 

www.uf-f<Jmallcaoecalendario.pt 
Contribuinte n.0 s·w IJ-11 090 
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N/Ref. 1/2018 

Junta de Freguesia de Gavião 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 

4764-502 Vila Nova de Famalicão 

31 de janeiro de 2018 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro. 

Vimos solicitar a V. Ex.0
, apoio financeiro, para as obras. na rua de S. 

Vicente, parte pertencente a esta freguesia, e apoio financeiro para obras 

na Praceta situada no topo nascente da rua de S. Vicente a qual é vicinal. 

Estas obras solicitadas são uma prioridade para a freguesia porque 

está com o piso muito degradado e sendo uma rua com muitas habitações 

necessita de uma intervenção urgente. 

Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço-me com 

elevada estima e consideração. 

O Presidente da Junta de Freguesia 

~ 
(António Emídio Brandão de Pinho) 

Av. Padre José Felgueiras Abreu, 19- Gavião- 4760-095 V. N. de Famalicão 
Telefone: 252 319355 E-mail: jfgaviao@sapo.pt Internet: www.freg-gaviao.com * Facebook.com/jfgaviao. 
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D A C O P - coNSTRUÇõEs E OBRAS PúBLicAs, s.A. 

Vila Nova de Famalicão, 18/09/2018 

A 

~· 

tGt 
~, SG~ PME 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE VILA NOVA DE 

FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

Rua Adriano Pinto Basto, 80 

4760-114 VILA NOVA DE. FAMALICÃO 

PROPOSTA 

1.1 - INTRODUÇÃO 

DACOP-CONSTRUÇÕES E OBRAS PUBLICAS, S.A., contribuinte n.0 500499675, com sede na Praceia da Bela 

Vista, Freguesia de S. Martinho do Vale, em Vila Nova de Famalicão, titulares do "Alvará de Construção n.0 

12829", (Classe 7-0bras de valor até 10.624.000,00 €), contendo a Categoria 2 "VIAS DE COMUNICAÇÃO E 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO E OUTRAS INFRA-ESTRUTURAS", Subcategoria 1 "VIAS DE CIRCULAÇÃO 

RODOVIÁRIA E AERÓDROMOS", depois de terem tomado conhecimento do objeto da empreitada de 

"PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE-V.N.FAMALICÃO", obrigam-se a executar todos os trabalhos que 

constituem essa empreitada, pelo valor de 21.931.69 € {Vinte e Um Mil Novecentos e Trinta e Um Euros e Sessenta 

e Nove Cêntimos), que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços unitários apensa a 

esta proposta e que dela faz parte integrante. -------------------------------------------------------------------------------------

1.2- CONTROLO DE QUALIDADE 

O Controlo de Qualidade alua em duas vertentes: 

-"ln Situ" às várias camadas do pavimento; 

-Em laboratório às misturas betuminosas segundo o referencial EN 13108-1 Marcação CE. 

1.3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições serão acordadas em fase de adjudicação. 

1.4 - OUTRAS CONDIÇÕES 

1.4.1 - Prazo de Execucão: acordado na fase de adjudicação; 

1.4.2 -Validade da Proposta: 30 dias da data da sua elaboração, no entanto, no caso de Misturas Betuminosas a 

execução dos trabalhos terá que ser efetuado durante o mês de apresentação da proposta, devido às constantes 

alterações nos preços dos produtos petrolíferos; 

SEDE: Praceta da BeJaVista,217- Vale S. Martinho • 4770-611 V. N. Famalicão Te!ef.:252301.14D~ Fax:252301149 
E-mail: geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Til.: 252 301148 • Fax: 252 301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: Telef./Fax: 252418 274 

Mod.045/l 
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1.4.3 - Trabalhos: Todos os trabalhos estão sujeitos a medição, no entanto, se as quantidades efetivamente 

realizadas forem menores ou maiores do que as previstas, o preço unitário poderá estar sujeito a revisão, se o 

Adjudicatário assim o entender; 

1.4.4 - Autos Medicão: As medições serão realizadas após a conclusão dos trabalhos, em data a fixar entre o 

Dono de Obra e a Dacop, no entanto, a não comparência do Dono de Obra na realização das medições, não será 

impeditivo para a não apresentação do respetivo auto de medição. Caso não haja apresentação de qualquer 

objeção devidamente fundamentada no prazo máximo de 48 horas da data de apresentação do auto de medição, 

a Dacop emitirá a fatura; 

1.4.5 - Acessos: O Dono de Obra I Cliente deverá garantir acessos aos locais de execução dos trabalhos de 

equipamentos e viaturas pesadas, assim como condições que lhes permitam trabalhar sem limitações; 

1.4.6 - Adjudicacão: A adjudicação deve ser efetuada por esc'rito, com a devolução deste documento devidamente 

assinado e carimbado. 

1.5- EXCLUSÕES 

- Licenças I autorizações e policiamento dos trabalhos, caso necessário; 

- Trabalhos em perfodo noturno ou em dias não úteis. 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

Atentamente, 

DI\ CQP. ca:~S• ·"ÇD[s F orê•iS PúnucAs SA 

ADJUDICAÇÃO DA PROPOSTA 

Pela assinatura deste documento, o cliente confirma a Adjudicação desta Empreitada. 

Nome do Cliente: UNIÃO DE FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

Empreitada: PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE-V.N.FAMALICÃO 

Proposta N. ': 0RC2018-083-1.2 

Função: _________ Data:_I_I __ Assinatura: ______________ _ 

(Carimbo e Assinatura) 

SEDE: Praceta da BelaVista,217 Vale S. Martinho • 4770-611V. N. Famalicão • Telef.:252301140- Fax:252301149 
E-mail: geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Tlf.: 252 301148 • Fax: 252 301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: Telef./Fax: 252 418 274 

Mod.045/1 
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D 
DACOP 
CON!iõTRUÇ0E5õ E OEIRAS PCiEU.ICAS, 5. A. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE- VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Código: ORC2018-083-1.2 

Dono da Obra: UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

lrdent. Descrição 

DRC2Q18·083-1.2 PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE- VILA NOVA DE FAMALICÃO 

1 ESTALEIRO 

1.1 Estaleiro em obra, constituído por todas as infra-estruturas 
necessárias para a execução da obra, de acordo com legislação em 
vigor, aplicável a estaleiros, incluindo fornecimento, implantação, 
colocação, regularização de terrenos e limpeza de entulhos, de acordo 
com Caderno de Encargos. 

1.1.1 Montagem , 

1.1.2 Desmontagem 

2 DEMCÍLÍÇõis }Divl'ilsos 
2.1 

3 

3.1 

3.1.1 

3.2 

4 

4.1 

Fresagem de betão betuminoso existente (aproximadamente 6cm), 
Incluindo transporte e colocação de resíduos a vazadouro dos produtos 
sobrantes e eventual indemnização por depósito. 

REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Fornecimento e assentamento de colectores sobre almofada de areia, 
em PP da classe SN8Kg/cm2, com camada de betão envolvendo os 
tubos e aterro das valas com terras provenientes da escavação com 
calque e rega por camadas de 0,20m, incluindo abertura ou escavação 
em terreno de qualquer natureza, entivação, remoção, reposição e 
compactaçãf), condução a vazadouro dos produtos sobrantes e 
eventuais indemnizações por depósito, abertura, entivação e aterro de 
valas devidamente compactadas. 

Com dia metro exterior igual a 0,200 m. 

Fornecimento e aplicação de sarjetas (SJ), do tipo Cimenteira do Louro, 
incluindo todos os trabalhos necessários. 

PAVIMENTAÇÃO 

Escavação para abertura de caixa, incluindo transporte dos materiais 
provenientes da escavação a vazadouro e cilindramento mecânico, 
execução de base para fundação do pavimento betuminoso; em camada 
de material granular britado de granulometria extensa (0/40 mm), 
incluindo o fornecimento dos materiais e todos os trabalhos necessários 
para sua perfeita execução com espessura de 0,20m após o recalque. 

vg 

vg 

m2 

mi 

"" 

m2 

4.2 Fornecimento e aplicação de camada em betão betuminoso AC14 Surf m2 
35/50 {BB), com O,OBm de espessura, em camada de desgaste, incluindo 
limpeza e rega de colagem com emulsão catiónlca de rotura rápida 
(ECR1) à taxa de 0,5 kg/m2. 

SEDE: Praceta da Bela Visía, 217 • 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO 

© PRIMAVERA BSS 

Data: 18/09/2018 

Pág. 1/3 
Qtd. j. Pr.Unit. Total I 

1,000 450,00 450,00 

1,000 200,00 20opo 

1.1 Total 650,00 

1 Total 650,00 

898,270 2,70 2 425,33 

2 Total 2 425,33 

20,000 27,50 550,00 
3.1 Total 550,00 

4,000 170,00 680,00 

3 Total 1230,00 

898,270 5,80 5 209,97 

898,270 10,40 9 342,01 

Te!ef. 252 301 140 - Fax 252 301149 
F-m::.il·nP.r::.lfn'lrii'lr;nn.nt www_rl::.r;on_nf • ESTALEIROS: TP.IAf_ ?~??I0114R-F::.x ?~?::10114A • C~NTRÃ.L BFTUMlt>.IOSOS: TAlP.f /F::.Y ?!i?41A?7d 
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D 
DACOP 
CONSTRUÇ0ES E OEIRAS POEII.ICAS, Si, A. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE -VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Código: ORC2018-083-1.2 

Dono da Obra: UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

/zdent. 

5 

5.1 

5.1.1 

5.1.2 

5.1.3 

5.1.4 

5.1.5 

5.1.6 

6 

6.1 

6.1.1 

6.1.1.1 

6.2 

6.2.1 

6.2.2 

6.2.3 

6.2.4 

6.2.5 

6.3 

Descrição 

OBRAS ACESSÓRIAS 

Adaptação para as cotas de projeto. de válvulas e caixas de visita das 
redes existentes na zona de interv~nção, incluindo todos os trabalhos 
necessários para acerto de cotas de pavimento. 

levantamento de tampas de FFD DN600 para a cota final do pavimento. 

Levantamento de tampas tipo Telecom para a cota final do pavimento. 

Levantamento de sarjetas para a cota final do pavimento. 

Levantamento de tetas móveis de gás para a cota final do pavimento. 

Levantamento de tetas móveis de água para a cota final do pavimento. 

Levantamento de tampas de FFD quadradas para a cota final do 
pavimento. 

EQUIPAMENTO DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 

Sinalização vertical: 

Fornecimento e montagem de sinalização vertical de acordo com o 
disposto no código·cta estrada, incluindo suporte em tubo de ferro 
galvanizado da série média, escavação em terreno de qualquer 
natureza, fundação e Sinal em alumínio com aba, reflectorizado e 
dimensão de 60 cm e todos os trabalhos necessários para sua perfeita 
execução, de acordo com as Peças Desenhadas e Condições Técnicas: 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

Sinal de passagem para peões (H7) un 

Marcas rodoviárias, incluindo pré-marcação: 

Pintura de travessias para peões, com O,SOm de largura e comprimento m2 

3,00m a 4.00m de traço, incluindo marcas transversais de paragem, 
conforme planta de trabalho. 

Unha branca continuá (LBC) com 0, 12m de largura, no eixo e bermas. mi 

Pintura de separadores, em zebra com linhas brancas de 0, 12m. m2 

Linha branca tracejada (LBT) com0,12m de largura e relação mi 
traço/espaço 5/2m (LBT0,12; 5/2), no eixo e bermas. 

linha branca contínua {LBC) com O,SOm de largura, para marcas de mi 
paragem em cruzamentos/entroncamentos. 

Sinalização Temporária 

© PRIMAVERA BSS 

Data: 18/09/2018 

Qtd. Pr.Unit. 

4 Total 

13,000 50,00 

4,000 90,00 

3,000 50,00 

7,000 25,00 

15,000 15,00 

12,000 50,00 

5.1 Total 

5 Total 

2,000 90,00 

18,750 

135,000 

2,500 

107,500 

6,250 

6.1.1 Total 

6.1 Total 

6.2 Total 

15,20 

0,70 

14,00 

0,65 

8,00 

Pág. 2/3 

Total 

14 551,98 

650,00 

360,00 

150,00 

175,00 

225,00 

600,00 

2160,00 

2160,00 

180,00 

180,00 

180,00 

285,00 

94,50 

35,00 

69,88 

50,00 

534,38 

SEDE: Praceta da Bela Vista, 217 - 4770-611 Vale S. Martinho V. N. OE FAMALICÃO Telef. 252 301 140 - Fax 252 301149 
E-mafl:geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Te!ef. 252301148-Fax 252301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: TsleUFAY ?!1?41R?7.t 
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DACOP 
CONSiTRUÇÓIESi E OB~ P0BUCA5i. Si. A.. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE- VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Código: ORC2018-083-1.2 

Dono da Obra: UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

!rdent. 

6.3.1 

7 

7.1 

8 

8.1 

Descrição 

Sinalização temporária dos trabalhos, nos termos do Dl22-A/98 de 1 de vg 
Outubro, referente a sinalização vertical, horizontal e outros 
equipamentos necessários, incluindo fornecimento, implantação e 
colocação, Projecto de Sinalização e desvio de trânsi,to temporário, de 
acordo com Caderno de Encargos, 

SEGURANÇA E SAÚDE 

Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao vg 

cumprimento das prescrições mfnlmas de segurança e saúde no 
trabalho a aplicar em estaleiros temporários ou móveis de acordo com a 
legislação em vigor, incluindo a elaboração de fichas de procedimento 
de segurança para a execução de todos os trabalhos constantes nesta 
empreitada. 

PLANO DE RECOLHA DE RESfDUDS SÓLIDOS 

Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao 
cumprimento do Decreto-Lel46/2008 de 12 de Março, incluindo o 
desenvolvimento e especificação do Plano de Prevenção e Gestão de 
Resfduos de Constru·ção e Demolição. 

Ucenca de: DACOP- CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBUCAS, S,A, 

© PRIMAVERA BSS 

Data: 18/09/2018 

Pág. 3/3 

Qtd. Pr.Unit. Total I 
1,000 

6.3 Total 

6 Total 

1,000 

7 Total 

1,000 

8 Total 

ORCZO!S-083-1,2 Total 

Total Geral 

100,00 

50,00 

50,00 

100,00 

100,00 

814,38 

50,00 

so,oo 

50,00 

so,oo 
21931,69 

21 931,69 

SEDE: Praceta da Bel8 Vista, 217 - 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301 140 ~ Fax 252 301149 
e,......,u ..... "''""''""rl<>rnnnt wwwrl::~coo.ot • ESTALEIROS: Te!ef. 252301148-Fax 252301149 • CENTRÁL BETUMINOSOS: Telef./Fax 252418274 
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UNIÃO DE FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 
Rua Adriano Pinto Basto, 80 
4760-114 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

OBRA: "PAVIMENTAÇÃO DA RUA DE S.VICENTE- VILA NOVA DE FAMALICÃO 

ART DESCRIÇÃO 

1 ESTALEIRO 
Estaleiro em obra, constituído por todas as infra-estruturas necessárias para a execução da 

1.1 
. obra, de acordo com legislação em vigor, apliCável a estaleiros, incluindo fornecimento, 

implantação, colocação, regularização de terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com 
Caderno.de Encargos. 

1.1.1 Montagem 
1.1.2 Desmontagem 

2 DEMOLIÇÕES I DIVERSOS 
Fresagem de betão betuminoso existente (aproximadamente 6cm), incluindo transporte e 

2.1 colocação de re.siduos a vazadouro dos produtos sobrantes e· eventual indemnização por 
depósito. 

3 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Fornecimento e assentamento de colectores sobre almofada de areia, em PP da classe 
SN8Kg/cm2, com camada de betão envolvendo os tubos e aterro das valas com terras 

3.1 
provenientes da escavação com calque e rega por camadas de 0,20m, incluindo abertura ou 
escavação em terreno de qualquer natureza, entivação, remoção, reposição e compactação, 
condução a vazadouro dos produtos sobrantes e eventuais indemnizações por depósito, 
abertura, entivação e aterro de valas devidamente com_pactadas. 

3.1.1 Com diame_tro.exterior igual. a 0,200 m. 

3.2 
Fornecimento e apliCação de sa~etas (SJ), do tipo Cimenteira db Louro, incluindo todos os 
trabalhos necessários. 

4 PAVIMENTAÇÃO 
Escavação para abertura de caixa, incluindo transporte dos materiais provenientes da 
escavação a vazadouro e cilindramento mecânico, execução de base. para fundação do 

4.1 pavimento betuminoso,· em camada de material granular britado de granulometria extensa 
(0/40 mm), incluindo o fornecimento dos materiais e todos os trabalhos necessários para sua 
perfeita execução com espessura de 0,20m após o recalque. 
Fornecimento e aplicação de camada em betão betuminoso AC14 Surf 35/50 (88), com 

4.2 0,08m de espessura, em. camada de desgaste, incluindo limpeza e rega de colagem com 
emulsão catiónica de rotura rápida IECR1l à taxa de 0,5 kg/m2. 

5 OBRAS ACESSÓRIAS . 
Adaptação para as cotas de projeto de válvulas e caixas de visita das redes existentes na 

5.1 zona de intervenção, incluindo todos os trabalhos neçessários para acerto de cotas de 
pavimento. 

5.1.1 Levantamento de tampas de FFD DN600 para a cota final do pavimento. 
5.1.2 Levantamento de tamoas tipo Telecom para a cota final do pavimento. 
5.1.3 Levantamento de sarjetas para a cota final do pavimento. 
5.1.4 Levantamento de tetas móveis de oás para a cota final do pavimento. 
5.1.5 Levantamento de tetas móveis de água para a cota final do pavimento. · 
5.1.6 Levantamento de tampas de FFD quadradas para a cota final do pavimento. 

6 EQUIPAMENTO DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
6.1 Sinalização vertical: 

Fornecimento e montagem de sinalização vertical de acordo com o disposto no código da 
estrada, incluindo suporte em tubo de ferro galvanizado da série média, escavação em 

6.1.1 terreno de qualquer natureza, fundação e sinal em alumínio com aba, reflectorizado e 
dimensão de 60 cm e todos os trabalhos necessários para sua perfeita execução, de acordo 
com as Peças Desenhadas e Condições Técnicas: 

6.1.1.1 Sinal de passagem para peões {H7) 
6.2 Marcas rodoviárias, incluindo pré~marcacão: 

6.2.1 
Pintura de travessias para peões, com 0,50m de largura e comprimento 3,00m a 4.00m de 
traço, incluindo marcas transversais de paraoem, conforme planta de trabalho. 

6.2.2 Linha branca continua (LBC com O 12m de laraura, no eixo e bermas. 
6.2.3 Pintura de separadores, em zebra com linhas brancas de O, 12m. 

6.2.4 
Linha branca tracejada (LBT) com O, 12m de largura e relação traço/espaço 5/2m (LBT O, 12; 
5/2), -no eixo e bermas. 

6.2.5 
Unha branca contfnua (LBC) com 0,50m de largura, para marcas de paragem em 
çruzamentos/entroncamentos. 

PortUgal 
R. João Oliveira Salgado 
Lote 7, Fracção B e C- Costa 
4810-015 Guimarães 
T +351 253 520 900 
F +351 253 520 908/9 
Contribuinte nD 508 831 857 

jouANT.j UNI P UNITÁRio! PTOTAL li 

1 Vg 2 500,00 €' 2 500,00€ 
1 vg 500,00€ 500,00€ 

898,27 m2 3,00€ 2 694,81 € 

_20. mi 32,5Q€ 650,00 € 

4 un 180,00€ 720,00€ 

898,27 m2 4,50€ 4 042,22€ 

898,27 in? 10,70€ 9 611,49€ 

13 UN 47,50 € 617,50 € 
4 UN 67,50 € 270,00 € 
3 UN . 42,50 € 127,50 €' 
7 UN 20,00 € 140,00€ 
15 UN 20,00€ 300,00€ 
12 UN 42,50€ 510,00 € 

2 un 85,00€ 170,00€ 

18,75 m2 14,50€ 271,88€ 

135,00 mi 0,75€ 101,25€ 
2,50 m2 12,40 € 31,00€ 

107,50 mi 0,55€ 59,13 € 

6,25 mi 8,50€ 53,13 € 
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UNIÃO DE FREGUESIAS DE VIU\ NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 
Rua Adriano Pinto Basto, 80 
4760-114 VIU\ NOVA DE FAMALICÃO 

OBRA: "PAVIMENTAÇÃO DA RUA DE S.VICENTE- VIU\ NOVA DE FAMALICÃO 

li ART 

6.3 

6.3.t 

7 

7.1 

.B 

8.1 

DESCRIÇÃO 

Sinalização Temporária 
Sinalização temporária dos trabalhos, nos terinos do DL 22-A/98 de 1 de Outubro, referente a 
sinalização vertical,. horizontal e outros equipamentos necessários, incluindo fornecimento, 
implantação e colocação, Projecto de SinalizaçãO e desvio de trânsito temporário, de acordo 
com Caderno de Encargos. 
SEGURANÇA E SAÚDE 

Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao cumprimento das prescrições 
mfnimas de segurança e saúde no trabalho a .aplicar em estaleiros temporários ou móveis de 
acordo com a legislaÇão er'n vigor, incluindo a elaboração· de fichaS de pfócedimen.to de 
segurança para a execução de todos os trabalhos constantes nesta empreitada. 

PLANO DE RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao cumprimento do Decreto~Lei 
46/2008 de 12 de Março, incluindo o desenvolvimento e especificação do Plano de Prevenção 
e Gestão de Resíduos de Construção e Den1o_liç_ão. 

Guimarães, 18 de setembro de 2018 

);1. COUfO ALVES, S.~. 
~f""""ÇOZI 

r~OJõiMI~Ttv.ÇÁ;J 

fJ.,.,JJ /.P-.,._ 

Portugal 
R. João Oliveira Salgado 
Lote 7, Fracção B e C- Costa 
4810-015 Guimarães 
T +351 253 520 900 
F +351 253 520 908/9 

I QUANT.I UNI p UNITÁRIO! p TOTAL ii 

1 vg 350,00 € 350,00€ 

1 vg 250,00 € 250,00€ 

1 vg . 250,00 € 250,00 € 

24 219,89 € 
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R.VnÁ~ 7~20-IUI 

Exmos Senhores: 

UNIÃO DE FREGUESIAS DE VILA NOVA 

DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO 

Rua Adriano Pinto Basto, 80 

4760-114 VILA NOVA DE FAMALICÃO 

A FULLPROJEKTS, LDA, com sede na Rua Progresso, Lote1, Escs. 11 e 12, n2 140, freguesia de Vilarinho das 

Cambas, concelho de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.2 513531572, titular do Alvará de Construção 

com o número 73420-PUB, depois de ter tomado conhecimento do objeto da empreitada de "PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA DE S. VICENTE- VILA NOVA DE FAMALICÃO", obriga-se a executar todos os trabalhos que constituem 

essa empreitada, pelo preço de 23.499,80 € (vinte e três mil quatrocentos e noventa e nove euros e oitenta 

cêntimos), de acordo com o mapa de quantidades em anexo. 

À quantia supra mencionada acrescerá o imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal em vigor. 

Vila Nova de Famalicão, 18 de setembro de 2018 

Rua Progresso, Lote 1, Escs. 11 e 12, n" 140 
Vila Nova de Famalicão , 

4760-841 Vilarinho das Cambas 
Página 1 de 1 
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PAVIMENTAÇÃO DA RUA DE S. VICENTE· VILA NOVA DE FAMALICÃO 

ITEM DESCRI CÃO QUANT UNI PR.UNIT TOTAL 

1 ESTALEIRO 
Estaleiro em obra, constitufdo por todas as infra~estruturas 
necessárias para a execução da obra, de acordo com 

1.1 
legislação em vigor, aplicável a estaleiros, incluindo 
fornecimento, implantação, colocação, regularização de 
terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com Caderno de 
Encarfl_os. 

1.1.1 Montagem 1 \1!1. 1 500,00 € 1 500,00 € 
1.1.2 Desmontagem 1 \1!1. 250,00 € 250,00€ 

2 DEMOLIÇÕES I DIVERSOS 
Fresagem de betão betuminoso existente 

2.1 
(aproximadamente 6cm), incluindo transporte e colocação 

898,27 m2 4,50€ 4 042,22 € 
de resíduos a vazadouro dos produtos sobrantes e eventual 
indemnização por depósito. 

3 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

Fornecimento e assentamento ctà colectores sobre 
almofada de areia, em PP da classe SNBKg/cm2, com 
camada de betão envolvendo os tubos e aterro das valas 
com terras provenientes da escavação com calque e rega 

3.1 
por camadas de 0,20m, incluindo abertura ou escavação 
em terreno de qualquer natureza, entivação, remoção, 
reposição e compactação, condução a vazadouro dos 
produtos sobrantes e eventuais indemnizações por 
depósito, abertura, entivação e aterro de valas devidamente 
compactadas. 

3.1.1 Com diametro exterior ioual a 0,200 m. 20 mi 25,00€ 500,00 € 
Fornecimento e aplicação de sarjetas (SJ), do tipo 

3.2 Cimenteira do Louro, incluindo todos os trabalhos 4 un 140,00 € 560,00€ 
necessários. 

4 PAVIMENTA.QÃO 
Escavação para abertura de caixa, incluindo transporte dos 
materiais provenientes da escavação a vazadouro e 
cilindramento mecânico, execução de base para fundação 

4.1 
do pavimento betuminoso, em camada de material granular 

898,27 m2 4,80€ 4311,70€ 
britado de granulometria extensa (0/40 mm}, incluindo o 
fornecimento dos materiais e todos os trabalhas 
necessários para sua perfeita execução com espessura de 
0,20m após o recalque. 
Fornecimento e aplicação de camada em betão betuminoso 
AC14 Surf 35/50 (BB), com 0,08m de espessura, em 

4.2 camada de desgaste, incluindo limpeza e rega de colagem 898,27 m2 10,90 € 9 791,14 € 
com emulsão catiónica de rotura rápida (ECR1) à taxa de 
0,5 kq/m2. 

5 OBRAS ACESSÕRIAS 
Adaptação para as cotas de projeto de válvulas e caixas de 

5.1 
visita das redes existentes na zona de inte!Vençãa, 
incluindo todos os trabalhos necessários para acerto de 
cotas de pavimenta. 

5.1.1 
Levantamento de tampas de FFD DN600 para a cota final 

13 UN 45,00 € 585,00 € 
da pavimento. 

. 5.1.2 
Levantamento de tampas tipo Telecom para a cota final do 

4 UN 65,00 € 260,00 € ;pavimenta. 

5.1.3 Levantamento de sarjetas para a cota final do pavimento. 3 UN 40,00 € 120,00€ 

5.1.4 
Levantamento de tetas móveis de gás para a cota final do 

7 UN 10,00 € 70,00€ pavimento. 

5.1.5 
Levantamento de tetas móveis de água para a cota final do 

15 UN 10,00 € 150,00 € I Pavimento. 
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5.1.6 
Levantamento de tampas de FFD quadradas para a cota 

12 UN 40,00 € 480,00 € 
final do pavimento. 

6 EQUIPAMENTO DE SINALIZAÇÃO E SEGURAN_Ç;.I\ 
6.1 Sinalização vertical: 

Fornecimento e montagem de sinalização vertical de acordo 
com o disposto no código da estrada, incluindo suporte em 
tubo de ferro galvanizado da série média, escavação em 

6.1.1 terreno de qualquer natureza, fundação e sinal em alumfnio 
com aba, reflectorizado e dimensão de 60 cm e todos os 
trabalhos necessários para sua perfeita execução, de 
acordo com as Peças Desenhadas e Condições Técnicas: 

6.1.1.1 Sinal de passagem para peões (H7) 2 un 70,00 € 140,00 € 
6.2 Marcas rodoviárias, incluindo pré-marcação: 

Pintura de travessias para peões, com 0,50m de largura e 
6.2.1 comprimento 3,00m a 4.00m de traço, incluindo marcas 18,75 m2 15,00 € 281,25€ 

transversais de paragem, conforme planta de trabalho. 

6.2.2 
Linha branca contínua (LBC) com 0, 12m de largura, no eixo 

135 mi 0,60€ 81,00 € 
e bermas. 

6.2.3 
Pintura de separadores, em zebra com linhas brancas de 

2,5 m2 12,00 € 30,00 € 
0, 12m. 
Linha branca tracejada (LBT) com O, 12m de largura e 

6.2.4 relação traço/espaço 5/2m (LBT 0,12; 5/2), no eixo e 107,5 mi 0,50€ 53,75€ 
bermas. 

6.2.5 
Linha branca contrnua (LBC) com 0,50m de largura, para 

6,25 mi 7,00€ 43,75 € marcas de paragem em cruzamentos/entroncamentos. 

6.3 Sinalização Temporária 
Sinalização temporária dos trabalhos, nos termos do DL 22-
A/98 de 1 de Outubro, referente a sinalização vertical, 

6.3.1 
horizontal e outros equipamentos necessários, incluindo 

1 vg 150,00€ 150,00 € 
fornecimento, implantação e colocação, Projecto de 
Sinalização e desvio de trânsito temporário, de acordo com 
Caderno de Encaroos. 

7 SEGURAN AESAÚDE 
Execução de todas as diligências e trabalhos necessários 
ao cumprimento das prescrições mfnimas de segurança e 
saúde no trabalho a aplicar em estaleiros temporários ou 

7.1 móveis de acordo com a legislação em vigor, incluindo a 1 vg 50,00 € 50,00 € 
elaboração de fichas de procedimento de segurança para a 
execução de todos os trabalhos constantes nesta 
empreitada. 

8 PLANO DE RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS 
Execução de todas as diligências e trabalhos necessários 
ao cumprimento do Decreto-Lei 46/2008 de 12 de Março, 

8.1 incluindo o desenvolvimento e especificação do Plano de 1 vg 50,00 € 50,00€ 
Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e 
Demoli cão. 

TOTAL 23 499,80€ 
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D A c o p - CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, S.A. 

Vila Nova de Famalicão, 18/09/2018 

A 
FREGUESIA DE GAVIÃO 

Avenida Padre José Felgueira Abreu, n• 19 

4760-095 GAVIÃO VNF 

PROPOSTA 

1.1 -INTRODUÇÃO 

DACOP-CONSTRUÇÕES E OBRAS PUBLICAS, S.A., contribuinte n.• 500499675, com sede na Praceta da Bela 

Vista, Freguesia de S. Martinho do Vale, em Vila Nova de Famalicão, titulares do "Alvará de Construção n.• 

12829", (Classe 7-0bras de valor até 10.624.000,00 €), contendo a Categoria 2 "VIAS DE COMUNICAÇÃO E 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO E OUTRAS INFRA-ESTRUTURAS", Subcategoria 1 "VIAS DE CIRCULAÇÃO 

RODOVIÁRIA E AERÓDROMOS", depois de terem tomado conhecimento do objeto da empreitada de 

"PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE-GAVIÃO-V.N.FAMALICÃO", obrigam-se a executar todos os 

trabalhos que constituem essa empreitada, pelo valor de 21.921,58 € (Vinte e Um Mil Novecentos e Vinte e Um 

Euros e Cinquenta e Oito Cêntimos), que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços 

unitários apensa a esta proposta e que dela faz parte integrante. ----------------------'------------------------------------------

1.2- CONTROLO DE QUALIDADE 

O Controlo de Qualidade atua em duas vertentes: 

- "ln Situ" ás várias camadas do pavimento; 

-Em laboratório às misturas betuminosas segundo o referencial EN 13108-1 Marcação CE. 

1.3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As condições serão acordadas em fase de adjudicação. 

1.4- OUTRAS CONDIÇÕES 

1.4.1 - Prazo de Execucão: acordado na fase de adjudicação; 

1.4.2- Validade da Proposta: 30 dias da data da sua elaboração, no entanto, no caso de Misturas Betuminosas. a 

execução dos trabalhos terá que ser efetuado durante o mês de apresentação da proposta, devido às constantes 

alterações nos preços dos produtos petrolíferos; 

SEDE: Praceta da Bela Vista, 217- Vale S. Martinho • 4770-611 V. N. Famalicão • Telef.: 252 301140 ~ Fax: 252 301 149 
E-mail: geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Tlf.: 252 301148 • Fax: 252 301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: Telef./Fax: 252 418 274 

Mod.045/1 
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1.4.3 - Trabalhos: Todos os trabalhos estão sujeitos a medição, no entanto, se as quantidades efetivamente 

realizadas forem menores ou maiores do que as previstas, o preço unitário poderá estar sujeito a revisão, se o 

Adjudicatário assim o entender; 

1.4.4 - Autos Medicão: As medições serão realizadas após a conclusão dos trabalhos, em data a fixar entre o 

Dono de Obra e a Dacop, no entanto, a não comparência do Dono de Obra na realização das medições, não será 

impeditivo para a não apresentação do respetivo auto de medição. Caso não haja apresentação de qualquer 

objeção devidamente fundamentada no prazo máximo de 48 horas da data de apresentação do auto de medição, 

a Dacop emitirá a fatura; 

1.4.5 - Acessos: O Dono de Obra I Cliente deverá garantir acessos aos locais de execução dos trabalhos de 

equipamentos e viaturas pesadas, assim como condições que lhes permitam trabalhar sem limitações; 

1.4.6- Adjudicacão: A adjudicação deve ser efetuada por escrito, com a devolução deste documento devidamente 

assinado e carimbado. 

1.5 - EXCLUSÕES 

• Licenças I autorizações e policiamento dos trabalhos, caso necessário; 

- Trabalhos em perfodo noturno ou em dias não úteis. 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, subscrevemo-nos com elevada estima e consideração, 

ADJUDICACÃO DA PROPOSTA 

Pela assinatura deste documento, o cliente confirma a Adjudicação desta Empreitada. 

Nome do Cliente: FREGUESIA DE GAVIÃO 

Empreitada: PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE·GAVIÃO-V.N.FAMALICÃO 

Proposta N.•: 0RC2018-083-1.1 

Função: __________ .Data:_I_I __ Assinatura: ______________ _ 

(Carimbo e Assinatura) 

SEDE: Praceta da Bela Vista, 217- Vale S. Martinho • 4770-611 V. N. Famalicão • Telef.: 252 301140- Fax: 252 301 149 
E-mail: geral@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Tlf.: 252 301148 • Fax: 252 301149 • CENTRAL BETUMINOSOS: Telef./Fax: 252 418 274 

Mod.045/1 
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DACOP 
CONSõTRUÇÓESõ e OBRAS P0BLICA,!i;, S, A. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE- GAVIÃO- VILA NOVA DE FAMALICÃO 

© PRIMAVERA BSS 

Código: ORC2018-083-1.1 
Data: 18/09/2018 

Dono da Obra: FREGUESIA DE GAVIÃO 

Pág, 1/3 

I ident. Descrição Qtd. Pr.Unit. Total j 

ORC2018-083-1.1 PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE- GAVIÃO- VILA NOVA DE 
FAMALICÃO 

1 ESTALEIRO 

1.1 Estaleiro em obra, constituído por todas as infra·estruturas 
~------

necessárias para a execução da obra, de acordo com legislação em 
vigor, aplicável a estaleiros, incluindo fornecimento, implantação, 
colocação, regularização de terrenos e limpeza de entulhos, de acordo 
com Caderno de Encargos. 

1.1.1 Montagem '" 1,000 500,00 500,00 

1.1.2 Desmontagem '" 1,000 250,00 250,00 

1.1 Total 750,00 

1 Total 750,00 

f;l 2 DEMoLiÇõES i DIIÚiRSOS . 

~ 2.1 Levantamento de pavimentos, lajetas, sarjetas e valetas existentes em M2 159,800 3,50 559,30 ;; betão, incluindo fundações, carga, transporte e colocação em .• 
~ vazadouro dos produtos sobrantes e eventual indemnização por 

" depósito em local a indicar pela fiscalização, o 
~ 

• 2.2 Levantamento de lancls em betão existentes, incluindo fundação, carga, ML 92,000 2,20 202,40 
~ transporte e colocação em vazadouro dos produtos sobrantes e 

eventual Indemnização por depósito em local a indicar pela fiscalização. 
~ 

2.3 Fresagem de betão betuminoso existente (aproximadamente 6cm), m2. 748,000 2,70 2 019,60 tõ 
m Incluindo transporte e colocação de reslduos a vazadouro dos produtos 

"' o sobrantes e eventual indemnização por depósito. o 
~ 

;; 2.4 Levantamento de lageado de granito incluindo transporte a depósito. M2 21,000 3,50 73,50 

~ 2 Total 2 854,80 
ü 3 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Escavação para abertura de caixa, incluindo transporte dos materiais m2 748,000 5,80 4 338,40 o 
~~ provenientes da escavação a vazadouro e cilindra menta mecânico, 
~ execução de base para fundação do pavimento betuminoso, em camada • ~ de material granular britado de granulometria extensa (0/40 mm),. z' 

> incluindo o fornecimento dos materiais e todos os trabalhos necessários . para sua perfeita execução com espessura de 0,20m após o recalque . ~ 

<i 
3,2 Fornecimento e aplicação de camada em betão betuminoso AC14 Surf m2 748,000 10,40 7 779,20 "' <i 35/50 (88), com 0,08m de espessura, em camada de desgaste, incluindo 

• limpeza e rega de colagem com emulsão catiónlca de rotura rápida " 
" • (ECR1) à taxa de 0,5 kg/m2 . 
"' .. 

3.3 Trabalhos especiais de pavimentação o 
o 
:'l 3.3.1 Pavimentação de passeios e largos: 
ill 

3.3.1.1 Escavação, abertura de caixa e fundação em agregado britado de m2 136,000 4,50 612,00 :g granulometria extensa, com O.lOm de espessura após compactação. 
~ 

:;;; 
~ 
ü 

SEDE: Praceta da Bela Vista, 217 ~ 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301 140 - Fax 252 301 149 
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DACOP 
CONSTRUÇOE:ii E OEIRAS p(iBLJCAS, S. A. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE- GAVIÃO- VILA NOVA DE FAMALICÃO 

© PRIMAVERA BSS 

Código: ORC2018-083-1.1 
Data: 18/09/2018 

Dono da Obra: FREGUESIA DE GAVIÃO 

Pág, 2/3 

jtdent. Descrição Qtd. Pr.Unit. Total I 
3.3.1.2 Execução de fundaçãO em betão simples, com 7cm de espessura média M2 136,000 6,90 938,40 

e malhasol AQ40, Incluindo todos os trabalhos acessórios. 

3.3.1.3 Em betonilha pigmentada à cor natural, com 0,06m de espessura, m2 136,000 12,90 1 754,40 
Incluindo juntas de dilatação de 3.00 em 3.00m.: 

3.3.1 Total 3 304,80 

3.3 Total 3 304,80 

3 Total 15 422,40 

4 OBRAS ACESSÓRIAS 

4.1 Lancis em betão, conforme pormenores, Incluindo escavação em 
terreno de qualquer natureza, reposição e compactação, condução a 
vazadouro dos produtos sobrantes e eventuais indemnizações por 
depósito, bem como a construção da fundação em betão. 

4.1.1 Fornecimento e aplicação de lancil1000x150x250mm. mi 120,000 14,50 1 740,00 
m [ compr.x.larg.x.alt], 
:;j 
~ 4.1 Total 1 740,00 
•. z 4 Total 1 740,00 

j 5 EQUIPAMENTO DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
o 

Sinalização vertical: u 5.1 • 
~ 5.1.1 Fornecimento e montagem de sinalização vertical de acordo com o 

disposto no código da estrada, incluindo suporte em tubo de ferro 
~ galvanizado da série média, escavação em terreno de qualquer 
~ 
~ natureza, fundação e sinal em alumínio com aba, reflectorizado e ~ 
~ 
~ dimensão de 60 cm e todos os trabalhos necessários para sua perfeita o 
o 

execução, de acordo com as Peças Desenhadas e Condições Técnicas: o 

i 6.1.1,1 Sinal de passagem para peões (H7) "" 3,000 90,00 270,00 d 

~ 5.1.1 Total 270,00 o 
J 

5.1 Total 270,00 

5.2 Marcas rodoviárias, incluindo pré~marcação: 

5.2.1 Pintura de travessias para peões1 com o,som de largura e comprimento m2 18,750 15,20 285,00 
3100m a 4.00m de traço1 1ncluindo marcas transversais de paragem, 
conforme planta de trabalho. 

5.2.2 Linha branca contínua (LBC) com 0,12m de largura/ no eixo e bermas. mi 135,000 0170 94,50 

5.2.3 Pintura de separadores, em zebra com linhas brancas de 0, 12m. m2 2,500 14,00 35,00 

5.2.4 Linha branca tracejada (LBT) com0,12m de largura e relação mi 107,500 0,65 69,88 
traço/espaço 5/2m [LBT 0,12; 5/2), no eixo e bermas. 

5.2.5 Unha branca contínua (LBC) comO,SOm de largura, para marcas de mi 6,250 8,00 50,00 
paragem em cruzamentos/entroncamentos. 

5,2 Total 534,38 

5.3 Sinalização Temporária 

SEDE : Praceta da Bela Vista, 217 ~ 4770~611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301140 ~ Fax 252 301149 
E-mai!:gera!@dacop.pt www.dacop.pt • ESTALEIROS: Telef. 25230114B~Fax 252301149 • CENTRÂL BETUMINOSos~ TP!Pf lr::~v ?1';?111!:!'>711 
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DACOP 
CONs;TA.uçOEs; E OBRAS PÚBI.ICAS, S, A. 

Lista de Preços Unitários 

(Valores em EUR) 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO VICENTE- GAVIÃO- VIlA NOVA DE FAMAliCÃO 

Código: ORC201B-OB3-1.1 

Dono da Obra: FREGUESIA DE GAVIÃO 

5.3,1 

6 

6.1 

7 

7.1 

Descrição 

Sinalização temporária dos trabalhos, nos termos do DL 22-A/98 de 1 de vg 
Outubro, referente a sinalização vertical, horizontal e outros 
equipamentos necessários, incluindo fornecimento, Implantação e 
colocação, Projecto de Sinalização e desvio de trânsito temporário, de 
acordo com Cader.no de Encargos. 

SEGURANÇA E SAÚDE 

Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao vg 

cumprimento das prescrições minímas de segurança e saúde no 
trabalho a aplicar em estaleiros temporários ou móveis de acordo com a 
legislação em vigor, incluindo a elaboração de fichas de procedimento 
de segurança para a execução de todos os trabalhos constantes nesta 
empreitada. 

PLANO DE RECOLHA DE RE5fDUOS SÓLIDOS 

Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao 
cumprimento do Decreto-Lei 46/2008 de 12 de Março, Incluindo o 
desenvolvimento e especificação do Plano de Prevenção e Gestão de 
Resfduos de Constrüção e Demolição. 

vg 

©PRIMAVERA BSS 

Data: 18/09/2018 

Qtd. Pr.Unit. 

1,000 150,00 

5.3 Total 

5 Total 

1,000 

6 Total 

100,00 

7 Total 

ORCZOlS-083-l.l Total 

Total Geral 

Pág. 3/3 

Total [ 

150,00 

150,00 

954,38 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

21921,58 

21 921,58 

2 Llcenca de: DACOP- CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBUCAS, S.A. 

:i 

i 

SEDE: Praceta -da Bela Vista, 217 - 4770-611 Vale S. Martinho V. N. DE FAMALICÃO Telef. 252 301 140 - Fax 252 301149 
,.... --"· ----~=~ ... ,..""' .-.t '*n.•w rl::>.r.nn_nt • ESTALEIROS: Telef. 252 301148- Fax 252 301149 • GENTRÁL BETUMINOSOS: Telef./ Fax 252 418 274 



455FULL 
PROJEKTS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
N.VNÁN'1~2!J.rul 

Exmos Senhores: 

Freguesia de Gavião 

Avenida Padre José Felgueiras Abreu, n' 19 

4760-095 GAVIÃO VNF 

A FULLPROJEKTS, lDA, com sede na Rua Progresso, Lote1, Escs. 11 e 12, nº 140, freguesia de Vilarinho das 

Cambas, concelho de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n.º 513531572, titular do Alvará de Construção 

com o número 73420-PUB, depois de ter tomado conhecimento do objeto da empreitada de "PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA DE S.VICENTE·GAVIÃO, VILA NOVA DE FAMALICÃO", obriga-se a executar todos os trabalhos que 

constituem essa empreitada, pelo preço de 23.254,75 € (vinte e três mil, duzentos e cinquenta e quatro euros 

e setenta e cinco cêntimos), de acordo com o mapa de quantidades em anexo. 

À quantia supra mencionada acrescerá o imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa legal em vigor. 

Vila Nova de Famalicão, 18 setembro de 2018 

Rua Progresso, Lote 1, Escs. 11 e 12, n• 140 
Vila Nova de FamalicãQ 
4760·841 Vilarinho das Cambas 

Página 1 de 1 
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FULL 
PROJEKTS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
............... , •••.• u. 

OBRA: "PAVIMENTAÇÃO DA RUA DE S.VICENTE-GAVIÃO, VILA NOVA DE FAMALICÃO" 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNI PR.UNIT TOTAL 
1 ESTALEIRO 

Estaleiro em obra, constitufdo por todas as infra-estruturas 
necessárias para a execução da obra, de acordo com 

1.1 
legislação em vigor, aplicável a estaleiros, incluindo 
fornecimento, implantação, colocação, regularização de 
terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com Caderno de 
Encargos. 

1.1.1 Monlagem 1 \lfl 1 500,00 € 1 500,00€ 
1.1.2 Desmontagem 1 VO 250,00 € 250,00€ 

2 DEMOLIÇÕES I DIVERSOS 
Levantamento de pavimentos, lajetas, sarjetas e valetas 
existentes em betão, incluindo fundações, carga, transporte 

2.1 e.colocação em vazadouro dos produtos sobrantes e 159,6 M2 3,00€ 479,40€ 
eventual indemnização por depósito em local a indicar pela 
fiscalização. 
Levantamento de lancis em betão existentes, incluindo 

2.2 
fundação, carga, transporte e colocação eni vazadouro dos 

92 ML 2,00€ 164,00 € 
produtos sobrantes e eventual indemnização por depósito 
em local a indicar pela fiscalizacão. 
Fresagem de betão betuminoso existente 

2.3 
(aproximadamente Bem), incluindo transporte e colocação 

746 m2 4,50€ 3 366,00€ 
de resíduos a vazadouro dos produtos sobrantes e 
eventual indemnização por depósito. 

2.4 
Levantamento de lageado de granito incluindo transporte a 

21 M2 2,00€ 42,00€ 
depósito. 

3 PAVIMENTAÇÃO 
Escavação para abertura de caixa, incluindo transporte dos 
materiais provenientes da escavação a vazadouro e 
cilindramento mecânico, execução de base para fundação 

3.1 
do pavimento betuminosa, em camada de material granular 

746 m2 4,60€ 3 590,40 € 
britado de granulometria extensa (0/40 mm), incluindo o 
fornecimento dos materiais e todos os trabalhos 
necessários para sua perfeita execução com espessura de 
0,20m aoós o recalque. 
Fornecimento e aplicação de camada em betão 
betuminoso AC14 Surf 35/50 (88), com 0,06m de 

3.2 espessura, em camada de desgaste, incluindo limpeza e 746 m2 10,90 € 6153,20 € 
rega de colagem com emulsão catiónica de rotura rápida 
ECR1) à taxa de 0,5 kq/m2. 

3.3 Trabalhos especiais de oavimentacão 
3.3.1 Pavimentação de passeios e Jarqos: 

Escavação, abertura de caixa e fundação em agregado 
3.3.1.1 britado de granulometria extensa, com 0. 10m de espessura 136 m2 4,60€ 652,80 € 

após compaclação. 
Execução de fundação em betão simples, com ?cm de 

3.3.1.2 espessura média e malhasol AQ40, incluindo todos os 136 M2 6,20€ 643,20 € 
trabalhos acessórios. 

3.3.1.3 
Em betonilha pigmentada à cor natural, com 0,06m de 

136 m2 11,50 € 1 564,00 € 
espessura, incluindo juntas de dilatação de 3.00 em 3.00m. 

4 OBRAS ACESSÓRIAS 
Lancis em betão, conforme pormenores, incluindo 
escavação em terreno de qualquer natureza, reposição e 

4.1 compactação, condução a vazadouro dos produtos 
sobrantes e eventuais indemnizações por depósito, bem 
como a construção da fundação em betão. 
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FULL 
PROJEKTS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
........ ...o; ... ,..,.,o-•va 

4.1.1 >e 1 d~~;::'~iloltl 120 mi 14,00 € 1 680,00€ 

5 ~TI ',q)NAII7AI IE 
5.1 > vertica 

· > e 1 de · ' vertical de 
acordo com o disposto no código da estrada, incluindo 

.r+., em tubo de ferro galvanizado da série média, 

5.1.1 
em terreno de qualquer natureza, fundação e 

sinal em alumfnio com aba, reflectorizado e·dimensão de 
60 cm e todos os trabalhos necessários para sua perfeita 

de acordo com as Peças Desenhadas e 
i : 

' 5.1.1.1 I Sinal de 1 para peões (H?) 3 un 7Q,OO €" 21Q,OO €_ 
5.2 'i 

Pintura de travessias para peões, com O,SOm de largura e 
5.2.1 comprimento 3,00m a 4.0Dm de traço, incluindo marcas 18,75 m2 15,00 € 281,25 € 

de paragem, conforme p\anta de trabalho. 
i 

5.2.2 1~:~~: ~=~=~-
I > (L8C) com O, 12m de largura, no 135 mi 0,60€ 81,00 € 

5.2.3 16~~;u,;;ade: em zebra com linhas brancas de 2,5 m2 12,00€ 30,00 € 

I Linha branca: (LBT) com ?:.12m de largura e 
5.2.4 ~~elação traço/espaço 512m (LBT O, 12; 512), no eixo e 107,5 mi 0,50€ 53,75€ 

I bermas. 

5.2.5 
Unha branca contínua (LBC) com 0,50m de largura, para 

6,25 mi 7,00€ 43,75€ 
marcas de paragem em cruzamentos/entroncamentos. 

_5.3 
1 dos· "• nos termos do DL 22 

IA/98 de -1 de Outubro, referente a sinalização vertical, 

5.3.1 
i e outros equipamentos necessários, incluindo 1 150,00 € 150,00 € 

implantação e colocação, Projecto de 
vg 

Ir, 
1 e deSvio de trânsito temporário, de acordo com 

;de 
6 <E SAUDE 

de todas as dlligências e trabalhos necessários 
I ao :--"'"'t-'_'"'"""":" das prescrições mfnimas de segurança e 
!saúde no trabalho a aplicar em estaleiros temporários ou 

6.1 [mó~eis de acorda com a legislação em vigor, incluindo a 1 vg 50,00 € 50,00€ 
de fichas de procedimento de segurança para a 

todos as trabalhos constantes nesta 

7 lf'l.P.i'J_O DE~ DE R@UOS 
>detodasas i ;e 

7.1 
I ao cumprimenta do Decreto-Lei 46/2008 de 12 de Março, 
incluindo o desenvolvimento e especificação do Plano de 1 vg 50,00€ 50,00€ 
Prevenção e Gestão de Reslduos de Construção e 

li 

TOTAL 23 254,75€ 
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FREGUESIA DE GAVIÃO 
Avenida Padre José Felgueiras P.\breu, n° 19 
4760-095 GAVIÃO VNF 

OBRA: "PAVIMENTAÇÃO DA RUA DE S.VICENTE-GAVIÃO, VIlA NOVA DE FAMALICÃO" 

I 
ART 

I 
DESCRIÇÃO 

1 ESTALEIRO 
Estaleiro em obra, constiturdo por todas as infra-estruturas necessárias para.a execução da 

1.1 obra, de acordo com leg1slação em vigor, aplicável a estaleiros, incluindo fornecimento, 
implantação, colocação, reg,ularização de terrenos e limpeza de entulhos, de acordo com 

1.1.1 Montagem 
1.1.2 Desmontagem 
·2 . DEMOLIÇÕES I DIVERSOS 

Levantamento de pavimentos, lajetas, sarjetas e· valetas existentes em betão, incluindo 
2.1 fundações, carga, transporte e colocação em vazadouro dos produtos sobrantes e eventual 

indemnização por deP,ósito em local a ifldicar pela fiscalização, 
Levantamento de lancis em betão existentes, incluindo fundação, carga, transporte e 

2.2 colocação em vazadouro dos produtos sobrantes e eventual indemnização por depósito em 
local a indicar pela fiscalização. 

2.3 
Fresagem de betão betumif!OSO existentE;! (aproximadamente 6cm), incluindo transporte e 
colocação de resíduos a vazadouro dos produtos sobrantes e eventual indemnização por 

2.4 Levantamento de lageado de_granito incluindo transpçrte a d~pósito. 
3 PAVIMENTAÇÃO 

Escavação para abertura: de caixa, incluindo transporte doS materiais provenientes da 
. - escavação a vazadour-o e cilindramento mecânico, execução de bas~ para -fundação do 

3.1 pavimento betuminosq, em camada de material granular britado de granulometria extensa 
(0/40 mm), incluindo o fornecir_:nento dos materiais e todos os trabalhos necessários para sua 
perfeita execução com espessura de 0,20m após o recalque. 
Fornecimento e aplicação de camada em betão betuminoso AC14 Surf 35/50 (88), com 

3.2 O,OBm de espessura, em camada de desgaste, incluindo limpeza e rega de c<?lagem com 
emulsão catiónica de rotura rápida (ECR1) à taxa de 0,5 kg/m2. 

3.3 Trabalhos especiais de pavimentação 
3.3.1 Pavimentação de___g_asseios e largos: 

3.3.1.1 
Escavação, abertura de caixa e fundação em agregado britado de granulometria extensa, 
com 0. 10m de espessura após compactação. 

3.3.1.2 
Execução de fundação em betão simples, com ?cm de espessura média e malhasol AQ40, 
incluindo todos os trabalhos acessórios. 

3.3.1.3 
Em betonilha pigmentada à cor natural, com 0,06m de espessura, incluindo juntas de 
dilatação de 3.00 em 3.00m. 

4 OBRAS ACESSÓRIAS 
Lancis em betão, conforme pormenores, incluindo escavação em terreno de qualquer 

4.1 natureza, reposição e compactação, condução a vazadouro dos produtos sobrantes e 
eventuais indemnizações por depósito, bem como a construção da fundação em betão. 

4.1.1 Fornecimento e aplicação de lanci11000x150x250mm.[compr.x.larg.x.alt]. 
5 EQUIPAMENTO DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 

5.1 Sinalização vertical: 
Fornecimento e montagem de sinalização vertical de acordo com o disposto no código da 
estrada, incluindo suporte em tubo de ferro galvanizado da série média, escavação em 

5.1.1 terreno de qualquer natureza, fundação e sinal em alumfnio com aba, reflectorizado e 
dimensão de 60 cm e todos os trabalhos necessários para sua perfeita execução, de acordo 
com as Peças Desenhadas e Condições Técnicas: 

5.1.1.1 Sinal de passagem para peões (H7) 
5.2 Marcas rodoviárias, incluindo pré-marcação: 

5.2.1 
Pintura de travessias para peões, com 0,50m de largura e comprimento 3,00m a 4.00m de 
traço, incluindo marcas transversais de paragem, conforme planta de trabalho. 

5.2.2 Linha branca continua (LBC) com 0, 12m de largura, no eixo e bermas. 
5.2.3 Pintura de separadores, em zebra com linhas brancas de 0, 12m. 

5.2.4 
Linha branca tracejada (LBT) com O, 12m de largura e relação traço/espaço 5/2m (LBT O, 12; 
5/2), no eixo e bermas. 

5.2.5 
Linha branca contfnua (LBC) com 0,50m de largura, para marcas de paragem em 
cruzamentos/entroncamentos. 

5.3 Sinalização Temporária 

Portugal 
R. João Oliveira Salgado 
Lote 7, Fracção B e C- Costa 
4810-015 Guimarães 
T +351 253 520 900 
F +351 253 520 908/9 

IQUANT.I UNI PUNITÁRIO I 

1 vg 2 500,00 € 
1 vg 500,00€ 

159,8 M2 4,00€ 

92 ML 2,50€ 

748,00 m2 3,00€ 

21 M2 4,50€ 

-
748,00 m2 4,50€ 

748,00 m2 10,70 € 

136 m2 4,50€ 

136 M2 7,20€ 

136 m2 12,40 € 

120 mi 13,50 € 

3 un 85,00 € 

18,75 m2 14,50 € 

135,00 mi 0,75€ 
2,50 m2 12,40 € 

107,50 mi 0,55€ 

6,25 mi 8,50€ 

P TOTAL Jl 

2 500,00 € 
500,00 € 

639,20 € 

230,00 € 

2 244,00 € 

94,50€ 

3 366,00 € 

8 003,60€ 

612,00 € 

979,20 € 

1 686,40 € 

1 620,00 € 

255,00 € 

271,88€ 

101,25 € 
31,00 € 

59,13 € 

53,13 € 
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FREGUESIA DE GAVIÃO 
Avenida Padre José Felgueiras Abreu, n° 19 
4760-095 GAVIÃO VNF 

OBRA: "PAVIMENTAÇÃO DA RUA DE S.VICENTE-GAVIÃO, VILA NOVA DE FAMALICÃO" 

ART DESCRIÇÃO 

Sinalização temporária dos trabalhos, nos termos do DL 22-N98 de 1 de Outubro, referente a 

5.3.1 
sinalização vertical, horizontal e outros equipamentos necessários, incluindo fornecimento, 
implantação e colocação, Projecto de Sinalização e desvio de trânsito ter'nporário, de acordo 
com Caderno de Encargos. 

6 SEGURANÇA E SAÚDE 
Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao cumprimento das prescrições 

6.1 
mfnimas de segurança e saúde no trabalho a aplicar em estaleiros temporários ou móveis de 
acordo com a legislação em vigor, incluindo a elaboração de fichas de procedimento de 
segurança para a execução de todos os trabalhos constantes nesta empreitada. 

7 PLANO DE RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Execução de todas as diligências e trabalhos necessários ao cumprimento do Decreto-Lei 

7.1 46/2008 de 12 de Março, incluindo o desenvolvimento e especificação do Plano de 
Prevenção e Gestão de Resfduos de Construção e Demolição. 

Guimarães, 18 de setembro de 2018 

. Portugal 
R. João Oliveira Salgado 
Lote 7, Fracção B e C- Costa 
4810-015 Guimarães 
T +351 253 520 900 
F +351 253 520 908/9 
Contribuinte n" 508 831 857 

1 
QUANT.

1 
UN 1 p UNITÁRIO 1 p TOTAL 

1 

1 vg 350,00 € 350,00€ 

1 vg 250,00·€ 250,00€ 

1 vg 250,00 € 250,00€ 

l24 096,28 €l 
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doaquim Mendes de Oliveim 
CONSTRUTOR CIVIL 

OBRA: Praceta Situada no topo nascente da rua de S. Vicente 

EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

ASSUNTO: Orçamento 

CLIENTE: Junta de freguesia de Gavião 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Designação 

TRABALHOS A EXECUTAR 

Execução de vedação da zona envolvente para 
execução dos trabalhos incluindo deslocação de 
equipamentos. 

Execução de remoção de lajeado de granito 
cuidada para seu respetivo reaproveitamento. 

Execução de remoção de raiz na zona envolvente. 

Execução de remoção do mesmo lajeado incluindo 
vazadouro licenciado. 

Execução de lajeado de granito amarelo vila real 
ou Mondim conforme desenho apresentado 
incluindo respetivo preparação de caixa em touv 
nant compactação malha de sol betão c 16/20 com 
10cm betonilha e por fim assentamento de lajeado 
com 2 cm de espessura e todos os equipamentos 
necessários a sua boa execução. 

Execução de aplicação de estatua conforme 
desenho apresentado indu indo respetivo 
gravamento de letras e aplicação de mais de 
0,40cm de pedra para fundação acabamento 
bujarda do incluindo todos os equipamentos 
necessários a sua boa execução. 

Execução de aplicação de barra de ferro com 
1 O cm de altura assente ao cutelo incluindo todos 
os equipamentos necessários a sua boa 
execução. 

Fornecimento e aplicação de 11 dissuadores de 
ref UFO ferro fixo Marca Lares incluindo todos os 
equipamentos necessários a sua boa execução. 

Nota: Neste orçamento não incluindo chapa de 
símbolo na estatua licenças de ocupação de via. 
lnc)uindo vedação das zonas de traba]ho. ,. 

Preço Uni!. Parciais 

vg 1,00 121 ,55€ 121,55€ 

vg 1,00 270,73€ 270,73€ 

vg 1,00 651,95€ 651,95€ 

un 1,00 265,20€ 265,20€ 

m2 42,00 83,98€ 3.527,16€ 

un 1,00 1.082,90€ 1.082,90€ 

mi 17,50 19,89€ 348,06€ 

vg 1,00 909,42€ 909,42€ 

Preço Total sem lva 

Totais 

7.176,99€ 

Página n" 1 - 1 
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David da Costa Martins 
CONSTRUTOR CIVIL 

Contribuinte N.o 189 91 O 674 

Alvará do JNCf N.0 22682 

DATA 

OBRA: Praceta situada no Topo Nascente da Rua de São Vicente 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

1 Execução de vedação da zona envolvente para 
1exec<Jça1o dos trabalhos incluindo deslocação de 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

de de raiz na zona envolvente. 

1 t:>:ec<Jçao de remoção do mesmo lajeado incluindo 
licenciado. 

l"''~cuy<w de lajeado de granito amarelo vila real 
Mnndiim conforme desenho apresentado 

linr,llli<1rln respetivo preparação de caixa em touv 
nant compactação malha de sol betão c 16/20 com 
1 Ocm betonilha e por fim assentamento de lajeado 
com 2 cm de espessura e todos os equipamentos 

de aplicação de estatua conforme 
I rle•.<P<1hn apresentado incluindo respetivo 
I nr"""'mF•ntn de letras e aplicação de mais de 
JU,<tuc"' de pedra para fundação acabamento 

do incluindo todos os equipamentos 

lt:>:ec<Jçao de aplicação de barra de ferro com 
de altura assente ao cutelo incluindo todos os 



462. OBRA: Praceta situada no Topo Nascente da Rua de São Vicente 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

8 

Fornecimento e aplicação de 11 dissuadores de 
UFO ferro fixo Marca Laros incluindo todos os 

a sua boa 

Total sem lva 9 

Página n° 2 - 2 
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TElEFONE : 223 267 091 · 

. AÇTIVEOBRAS' www.active-obras.pt . OBRA ' Trabalhos na Praceia s~uada no toro~ 
.. DESIGNAÇÁ<:) DA EMPRIOSA: ACT, Lda. 

. . •. .. ' . 
. NIPC; 509 938 302 

. CLIENTE·: Junt:;J de Freguesia de Gavião 

RÉF,ORÇ: .. ORC 973 
.;, 

"·~. '•. 

Ex.mo(a) Sr( a) 

De acordo com a sua consulta que desde já agradecemos, apresentamos a nossa melhor proposta para a 
execução dos trabalhos descritos neste documento. 

Atentamente. 

DATA: 21 de Setembro de 2018 ORÇAMENTO BASE: X . ORÇAMENTO lOW COST: 
' 

·DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS TRABALHOS: 

Trabalhos na Praceia situada no tono nascente da Rua de São Vicente. 

MEIOS DE ElEVAÇÃO OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PElO CliENTE 

O ESPAÇO SERÁ DISPONIBiliZADO PELO CliENTE 15 DIAS APÓS A ADJUDICAÇÃO 

VAliDADE DA PROPOSTA: 66 dias VAlOR SUJEITO A IVA À TAXA REDUZIDA: 

DURAÇÃO PREVISTA DOS TRABALHOS : 45 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 30 dias 

VAliDADE DE GARANTIA : 2 anos 

NIB DA EMPRESA : 001000004677135000112 

NOTAS: 

Pagamentos a 30dias conforme autos mensais. 

· ..• ADi~DICÀÇÃÔ; 

., . ÀCfJVEOllRAS ·., ·. 

. ALVARA DE OBRÀN~ 66930 

VAlOR SEGURO : € 250.000,00 

VAlOR DO IVA À TAXA REDUZIDA: 

VAlOR SElE/TO A IVA À TAXA NORMAl: 

VAlOR DO /VA À TAXA NORMAl: 

VALOR FINAL: 

VALOR FINAL INCLUINDO IVA: 

CU ENTE ·'. 

!·. ·.· 

10.220,10 € 

2.351,08 € 

10.220,10 € 

12.573,18 € 
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ORÇAMENTO 
OBRA: 
CLIENTE: 
LOCAL: 
REF.ORÇ: 

Trabalhos na Praceta situada no topo nascente da Rua de São Vic;::ente 
Junta de Freguesia de Gavião 

973 

Nota: Neste orçamento estão incluídos os custos resultantes do cumprimentos de disposições legais de segurança e ambiente, da responsabilidade da entidade 
executante. 

Execução de vedação da :zona en~ot~fvente para execução dos trabalhos incluindo deslocação 
riA t~nu(n,.mt~"ln-" 

Execução de remoção de lajeado de granito cuidada para seu respetiw reaproveitamento. 

El<ecuç.ão de remoção de raiz na zona envol~~en!e. 

Execução de remoção do mesmo lajeado Incluindo \lazadouro llcer~dado. 

El<ecuçào de lajeado de graf!!to amarelo ld!a real ou Mot~d!m conforme desenho apresentado 
Incluindo respefiw preparação de caixa em louvnantcompaclação malha de sol betão c 16/20 
com 10~ be!an!lha e porlim assentam enio de lajeado com 2 cril de espassura a lodos os 

El<ecuç.ão de aplicação de eslalua confonne desenho apresentado Incluindo respeti~ 
gra~~alnenlo de letras e aplicação de mais de 0,40cm da pedra para fundação acabamento 

Execução de apllcação de bana de ferro c<Jm 10cm de altura assente ao cutelo lnclulrnlo 
ln<ln" n~ ,.nuin"'mP.nln" ,,,..,.,.,,;nn~"' '"'"' hn" "'""r~•r::'in 

Fornecimento e apllcaçflo de 11 d!ssuadores de refUFO ferro fixo Marca Lares Incluindo 
lnrln" "" Atmln,.mP.nln" nFir.P-~.~:!irin.~ ""'''" hn<~ R"""'>r.iin 

Nota.: Neste orçamento não lnc:lu)ndo chapa de sim bolo na esiatua licenças de ocupação de 
IAa.lndulndo mdaciio das :umas de lraba!ho. 

"' 
"' 
"' 
"" 
m2 

"" 

mi 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

42,00 

1,00 

17,50 

1,00 

467,50 € 

527,00€ 

365,50 € 
0,00€ 

93,50 € 

2 550,00€ 

27,20€ 

1399,10€ 

3 

1 

467,50 
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ÁCTIVEOBRAS: www.active-obras.pt 

DESIGNAÇÃO DA EMPRESA: • ACT, Lda. 

NIPC: 509 938 302 

DISCLAIMER 

TELEFONE : 223 267 091 

OBRA: Trabalhos na Praceta situada no topo~· 

CLIENTE: Junta de Freguesia de Gavião 

REF. ORÇ : ORC 973 

A) O cliente deverá facultar à ACTIVEOBRAS o acesso às instalações onde irão decorrer as 
obras. 

8) O prazo de inicio e conclusão da obra está condicionado pela entrega de todos os materiais 
definidos em orçamento. 

C) Não está incluído neste orçamento o transporte do mobiliário e/ou equipamentos para outro 
local fora da obra. 

D) No inicio dos trabalhos será feita uma listagem na presença de um responsável pelo cliente 
com o número de imobilizado de todos os equipamentos retirados. 

E) O cliente que solicitou os serviços da ACTIVEOBRAS declara ter legitimidade legal e jurídica 
para o pedido, nomeadamente para a assinatura dos autos de medição em obra. 

F) A entrega da obra é realizada contra pagamento da última tronche e assinatura do auto de 
recepção de obra. 

G) Trabalhos de natureza diferente ou da mesma natureza mas em quantidade diferente da­
queles que a ACTIVEOBRAS entregar no seu orçamento, resultado do pedido que o cliente 
formulou na reunião de orçamentação, serão objecto de orçamento e apresentação de novo 
preço para eles. Esta situação deverá originar uma nova adjudicação antes do início destes 
trabalhos. 

H) O prazo de garantia da obra começa a contar a partir da entrega da obra . 

I) 

J) 

. A garantia da obra é considerada sem efeito caso existam pagamentos pendentes da parte 
do cliente. · 

A obtenção das licenças e autorizações para a execução da obra são da responsabilidade 
do cliente. 

K) Todos os materiais sobrantes da obra são propriedade da ACTIVE OBRAS, excepto quando 
estes tiverem sido adquiridos pelo cliente. 

L) São a cargo do cliente o fornecimento de energia eléctrica (mínimo 25Amperes) e água. 

ADJYDICAÇÃO: 

ÁCTIVEUBRAS . CLIENTE 

AlVARÁ DE OBRA N" : 66930 
VALOR SEGURO : € 250.000,00 
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. ~ - ., . 

ANTES DE ADJUDICAR QUALQUER OBRAt 

NÃO SE ESQUEÇA DE: 

• Exigir ao profissional cópia do Alvará 
de Construção Civil e Seguros Obrigatórios 

• Exigir a entrega de Orçamento Rigoroso e Realista 

' i: . ~ ·. 

. Exigir a factura porque é a sua melhor 
Protecção e Garantia da Obra 

. Informar-se sobre a Taxa Reduzida de lVA (6%) 

. Pedir a Garantia dos Trabalhos por escrito 

. Evitar amadores e curiosos das obras 

MÃO À OBRA 

223 261091 
geral@active-obras.pt 

:.; 

_: .. 

.. :, 

. _, .. 
·,·;; . 

' .. -· 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO t·!ARQUES 

4164-502-VILA NOVA FAt!ALICÃO 

HIPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N. o COMP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/26 1 351 2018/09/26 2018 I 5586 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NU~lERO ANO FREGUESIA DE GAVIÃO 

[506939014 146 fcFREI 
AVENIDA PADRE JOSÉ FELGUEIRAS ABREU, N, o 19 

6318 2018 16 GAVIAO 
4160-095 GAVIAO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚNERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

loDESCRIÇÂO DA DESPESA 
OBRAS NA RUA E PRACETA DA RUA DE S. VICENTE 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

8145 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL - OUTRAS NÃO SUJEITO - 29.000,000 
DESPESA 

/v~XTENSO 
INTE E NOVE IHL EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6318, Compromisso n. 0 2018 I 5586, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814392, 201814394 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 4392 1 8145 0102 0805010205 549.115,36 
2018 4394 1 8145 0102 0805010205 549.715,36 

Cot4PROM!SSO EFECTUADO EM 2018/09/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

29.000,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO,,.,,,, 29.000,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO., ..... . 

Il4PORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

21.000,00 528' 715,36 
8.000,00 541.715,36 

DUPLICADO 



469

DESPORTO: 
1 - "APOIO FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE REDE DE VEDAÇÃO - GRUPO RECREATIVO 

COVENSE" (PÁGINA 470) 

2 - "APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL - JOSÉ MIGUEL SOUSA 

AZEVEDO" (PÁGINA 483) 

3 - "APOIO FINANCEIRO PARA PARTICIPAÇÃO DESPORTIVA INTERNACIONAL - ASSOCIAÇÃO 

FIGUEIREDO'S RUNNER'S ANO FRIENDS" (PÁGINA 494) 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Grupo Recreativo Covense 
Apoio ímanceiro para aquisição de rede de vedação 

O Grupo Desportivo Covense, associação desportiva sediada na freguesia de 

Ruivães, tem vindo há longos anos a dinamizar a atividade desportiva junto da 

população desta fi-eguesia e freguesias vizinhas, dedicando-se, especialmente, à 

modalidade de futsal, na qual disputa competição federada com todos os escalões de 

formação e uma equipa de seniores. 

Com objetivo de criar mais e melhores condições para a prática desportiva e por 

questões de segurança, o Grupo Recreativo Covense necessita de substituir as redes de 

vedação do seu recinto desportivo para que as bolas não transponham a baneira de 

proteção para a autoestrada A 7 e coloquem em perigo os utentes que aí circulam, 

motivo pelo qual solicita um apoio fmanceiro ao Municio para aquisição das mesmas. 

Tendo em conta que o Município tem uma responsabilidade especial no apoio às 

Associações, nomeadamente nas obras de melhoramento das infraestruturas desportivas 

para que desta forma se fomente e promova o desporto para todos os cidadãos, 

independentemente da sua condição pessoal ou social. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea o) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea b), do n° 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao Grupo Recreativo Covense NIF 502 645 865, um apoio 

financeiro até ao montante global de 1.400,00€ (mil e quatrocentos 

euros) para apoio à aquisição de redes de vedação para o seu recinto 

desportivo. 

:."''"··· :::~~::~~:·;·~~~ - .·--· ;:::·;;·;;:-;;, ',;.:'<;;:..;; ~';·:;~-~"""''"" \;::; -· -:.__:~~ """'_F_,.,~-~ ...... ::=---------
•" GOSTO DE VIBRAR AQUI .... ······· ...... ____ .::___· .-=:-·~~---~~----- ~c,,-~-m·"~~-

MUNICÍPio DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FfiX 252377110 I NIF 506663264 
E -M.AJL desporto(0'v~af10'1ildef.Jmillic<Jo.org I INTERNET 'NYJW.vilanovadefarnalicao,org 
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DESPORTO 

2. Efetuar o pagamento constante do ponto 1, mediante verificação de 

obra feita e de acordo com as disponibilidades financeiras do Município 

e dos seus fundos disponíveis .. 

3. Aprovar a mínuta do contrato-programa de atribuição do apoio 

financeiro em causa, anexo à presente proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

~··~·~"; ... ~ .. ::. ,;;;. ;~····~;.;;.;~· .. ~·····~·'~····:'··~·~~· .• : .•. ~ .. ·~··~·~~· ~· ~~;'!-~·~···?···::·· ?Ex:z., .. ., ... \". _,. .. '"e::;;:·::::· !··=··= .. ~· :::~~;::;;====:::::::=-.-~,., .. ~-·~··· 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760-134 VILA NOVA DE FAi1AUCÁO J TELEFONE 252320954 j FAX 2523771 10 jl\IIF 506663264 
E -MAIL desporto@viianovadefumlliG.Io.org ] INitRNET 'NWW.vilanovadefamalkao.orz 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para aquisição de rede de vedação 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 264, 

aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: GRUPO RECREATIVO COVENSE, Pessoa Coletiva n.o 502 645 865 aqui 

representado por (nome completo), na qualidade de Presidente da Direção. 

Nota Justificativa 

O Grupo Desportivo Covense, associação desportiva sediada na freguesia de Ruivães, tem 

vindo há longos anos a dinamizar a atividade desportiva junto da população desta freguesia e 

freguesias vizinhas, dedicando-se, especialmente, à modalidade de futsal, na qual disputa 

competição federada com todos os escalões de formação e uma equipa de seniores. 

Com objetivo de criar mais e melhores condições para a prática desportiva e por questões 

de segurança, o Grupo Recreativo Covense necessita de substituir as redes de vedação do seu 

recinto desportivo para que as bolas não transponham a barreira de proteção para a 

autoestrada A? e coloquem em perigo os utentes que aí circulam, motivo pelo qual solicita 

um apoio financeiro ao Municio para a sua aquisição, razão pela qual é celebrado o presente 

contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeiro destinado a apoiar os custos com obras 

de beneficiação, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo· Outorgante, cujos 

objetivos são explícitos na deliberação correspondente. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... )€ ( ... euros) tendo em vista a aquisição de redes de vedação. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e 

verificação de obra feita. 
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Segunda 

(Obrigações do segundo outorgante) 

São obrigações do Segundo Oútorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto· lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste Protocolo está devidamente cabimentada na rubrica ( ... )/( ... ), pelo 

compromisso ( .... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 

O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos · instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão,( ... ) de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção do Grupo Recreativo Covense 

(nome completo) 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

Informação técnica: 

31791/2018 

Grupo Recreativo Covense 

Pedido de apoio 

DESPORTO 

Analisando os orçamentos apresentados pelo Grupo Recreativo Covense para o fornecimento e 
colocação de rede de vedação no seu complexo desportivo verifica-se o seguinte: 
Está previsto o fornecimento e colocação de uma rede de vedação em polietileno a todo o 
perímetro do campo, com uma altura de 8 metros e uma extensão de 67 metros lineares. 
Pelo exposto, sou da opinião de que os trabalhos descritos nos orçamentos são adequados a 
uma boa execução desta obra. 

A consideração superior. 

21 de Setembro de 2018 

1.--J ('A. (l._~ ~ k-. 
(José Pedro Marinho Brandão Ferreira, Arquiteto) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAliCÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUNICIPAL@VILANOVADEFAMALICAO.ORG I INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMALICAO.ORG 
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Grupo Recreativo Covense 
Fundado em 28 de outubro de 1991 

Lugar da cova· Travessa da Ponte S/n"· 4770-
508 Ruiviies 

Exmo. Senhor 

:·-.· 
. -~ 

Presidente da Câmara de Municipal de Vila Nova de Famalicão 
Praça Alvaro Marques, 
4760-101 Vila Nova de Famalicão 

Assunto: Pedido de apoio. 

Exmo. Sr. Presidente do Município de Vila Nova de Famalicão. 

Com os meus melhores cumprimentos, 

No seguimento da assembleia geral realizada a 27/07/2018, foi decidido pelos nossos associados, 

a continuidade na participação dos campeonatos concelhios de Futsal- AFSA. 

No entantoJ e para que possamos participar nesses me_smos camp_eonatos em segurança - uma 

vez que _o nosso recinto se encontra próxima da Autoestrada A7--, e de forma a não coloCar em 

risco os utentes desta mesma Autoestrada~ teremos de substituir as redes exlst~ntes no nosso 
polidesportivo ·com mais de 15 anos·. 

Assim, e na qualidade de Presidente do Grupo Recreativo Coverise, venho pela presente solicitar 

um pedido de apoio à ao Município para a recolocação de redes no nosso polidesportivo. 

Mais dedaro, sob compromisso de honra, que a apoia solicitado se destina} exclusivamente, ao 
objeto do presente pedido. 

Aguardando Vossa prezada resposta, subscrevo-me com consideração. 

Junta: (3} Orçamentos 

;_··". "''"''G''ff·~·/r,,; 1 
\.:.,i '''t!j"''[', '/'~7 (''\ ... ,.- l:,~·.-·,,J , ......... . '/''·'";_ '• . 

Ruivães, 10 de Setembro de 2018 

• 
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Ao cuidado de: 
GRUPO RECREATIVO COVENSE 

NIF:502 645 865 

RUIVÃES 

DATA: 20-09-18 

ASSUNTO: NOSSO ORÇAMENTO 
CONFORME SOLICITADO, SOMOS A ENVIAR O N/MELHOR ORÇAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGO 
DESPORTIVO 

2 
Rede vedação em polietileno 3.5mm, malha llxllcm com 42 metros*S 
metros de altura 
Recle vedaÇão em polietilenb 3.5mm, .malha 11x11cm com 25 inetr~s*S. · 
rrie1;ros_.de'·aitura:- ,- -- -· " .. · ' · ' 

660,00€ 1.320,00€ 

1.108.,80 € ·. HÓS,SO€ 

, ... 

SUE-TOTAL 2.428,80 € 
IVA 23% 558,62 € 

Rlfjjt5L~~~-~ 

Condições gerais de Venda 
Os preços poderão ser alterados sem aviso prévio 
Os portes serão acrescidos ao valor de cada pedido a enviar 
O Pagamento deverá ser efetuado preferencialmente por transferência bancária ou por Cheque no ato de 
levantamento/expedição das Encomendas. 
Para as encomendas enviadas à cobrança acresce 2,00€ ( +fVA) ao valor dos portes 
Todas as Encomendas personalizadas estão sujeitas à aprovação final por parte do Cliente 
(maquetasjquantidadesjcoresjNomes/números e Tamanhos) 

A VISO: A Aprovação das Maquetes Finais é da Responsabilidade do Cliente. Estas deverão ser sempre 
verificadas para corrigir qualquer erro que possa conter. Não serão aceites como reclamação artigos 

cujas maquetes tenham sido Aprovadas. Só será dado inicio à produção após aprovação final das 
Maquetes. Reclamações só serão aceites no prazo de 15 dias após entrega da encomenda 
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Joaquim Manuel Pinto 
unipessoal, Ida 

V/ Documento 

Emitido em 
2018·09-18 

Cliente N° 
1 

Folha N° 1 de 1 

ORÇAMENTO 

ORC A17/1 
Original 

Natureza: Orçamento 

Grupo Recreatico Covenses 
travessa da ponte S/N 
4770 Ruivães 

Condições de Pagamento 
Pagamento a 60 Dias 

V/ Contribuinte Transporte 
N/ Viatura 

Vencimento em 
2018-11-18 

~ Este documento não constitui documento de transporte, nos termos do Decreto-Lei n.• 147/2003 
~ Emitido por programa certificado n• 1411/AT ·Sage 

~ 
REFERt'NCIA 

Incidência 

2.544,50 

0,00 

0,00 

0,00 

DESCRIÇÃO 

REDE DE VEDAÇÃO 42X8 (336m2) 

REDE DE VEDAÇÃO 25X8(400m2) 

Taxa Valor IVA 

23% 565,24 

0% 0,00 

0% 0,00 

0% 0,00 

Dados da Conta Bancária: 
BSP: 0018 000311955820020 98 

QUANTIDADI UNI 

1,00 UNI 

2,00 UNI 

P.VENDA SilVA DESC 

1.128,500 El 

708,000 EL 

VALOR LIQUIDO IVA 

1.128,50 EU 23% 

1.416,00 EU 23% 

TOTAL BRUTO 2.544,50 EUR 

DESCONTO LINHA 0,00 EUR 

DESCONTO GLOBAL M% + o,o% • o,o% 0,00 EUR 

TOTAL lÍQUIDO 2.544,50 EUR 

TOTAL IVA 585,24 EUR 

TOTAL PORTES 0,00 EUR 

TOTAL 3.129,74 EUR 

Rua da Fontinha, 102 
Armazém F 

4770-489 Ruivães V.N.F. 
Tif/Fax 252 992 765 

Tim 916 137 725 
jotapinto5@hotmaii.com 

Bordados Laser Filmes Sublimação Corte de Vestuario Confecção 
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MCVT • Sport & Fitness Unipessoal._l..da-
Rua ViSCOnde Gemunde, nº 671-

Orçamento 

OR 2018/3 

Original 

Ghente 

Data 
2018-09-10 

Válido até 
2018-10-11 

Moeda 
EUR 

4760-392 Vila Nova de Famalicão- VILA NOVA DE FAMALICÃO, 
·Portugal 

Grupo Recreaüco C{)venses 

Morada NIF 
502645865 Sociedade Unipessoal por Quotas 

NIF:PT509994822 
CS: 10000,00 Eur 

Código Descrição 

Rede de Vedação 42xB {336m2) 

Taxa 
23% 

Rede de Vedação 25x8 {400m2) 

Base 
3.145,00 

Emitido por programa certificado nQ 1662/AT- TOConline 

Valor 
723,35 

Travessa da ponte 5/N 
4770-495 Ruivães- RUIVÃES VNF, 
Portugal 

Página 1/ 1 

Qtd. Uni. Preço uni. IVA % Desc. Valor sem iva 

1,00 un 1.345,00 23 % 1.345,00 

2,00 un 900,00 23% 1.800,00 

Total IVA 723,35 

Descontos de linha 0,00 

Total Lfquido 3.145,00 

Total 3.868,35 

Este documento não serve de fatura 
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SEGURANÇA SOCIAl crmoo DlmuT.o.t. POIUG.l 

Praça da Ju~fiça 
4719--003 BRAGA 

DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte: GRUPO RECREATIVO COVENSE 

Firmaldenominação: GRUPO RECREATIVO COVENSE 

Número de Identificação de Segurança Social: 20016898453 

Número de Identificação Fiscal: 502645865 

Número de Declaração: 17406788 

-·oatade ~missão: 10-08-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 
regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 
partir da ilata de emissão. 

CDist~tf.fu, g~~JII,\'~~sl?e'151-iRa~ões 
: :: E C;.:;;;tdjJkDes 

-~h:-0---
(cargo, assinatura e nome do declarante sob selo branco) 

Desta declaração podem ser obtid~s fotocópias que são suficienles ·para a instrução de processos administrativos 
gracioSo& (arligo 32' do O.L n.' 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo D.L n.' 29/2000, de 13 de MarÇ<>). 
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~autoridade 
~ tributária e aduaneira 

. Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1. -[0459) 

,, ·CERTIDÃO iJ 
Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefu de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.F AMALICAO-l.. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A 

e/ou n•s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivameute. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, ernitecse a presente certidão 5 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NO:ME; GRUPO RECREATIVO COVENSE 

NIF: 502645865 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 502645865 
Cód. Validação: UZFRXAHHQWZ5 

/ 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

.Pam validar esta c:ertldâo aceda ao llite 'NVN/.~gov.pf. selec:danea cpção "ValidaÇão Doe." e-infroduza: o rf' decontribtinte ec5digo- de validação acima 
mencionados. Verifique que o doaJmento obtido eonesponde a esta certidão. 

SEFMP041_Wz 
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H4PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAllALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N.°COMP. 

2018/09/26 1 364 2018/09/26 2018 i 5591 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1502645865 6324 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

GRUPO RECREATIVO COVENSE 
RUA ADOLFO CASAIS MONTEIRO, N, 0 241 
36 RUIVAES 
4770-488 RUIVAES 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
APOIO PARA AQUISIÇÃO DE REDES DE VEDAÇÃO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 1.400,000 
DESPESA 

~~XTENSO 
IL E QUATROCENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6324, Compromisso n, 0 2018 I 5591, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814396 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4396 11 421710102 104070105 I I 20.792, 99 1 

COMPRO>l!SSO EFECTUADO E~l 2018/09/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

1.400,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO.,, .... 1.400100 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA,, ,,, ... 

TOTAL LÍQUIDO .•...... 1.400,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

1. 400, o o 1 19.392,99 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para participação Internacional 
José Miguel Sousa Azevedo 

r)_ l'l.AA!u clt. Cc-~""'0 

~G(_ 

DESPORTO 

José Miguel Sousa Azevedo, atleta filiado na Federação Portuguesa de Atletismo e 

ex. Campeão da Europa e Mundial de Atletismo Adaptado - Deficiência Intelectual 

Ligeira, resultado das suas prestações desportivas e títulos alcançados, foi selecionado 

para representar o nosso País no Campeonato da Europa IPC de Atletismo adaptado, que 

se realizou em Berlim. 

Contudo, considerando os custos inerentes à participação na referida prova 

internacional, o atleta solicita um apoio financeiro ao Município para cobrir parte das 

despesas que teve com a mesma. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a ap01ar fmanceiramente a 

participação de atletas Famalicense em provas internacionais, promovendo a sua 

experiência e desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do 

interesse desportivo municipal. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alinea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alinea a), do n° 2, do miigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir ao José Miguel Sousa Azevedo, NIF 231 644 990, um apoio 

fmanceiro até ao montante de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), tendo 

em vista cobrir parte dos custos com a participação no Campeonato da 

Europa IPC, que se realizou em Berlim. 

-~·cccc~-, ~~-~-~~;;;;::;:;:======= -.:-=,_,_;je:i:r·o-__ :: __ ,:,o '~->-,~,~/.':·-\'"·._,_:;:,:_:.,;,_.~~~-E_;&@ "n?í?"íf±- = .. - :=o-"~·-·~·~-~-
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j 4760-134 VIlA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252320954 j FAX 252377110 j NIF 506663264 
E-M.t\JL desportoCWvilallOY<ldefumalicao.org j INTERNET YN/W.vilan<Nadefarnalicao.org 
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DESPORTO 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio fmanceiro, 

em anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n.0 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem 

como a efetiva participação do atleta na competição desportiva em apreço. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNidPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA ! 4760-134 VILA NOVA DE FAl'1AUCÃO J TELEFONE 252320954 J FAX 252377! lO J NIF 506663264 
E -MAIL desporto@-\~fanoYildef.lma!icao.org J INTERNET >n"NV-r.vikmwàclefamalicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Apoio financeiro para participação desportiva internacional 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . .I . .! .... 

Segundo Outorgante: JOSÉ MIGUEL SOUSA AZEVEDO, NIF no 231 644 990. 

Nota Justificativa 

José Miguel Sousa Azevedo, atleta filiado na Federação Portuguesa de Atletismo e ex. 

Campeão da Europa e Mundial de Atletismo Adaptado - Deficiência Intelectual Ligeira, 

resultado das suas prestações desportivas e títulos alcançados, foi selecionado para 

representar o nosso País no Campeonato da Europa IPC de Atletismo adaptado, que se 

realizou em Berlim. 

Contudo, considerando os custos inerentes à participação na referida prova internacional, 

o atleta solicita um apoio financeiro ao Município para cobrir parte das despesas que teve 

com a mesma. 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem vindo a apoiar financeiramente a participação 

de atletas famalicense em provas internacionais, promovendo a sua experiência e 

desenvolvimento competitivo, bem como por se tratar de matéria do interesse desportivo 

municipal, razão pela qual é celebrado o presente contrato · programa, o qual se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto·lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a· concessão de participação financeira destinada a apoiar a 

participação do atleta José Miguel Sousa Azevedo, nos termos da solicitação apresentada 

pelo Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro até ao 

montante de ( ... )€ ( ... euros) para apoiar a participação do atleta José Miguel Sousa 

Azevedo, no Campeonato da Europa de Atletismo Adaptado. 
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3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 

efetiva participação do atleta na prova em apreço. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de Outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso n°.( ... ). 

Quarta 

(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, o apoio concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Atleta 

(nome completo) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Miguel Azevedo <jevermoim@hotmail.com> 
quarta-feira, 1 de Agosto de 2018 21:43 
CM VNFamalicão Gab. Desporto 
Convocatória do Campeonato Europa IPC -José Azevedo 
Convocatória - Camp. Europa Atletismo IPC%2c Berlim 2018 (l).pdf 

Boa Noite Sr. Doutor Mário Passos 

Venho por este meio comunicar que estou convocado para Campeonato Europa onde vai realizar em 

Berlim. 
Gostaria de contar com algum apoio da vossa parte para poder preparar a prova nestes campeonatos. 

Estou a enviar a minha convocatória. 

Obrigado por tudo que tem feito por mim. 

Rumo a Tóquio2020 

Comprimentos 

José Azevedo 

1 
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CONVOCATÓRIA SELEÇÃO NACIONAL 

Competição Local Data 
Fuso 

Horário 

Campeonato da Europa de Atletismo IPC Berlim, ALE 20 a 26 Ago, 2018 + lh 

Convocatória atletas (Responsável Técnico/ AARSN) 

N.e Atleta Classe Disciplina Clube Treinador 
1 Ana Filipe T20 Salto Comprimento ACM-A Ana Costa 

2 Carina Paim T20 400m CPM Anabela leite 

3 Carlos Freitas T20 400m CAB Ana Pimentel 

4 Carlos lima T20 400m ACM-A Ana Costa 

5 Carolina Duarte T13 100, 200 e 400m SCP Christopher Junior Zah 

6 Cláudia Santos T20 Salto Comprimento SCLC Diogo Almeida 

7 Cristiano Pereira T20 1500m CPM João Mendes 
8 Érica Gomes T20 Salto Comprimento SCP José Uva 

9 Hélder Mestre T51 100, 200 e 400m IND Ricardo Mestre 

10 Hugo Correia RRl 100m APC Lisboa Rui Santos 

11 João Lomar RR2 100m APPC Ricardo Neves 
12 Oosé Àz~vedo} T20 1500m BFC João Campos 

13 Lenine Cunha T20 Salto Comprimento SCLC José Costa Pereira 

14 Luís Gonçalves T12 100, 200 e 400m SCP Nuno Alpiarça 
15 Márcia Araújo T12 100, 200m CAB Ana Pimentel 

16 Maria G. Fernandes T38 200, 400m e Salto Comprimento CDCVN Gaia António C. Pereira 

17 Maria Odete Fiúza Tll 1500m MCP João Pontes Campos 

18 Mário Trindade T52 100, 400 e 1500m INO Eduarda Coelho 
19 Miguel Monteiro F40 Peso CPM João Mendes 

20 Nuno Alves Tll 1500 e 5000m IFC Alexandre Canal 

21 Rafael Neto T54 100 e 200m AJP Eduardo Bacalhau 
22 Sandra Semedo RR2 100m APCCoimbra Ana Nunes 

23 Sandra Baessa T20 400 e800m CFOD Rui Pinto 

Parceiro de Competição (Guia) I Parceiro não Competitivo (PNC) /Técnico Assistente Desportivo (TAO) 

N' Nome Atleta 

1 . Adélio Fernandes (Guia) Márcia Araújo 

2 David Veríssimo (TAO) Luís Gonçalves 

3 Edson Barros (TAO) . Hugo Correia 

4 Fernando Neto (TAO) Rafael Neto 

5 José Almeida (TAO) João Lomar 

6 José Oliveira (Guia) Nuno Alves 

7 Luís Ginja (Guia) Mi Odete Fiúza 

8 Mª Teresa Oliveira (TAO) Mário Trindade 

9 Ricardo Mestre (TAD) Hélder Mestre 

Oficiais (Responsável Técnico/AARSN) 

Team Leader Responsável 
Treinadores Apoio Médico 

Imprensa/ 

Técnico Comunicação 
Américo Ferreira José Silva Alexandre Canal André Romão Ricardo Fernandes 

Ana Costa Daniel Cardoso 

Ana Nunes Nuno Rocha 

Anabela Leite 

Eduarda Coelho 

João Pontes Campos 

João Mendes 

José C. Pereira 

Nuno Alpiarça 

Rui Medeiros 
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Total de elementos da comitiva (Gabinete de Apoio) 
Atletas Guias/TADs Treinadores Apoio Médico Imprensa I Oficiais 

Comunicação 
Masc. I Fem. Masc .. l Fem. Masc. I Fem. Masc. I Fem. Masc. I Fem. Masc. I Fem. 

14 I 9 8 I 1 6 I 4 3 I 1 I 2 I 

TOTAL 48 

Início da convocatória e concentração: 

16/08/2018 05h30 Aeroporto Porto 07h20 08h20 (lx) TP 1933 
16/08/2018 06h00 Aeroporto Lisboa 09h15 13h40 TP 538 

Término da convocatória e hora de chegada: 

A Direção da FPA 



491

SEGURANÇA SOOAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte JOSÉ MIGUEL SOUSA AZEVEDO 

Firma/denominação 

Número de Identificação de Segurança Social 12024419696 

Número de Identificação Fiscal 231644990 

Número de Declaração 17180934 

Data de emissão 18~6-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima 

regularizada perante a Segurança Social. 

identificada tem a sua situação contributiva ~ 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Signature valid J 
Digitally signed by Instituto d n mática, I.P. 
Date: 2018.07.02 09:35:33 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão W'NW.seg-social.pt 



492

•

AT 
autoridade 
tr.ibut<jria e aduaf!eira 

Serviço de Finanças de POVOA DE VARZIM- [1872] 

CERTIDÃO 

Maria Palmira Moreira Ferreira Souto, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de POVOA 

DE VARZIM. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 24 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: JOSE MIGUEL SOUSA AZEVEDO 

NIF:231644990 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 231644990 

Cód. Validação: AVREPQWKUC23 

O Chefe de Finanças, 

(Maria Palmira Moreira Ferreira Souto ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W• 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N."506663264 
PRAÇA ÁLVARO t4ARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAl·fALICÃO 

IHPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N.° COHP. 
REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/26 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO 

1231644990 6323 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO PARA PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4304 TRANSFERENCIAS CORRENTES - FAMILIAS -
EDUCAÇÃO CULTURA E DES 

EXTENSO 
~UZENTOS E CINQUENTA EUROS 

ANO 

2018 

IVA 

JOSE MIGUEL SOUSA AZEVEDO 
RUA CORG01 N°466 

4765-152 PEDOME 

364 

LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

TAXA 

DESCRIÇÃO BASE 

NÃO SUJEITO - 2501000 
DESPESA 

Documento n.o 2018 I 63231 Compromisso n. 0 2018 I 55901 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814396 

PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓt1ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018l4396 1 2 4304 10102 104080202 I I 7.794,20 1 

COMPROlHSSO EFECTUADO E~f 2018/09/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

2018/09/26 2018 I 5590 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA 

250,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO,,,, ... 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , , , ..... 

TOTAL LÍQUIDO .... ,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

PRAZO 

IVA 

250100 

250,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRO!HSSO 

250,00 1 7.544,20 

DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Apoio fmanceiro para participação desportiva internacional. 
Associação Figueiredo's Runner's and Friends 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends é uma associação famalicense, que se 

dedica à prática e desenvolvimento da modalidade de atletismo. 

Na sequência dos resultados obtidos e do nível competitivo apresentado pelos atletas Davide 

Figueiredo e Manuel Figueiredo, conforme declaração da Associação Nacional de Atletismo 

Veterano, foram convocados para participar no Campeonato do Mundo de Atletismo de Master, 

que se realizou em Espanha. 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends, através de apoios angariados, comparticipa 

fmanceiramente a participação dos seus atletas na competição em apreço, bem como a federação 

nacional da modalidade. Contudo, considerando os custos inerentes à participação na referida 

prova internacional, solicitaram um apoio fmanceiro ao Município tendo em vista reunir as 

condições necessárias a garantir a sua participação. 

Por se tratar de matéria de interesse desportivo municipal e por promover a experiência e 

desenvolvimento competitivo dos atletas, o Municipio tem vindo a apoiar fmanceiramente as 

participações competitivas internacionais de desportistas famalicenses. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista na alinea 

u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o Código 

Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria de apoios financeiros a 

associações ou clubes desportivos (alínea a), do n° 2, do artigo 69.0 do citado Código 

Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação Figueiredo's Runner's and Friends, NIF 513 732 420, um 

apoio financeiro no montante de 500,00 € (quinhentos euros), tendo em vista o 

apoio à participação dos atletas Davide Figueiredo e Manuel Figueiredo, no 

Campeonato do Mundo de Atletismo de Master. 

~···:.::;_~~;_:-:;-~,~::::·'"""";-~--:~~~~'-;_~~--~··::;":..;;::~:···-:c.:;õ':-"''""~-~--:·~,:'-~~-;~'~~~;;,-,~~-~-~~··~~~~·~~·•~···~···~· ~4'J:!jl_,ffiil!'·~.,., ... "'$1%t!ll'<O..,;;;;;;ê:'!!;::::;=~;:;;;;;;;:::====::::::C'?=--=-·----.:::_=~-==...,.,~. 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RuA o1R8TA 1 4760-134 vrLA NovA oE FA'1AuCÃo 1 TELEFoNE 2s23209s4 r FAX. 2s23nrw 1 NrF so66632&4 
E-MAIL desportct@-vilanO'.·<J.defumillicuo.org I fNitRf'JET >vvNJ.vilunovadefarnaHcao.org 
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DESPORTO 

2. Aprovar a minuta de contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, em 

anexo. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, bem como a 

efetiva participação do atleta na competição desportiva em apreço. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

~"'-~· '~"·c-c~"~···-='''~''o'~'.'.:.:~;~ -~('f~~<P;: .. : .. : .. :oc,_:::y~~·'"-~•'"~"~2·.;-.:..,~-;;\i;,::.;·:··~-=>-~· ~···~· :!•;;:·-ª!;··\lJc ::;.[E .. ·~ ·.!iii"''"O!J ..... ·. fiiiRiilim.,·;;;=;:=;;:::;~;:::~;:;;;:;:::======::: 
;~~--!!>-" ·;;-.~-1! - .. ""' - ~ ~~""""""'-:::':;""""''""'""""'"~""~--

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760·134VIl.ANOVADEFN1AUà.O I TELEFONE252320954! FAX2523771 10 I NiF506663264 
[-MAIL despor1o@vilanovadefamalicao.org J INTEIWET 'A'Ww,vilanovadefarnaliGio,or-g 
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CONTRA TO-PROGRAMA 
(minuta) 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Primeiro Outorgante: MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'$ RUNNER'S AND FRIENDS, Pessoa Coletiva no · 

513 732 420, aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends é uma associação famalicense, que se 

dedica à prática e desenvolvimento da modalidade de atletismo. 

Na sequência dos resultados obtidos e do nível competitivo apresentado pelos atletas 

Davide Figueiredo e Manuel Figueiredo, conforme declaração da Associação Nacional de 

Atletismo Veterano, foram convocados para participar no Campeonato do Mundo de 

Atletismo de Moster, que se realizou em Espanha. 

A Associação Figueiredo's Runner's and Friends, através de apoios angariados, 

comparticipa financeiramente a participação dos seus atletas na competição em apreço, bem 

como a federação nacional da modalidade. Contudo, considerando os custos inerentes à 

participação na referida prova internacional, solicitaram um apoio financeiro ao Município 

tendo em vista reunir as condições necessárias a garantir a sua participação, razão pela qual 

é celebrado o presente contrato-programa que se rege pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato· programa, regulado pelo Decreto-lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de apoio financeiro destinado a apoiar a participação 

desportiva internacional, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2018, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros), destinado a apoiar os custos com a participação na competição 

internacional, de acordo com a Nota Justificativa do presente contrato· programa. 
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3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis e a 

efetiva participação dos atletas na prova em apreço. 

4. É imprescindível, para efeitos de pagamento, a declaração da tomada de conhecimento 

do presente apoio financeiro por parte dos atletas. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei n° 27312009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( ... )/( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2018 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Direção da Associação Figueiredo's Runner's and Friends 

(nome completo) 
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Exmos. Srs. 

Eu, Vítor Figueiredo, Presidente da Associação Figueiredo's Runners and Friends, 

venho por este meio solicitar à Câmara Municipal de Famalicão ajudas de custo para as 

participações dos atletas Davide Figueiredo e Manuel Figueiredo no Evento · 

"Campeonato Mundial de Atletismo de Veteranos, Málaga 20 18". 

Em anexo, envio também as certidões da Segurança Social a comprovar que a equipa 

tem as situações normalizadas. 

Agradeço, desde já, o apoio que têm prestado à nossa equipa, o qual pretendemos 

honrar, nomeadamente a possibilidade de partici~anno~ nos Europeus de Madrid e 

Alicante. 

Aguardo resposta, 

Com os melhores Cumprin:lentos, 

O presidente 
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DECLARAÇÃO 

Exmos. Srs., 

No âmbito das responsabilidades cometidas à Associação Nacional de Atletismo 

Veterano (ANAV), cumpre-nos informar que os atletas, do Figueiredo Runners and 

Friends, têm marcas e resultados de nível e com qualidade que os habilitam a 

participar nos Campeonatos do Mundo de Veteranos em Pista Ar Livre (EMACS), a 

realizar em Málaga (Espanha), de 4 a 16 setembro de 2018. 

Mais se informa que, para que tal aconteça, os citados atletas terão de suportar os 

custos de inscrição, transporte, alojamento e alimentação, para participar no EMACS. 

Nesse sentido, e visando proporcionar condições para a sua participação em 

representação nacional, vimos por este meio solicitar a V. Exa., que se digne contribuir 

para que tal ensejo se torne possível, nomeadamente através da concessão do 

necessário apoio financeiro. 

À ulterior consideração de V. Exa., subscrevemo-nos com os melhores cumprimentos, 

Lisboa, 28 de agosto de 2018 

O Presidente da Direção 

Luís ]"í[íye de Jesus 

Largo da Lagoa, 15 B- 2799-538 Linda-a-Velha 214146020 anav@anavportugal.pt www.anavportugal.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributãria e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 19 de Setembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'S RUNNER'S AND FRIENDS 

NIF: 513732420 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 513732420 

Cód. Validação: T6X27GD8XLS6 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.porta!dasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doc.n e Introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_Ws 
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SEGURANÇA SOClAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'S RUNNER'S AND FRIENDS 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO FIGUEIREDO'S RUNNER'S AND FRIENDS 

Número de Identificação de Segurança Social 25137324202 

Número de Identificação Fiscal 513732420 

Número de Declaração 17602693 

Data de emissão 19-09-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.09.19 15:39:48 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4164-502-VILA NOVA FA>lALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.o COMP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2018/09/26 1 364 2018/09/26 2018 I 5588 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO ASSOCIAÇÃO FIGUEIRED0 1 S RUNNER 1 S AND FRIENDS 

1513732420 114429 IOCR I 
TRAVESSA DOS CASAIS NOVOS, 6 

6321 2018 
4760-616 LOUSADO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO PARA PARTICIPAÇÃO INTERNACIONAL 

. 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

4217 TRANSFERENCIAS. CORRENTES - DESPORTO NÃO SUJEITO - 500,000 
DESPESA 

r;:XTENSO 
UINHENTOS EUROS I 

Documento n. 0 2018 I 6321, Compromisso n, 0 2018 I 5588, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 201814396 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20181 4396 1 3 4217 10102 104010105 I I 21.292,99 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2018/09/26 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

500,000 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO ...... , 500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ....... , 500,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

500,00 1 20.792,99 

DUPLICADO 
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AMBIENTE: 
1- "REDUÇÃO EXCECIONAL DA TARIFA DE ÁGUA A VÁRIOS MUNÍCIPES DO CONCELHO" 

(PÁGINA 505) 
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~0~ 

AMBIENTE 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Redução excecional da tarifa de água 

Nos termos do n. 0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada debilidade 

económica dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante 
' 

requerimento dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 

à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, a requerer· a redução excecional da tarifa de 

água, a vários municipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 

se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 

integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de 

abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF:260596876, com o CIL n°281251, sito na Freguesia de 

Lo usado; 

-Ao portador do NIF:232853479, com o CIL n°522781, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

-Ao portador do NIF:l57631931, com o CIL n°518614, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

-Ao portador do NIF:l59619190, com o CIL n°510542, sito na Freguesia de 

Fradelos 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA O. 1'1/\1\1/\ 1!, 282 I ·1?60-1 i VIlA f'JOVADE FAHAUCÃO [ TELEFONE.l51301710 I Ft-x252 3017191 I NIF 50666326-1 
E-I"Í!\IL <Fllbienk(0_:vílonvv·<JJt•.f,_umk,t0.<;.>1g I INTf:.~NET •;,.,_.,.-,,_,,vibnovctdek>nl<~1fc<,V.f.>of, 
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AA~BIENTE 

-Ao portador do NIF:141070935, com o CIL n°410902, sito na Freguesia de 

Ribeirão; 

-Ao portador do NIF: 137564414, com o CIL n°82215, sito na Freguesia de Brufe; 

Todos os mUIÚcipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

Município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere:. 

l-Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um 

ano, podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos 

pressupostos, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de 

acordo com o previsto no Artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

2-Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade 

social. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de setembro de 2018 

(José Pedro Macedo Sena) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO f DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA O. r--1/11\!A 11, 282 I 4760-1 i I VILA NOV1\DE FAMAUCÁO j TI::LEFONE.152301740 I F1\X252 3017'191 I Nlf 5066óTlé"'i 
E-MAIL arnbiente@vílanovadel3.mak.av.or-g I INTER.NE:T w;.vw.ví!artovildelanli.!!icao.org 
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VILA "-'-
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMAAA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 16213/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 26-07-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:260596876 (CIL 
n.'281251) sito na Freguesia de Lousada. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

. -
GOSTO DE SER FELIZ AO UI 

Ademar Carvalho 

?:" . . . 
--.....,__ ------------

Salda interna n.0 27739 
AS- ODS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMAliCÃO \ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I N!F EIJ666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal®vllanovadefamalicao.org j INTERNEf:www.vllanovadefamolicao.org 
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/;;""\ 
._,..,._ .. / 
).~ VILA .,. _____ -~-r 

NOVA de~-~. ,.. 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

-
SOLIDARIE9ADE SOCIAL 

Informação interna N.0 18359/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 07-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:232853479 (CIL 
n.0 522781) sito na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna 0.0 31595 
AS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO OE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEC!ADE SOCIAL 

Informação interna N.0 18496/2018 

De: DDS • S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 10-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:157631931 (GIL 
n.'518614) silo na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 31863 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 
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Informação interna N.0 18620/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 11-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF: 1!;9619190 (C IL 
n."510542) silo na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 32033 
AS- DOS· S. Social, F. e Seniores 
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Informação interna N.0 19015/2018 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 17-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF•141070935 (GIL 
n.'410902) sito na Freguesia de Ribeirão. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 32694 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO OE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666: 264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefomalicao.org 



512

SOLIDAR/E 'JADE SOCIAL 

Informação interna N.0 19317/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 19-09-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:137564414 (CIL 
n.'82215) silo na Freguesia de Brufe. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidame11te comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 33205 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 
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ECONOMIA, EMPREENDEDOF<.ISMO E INOVAÇÃO 

PROPOSTA 

Assunto: Alteração do Regulamento Projetos de Investimento de Interesse 

Municipal- Made 2IN 

Considerando que: 

A 25 de setembro de 2014, a Câmara Municipal aprovou o Regulamento Municipal para 

a Atração e Captação do Investimento, publicado a 17 de outubro de 2014, no Diário da 

República, 2.• Série, Regulamento n. 0 459/2014, tendo correspondido na altura a urna 

necessidade de simplificar e concentrar diversas medidas fiscais, enquadrá-las num 

procedimento de acompanhamento integrado e num quadro de estratégia para o 

ordenamento territorial e desenvolvimento económico do concelho, e comunicar de forma 

mais assertiva e mais competitiva com os investidores nacionais e internacionais; 

Decorridos mms de 3 anos, as virtualidades deste instrumento ficam claramente 

espelhadas no facto de se terem reconhecido 51 projetos empresariais de interesse 

municipal, que representam um investimento global de 185.552.968,00€ e a que está 

associada a criação de 1 139 postos de trabalho; 

Com a publicação da Lei n. 0 51/2018, de 16 de agosto, de alteração e aprovação da nova 

Lei das Finanças Locais, é reforçada a oportunidade de rever o normativo regulamentar, 

adaptando-o às atuais dinâmicas globais e necessidades locais, atendendo nomeadamente 

a uma melhoria dos mecanismos de acompanhamento e controlo; separação objetiva entre 

investimentos objeto de apoio local e apoio nacional e maior ponderação dos 

investimentos reprodutores de maior segurança no posto de trabalho. 

Face ao exposto, e considerando o disposto no 11. 0 1 do artigo 23.0 do anexo I à Lei n. 0 

75/2013, de 12 de setembro, nos termos do qual incumbe aos municípios a promoção e 

salvaguarda dos interesses próprios das populações respetivas, em conjugação com a 
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alíneas k), o) u) e ff) do mesmo número, artigo, anexo e dispositivo legal e, com o previsto 

nos artigo 16.0 da Lei da Finanças Locais, na sua atual redação aprovada pela Lei n. 0 

51/2018, de 16 de agosto, que republicou a Lei n. 0 73/2013 de 3 de setembro, propõe-se 

a aprovação de presente redação do Regulamento em anexo, 

Tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere aprovar a alteração do Regulamento Projetos 

de Investimento de Interesse Municipal, que se anexa, conjuntamente com os anexos 

ao diploma regulamentar, cujo conteúdo integral aqui se dá por reproduzido; 

2 - Submeter as alterações e o novo projeto de regulamento a consulta pública, nos 

termos do art.0 101" do CPA pelo período de 30 dias; 

3 -Que mais delibere o órgão executivo que, findo aquele período, sem que existam 

alterações propostas, sugestões ou outras, seja de imediato o projeto de Regulamento 

enviado à Assembleia Municipal. 

Vila Nova de F 

ndedorismo e Inovação 

(Augusto Lima) 
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REGULAMENTO 

Projetos de Investimento de Interesse Municipal 

Nota Justificativa 

A elaboração do presente regulamento tem como objetivo criar um conjunto de regras e 

princípios que permitam dotar o Município de Vila Nova de Famalicão de um instrumento 

de apoio ao desenvolvimento económico. 

A promoção e salvaguarda dos interesses próprios das populações e do desenvolvimento 

são atribuições municipais que se encontram previstas no n.0 1 e na alínea m) do n. 0 2 do 

artigo 23.0 do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, diploma que estabelece o 

regime jurídico das autarquias locais. 

Para a execução destas atribuições, a lei prevê o exercício de competências pela Câmara 

Municipal ao nível do desenvolvimento local, nomeadamente através da participação em 

programas de apoio à captação e fixação de empresas, da colaboração no apoio a 

iniciativas locais de emprego, da promoção do turismo local e do desenvolvimento de 

atividades de formação profissional. 

A Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, possibilita, também, no artigo 33.0
, n. 0 1, alínea u) 

do seu Anexo I, a concretização destas atribuições, ao estabelecer que compete à Câmara 

Municipal apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados atividades de interesse 

municipal. 

Assim, considerando que o desenvolvimento económico do Município é fundamental 

para a melhoria da qualidade de vida dos famalicenses, que, para o efeito, se toma 

imprescindível incentivar o investimento empresarial no Município, tomando-o cada vez 

mais atrativo a potenciais investidores, com vista à captação de investimentos relevantes 

para o desenvolvimento sustentado, que contribuam para a diversificação do tecido 

empresarial, assim como promovam a criação de novos postos de trabalho, se possível, 

assentes na qualificação, na inovação e na tecnologia, que os bons investimentos tem 

normalmente um efeito multiplicador na economia local e irradiador de sinergias 

positivas no tecido económico e social, que, com vista a melhor poder enquadrar as 
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formas de apoio aos potenciais investidores, se toma necessário dotar o Município de um 

correspondente instrumento regulamentar que defina os parâmetros e medidas concretas 

de apoio e de incentivo à atividade empresarial, 

Ao abrigo do disposto no artigo 241. o da Constituição da República Portuguesa e nos 

temos da alinea k), n.0 I, do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

e n.0 S 2 e 9 do artigo 16.0 da Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro, alterada e republicada pela 

Lei n.0 51/2018, de 16 de agosto, a Câmara Municipal após ter aprovado o presente 

Regulamento em reunião pública ordinária realizada em --- de ------ de 20_, sujeito a 

discussão publica através do Aviso n. 0 
__ publicado na 2." série do DR de 

_! __ / __ ,propõe à Assembleia Municipal a aprovação do presente Regulamento. 

Aprovado pela Assembleia Municipal em sessão pública realizada em--- de ----- de 2018. 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 1.0 

Objeto 

1 - O presente Regulamento de Projetos de Investimento de Interesse Municipal, 

doravante designado por Projetos Made 2IN, estabelece as regras e as condições que 

regem a classificação de iniciativas de investimento em Projetos de Investimento de 

Interesse Municipal de concessão de apoio ao investimento no Município de Vila Nova 

de Famalicão; 

2 -As iniciativas classificadas como Projetos Made 2IN serão habilitadas à concessão de 

beneficias fiscais, benefícios de taxas municipais contratuais e acesso a um regime 

especial de procedimento administrativo; 

3 - O presente regulamento tem como Lei habilitante o artigo 241. o da Constituição da 

República Portuguesa e a alineak), n. 0 1, do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 

?E 
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12 de setembro e artigo 16.0 da Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro, alterada pela Lei n. 0 

5112018, de 16 de agosto. 

ARTIG02.0 

Âmbito de aplicação 

1- O presente regulamento aplica-se às iniciativas empresariais de caráter económico, que 

venham a ser classificadas como Projeto Made 2IN nos termos dos artigos seguintes; 

2 - Exduem-se do âmbito de aplicação do presente regulamento as atividades referentes 

ao CAE das secções K (financeiro) e L (imobiliário). 

ARTIGO 3.0 

Condições gerais de acesso I requisitos 

1 -Só se podem candidatar aos apoios previstos neste regulamento municipal: 

a) As entidades legalmente constituídas e em atividade ou que venham a estar 

constituídas até ao momento da assinatura do contrato; 

b) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições 

para a segurança social em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou 

onde se encontrem estabelecidas; 

c) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao 

Estado Português; 

d) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ou 

outros tributos ao Município; 

e) Não se encontrem em estado de insolvência, de liquidação ou de cessação de 

atividade, nem tenham o respetivo processo pendente; 

:f) Cumpram as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade, 

nomeadamente em matéria de licenciamento; 

g) Disponham de contabilidade organizada, de acordo com o Plano Oficial de 

Contabilidade; 
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h) Comprometem-se em manter o investimento realizado, por um período de cinco 

anos, contados da data de término do período de implementação do projeto. 

2 - Podem ainda candidatar-se aos apoios previstos no presente Regulamento os 

empresários em nome individual que cumpram os requisitos previstos no número anterior. 

ARTIG04.0 

Tipologia de Beneficias e apoios 

I - Os beneficias e apoios a conceder poderão revestir modalidades de benefícios fiscais, 

benefícios em taxas e apoios procedimentais. 

2- Em termos de beneficias fiscais: 

a) Benefícios fiscais nos impostos cuja receita pertença ao Município (IMI e IMT), 

salvo disposição legal em contrário. 

3 -Em termos de beneficias em taxas: 

a) Isenção ou redução de taxas municipais devidas. 

4 - Em termos de apoios procedimentais especiais, nomeadamente colaboração no 

levantamento dos espaços disponíveis para implementação do projeto e 

acompanhamento personalizado dos procedimentos administrativos e do processo de 

licenciamento; 

5 - Os beneficias e apoios são concedidos em função da classificação de Projeto Made 

2IN e dos critérios identificados nos artigos 7.0 e 8.0
• 

ARTIGO 5.0 

Projetas Made 2IN 

1- São reconhecidos como projetas Made 2IN os que cumulativamente: 

a) Representem uma previsão de novo investimento igual ou supenor a 

50.000,00€ (cinquenta mil euros) e inferior a 25.000.000,00€ (vinte e cinco 

milhões de euros); 

b) Garantam no mínimo a criação de 3 novos postos de trabalho; 
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c) Prevejam um tempo máximo de implementação do projeto de 3 anos contados 

da data da outorga do contrato; 

d) Em que nenhum dos pressupostos anteriores se encontre iniciado à data da 

apresentação da candidatura. 

2 -A falta de preenchimento de qualquer dos requisitos referidos nos números anteriores 

implica o indeferimento liminar do projeto; 

3- Só podem concorrer aos benefícios fiscais previstos neste Regulamento (IMI e/ou 

IMT) projetas cujo valor de investimento seja igual ou superior a 3.000.000,00€ (três 

milhões de euros). 

ARTIGO 6.0 

Concessão de apoios especiais 

Os pedidos de projetas que não obtenham a classificação Made 2IN fican1 habilitados ao 

acompanhamento personalizado e integrado, dos processos de licenciamento e outros a 

decorrer na entidade municipal, nos termos do n.0 4 do artigo 4.0
• 

ARTIG07.0 

Concessão de benefícios Fiscais 

1 - Os benefícios fiscais a conceder aos projetas de investimento são atribuídos de acordo 

com os seguintes fatores: 

a) Volume de investimento a realizar, (VI1)- 20%; 

i)?: € 10.000.000,00 e< € 25.000.000,00- 100% 

ii)?: € 6.000.000,00 e< € 10.000.000,00- 75% 

iii)?: € 5.000.000,00 e< € 6.000.000,00- 50% 

iv)?: € 4.000.000,00 e< € 5.000.000,00- 25% 

v)?: € 3.000.000,00 e< € 4.000.000,00- 15% 

b) Número de postos de trabalho líquidos a criar, durante o período de 

implementação do projeto (PT)- (40%): 
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i) 2: 40 contratos sem termo - 100% 

ii) 2: 30 e< 40 contratos sem termo - 90% 

iii) 2: 20 e < 30 contratos sem termo - 70% 

iv) 2: 10 e < 20 postos de trabalho sem termo - 60% 

v) 2: 3 e < 1 O postos de trabalho sem termo - 50% 

vi) 2: 40 contratos temporários (com termo ou equivalente) - 40% 

vii) 2: 30 e< 40 contratos temporários (com termo ou equivalente) - 30% 

viii) 2:20 e< 30 contratos temporários (com termo ou equivalente)- 20% 

ix) 2: 10 e< 20 postos de trabalho temporários (com termo ou equivalente)-

10% 

x) 2:3 e< 10 postos de trabalho temporários (com termo ou equivalente)- 5% 

c) Empresa com sede no concelho, (SE)- (5%). 

d) Introdução de novas tecnologias e modelos de produção que permitam o 

desenvolvimento de novos produtos e/ou serviços, (NT)- (5%). 

e) Manifesto interesse ambiental, nomeadamente através da implantação em 

espaços industriais de acordo com o PDM, requalificação de edifícios 

industriais devolutos ou intervenções de reabilitação urbana cujos usos sejam 

compatíveis com a envolvente, práticas ao nível da gestão da eficiência 

energética e do ambiente, (IA)- (10%). 

f) Forte vocação exportadora, (VE)- (5%). 

g) Com taxa de crescimento de remuneração média anual da massa salarial total 

da empresa (VS)- 10%: 

i) =à taxa de inflação do período em análise- 25%; 

ii) 2: 1 e< a 1,5 da taxa de inflação apurada para o período em análise- 50%; 
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iii) ~ 1,5 e < 2 que a taxa de inflação apurada para o período em análise -

75%; 

iv) ~ que o dobro da taxa de inflação apurada para o período em análise -

100% 

h) Quando os postos de trabalho criados sejam preenchidos, com desempregado 

(s) jovens, com idade não superior a 30 anos, detentores de uma qualificação 

de nivel4,• 5, 6, 7 ou 8 do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), inscritos 

no Centro de Emprego do Baixo Ave, Vila Nova de Famalicão, de acordo as 

seguintes percentagens (TC)- 5%: 

i) = 1 00% dos postos de trabalho criados - 5% 

ii)~ 70% e< 100% dos postos de trabalho criados - 4% 

iii)~ 50% e< 70% dos postos de trabalho criados- 3% 

i v)~ 30% e< 50% dos postos de trabalho criados - 2% 

v)~ 1% e< 30% dos postos de trabalho criados- 1% 

2 -Entende-se por temporário, o posto de trabalho regulado por contrato de trabalho com 

qualquer tipo de termo, independentemente da sua designação ou duração, não podendo 

esta, para efeitos do presente regulamento, ser inferior ao período de implementação 

requerido para o projeto; 

3 - Podem ser apresentadas candidaturas que prevejam a criação de postos de trabalho 

mistos (contratos sem termo e contratos com termo) em que a ponderação atribuída será 

a resultante da soma das percentagens previstas na alínea b) do n. 0 1, por tipo e número de 

contratos, até ao limite de 1 00%; 

4- Entende-se que possui forte vocação exportadora a empresa que prove possuir, durante 

o prazo de implantação do projeto, um volume de exportações igual ou superior a 30% 

do seu volume de negócios; 

5 - Entende-se existir valorização anual quando a massa de salários durante o primeiro 

prazo do contrato referido no n. 0 3 do artigo 16.0 (3 anos), sofra um aumento médio anual 
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nunca inferior ao valor da inflação prevista para o correspondente aoo, segundo o índice 

do INE, excluindo a referente a contratos temporários no prazo que exceda o período de 

implementação requerido para o projeto; 

6 -A isenção ou redução de benefícios ficais (IMI e/ou IMT) é concedida de acordo com 

a classificação obtida pela aplicação dos números aoteriores, mediante o cálculo realizado 

de acordo com a fórmula prevista no n.0 2 do artigo 9.0
• 

ARTIGO 8.0 

Concessão de benefícios em taxas e outros 

As caodidaturas aprovadas podem beneficiar de uma redução até 100% nas taxas devidas 

pela emissão de título administrativo relacionado com a aprovação das operações 

urbauísticas de edificação e respetiva utilização afetas ao investimento, ponderada de 

acordo com os critérios definidos no artigo 7. 0 , com exceção do valor de investimento 

previsto na alínea a), do n° 1 do mesmo artigo, relevaodo para o efeito os seguintes valores 

de volume do investimento a realizar, (VI2)- (20%): 

i)::> € 1.000.000,00 e< € 3.000.000,00- 100% 

ii)::> € 750.000,00 e< € 1.000.000,00- 75% 

iii)::> € 500.000,00 e< € 750.000,00 - 50% 

iv) ::> € 250.000,00 e< € 500.000,00 - 25% 

v)::> € 50.000,00 e< € 250.000,00- 15% 

ARTIG09.0 

Classificação do projeto 

1- Para efeitos de classificação do projeto, os valores de investimento previstos na alínea 

a) do n° 1 do artigo 7.0 (VI1), não são cumuláveis com os valores de investimento previstos 

no artigo aoterior (VI2); 

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o apoio será apreciado atendendo à 

classificação obtida pela aplicação dos critérios previstos nos artigos 7.0 e 8°, pela seguinte 

fórmula de cálculo: 
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CP= (VI1 ou VI2, conforme aplicável) +PT+ SE+ NT +IA+ EE + VS +TC 

ARTIGO 10.0 

Valor final de benefícios 

O cálculo do valor final dos benefícios a atribuir ao projetas é calculado pela seguinte 

fórmula: 

VR =(CP x IMI) +(CP x IMT) +(CP x Taxas) 

Sendo: 

IMI- Valor bruto de IMI (€); 

IMT- valor bruto de IMT (€) - caso exista; 

Taxas- valor bruto de taxas e/ou outras receitas municipais devidas pela emissão 

de título administrativo relacionado com a aprovação das operações urbanisticas 

de edificação e/ou respetiva utilização; 

CP- Classificação fmal do projeto(%); 

VR- Valor total de redução/benefícios (€). 

ARTIGO 11.0 

Implementação do projeto 

1- O prazo de implementação do projeto conta-se da data da outorga do contrato previsto 

no artigo 16.0
; 

2 -No caso de projetas com benefícios em IMT, estes só serão concedidos desde que o 

respetivo projeto de construção, quando aplicável, seja submetido a licenciamento perante 

a Câmara Municipal no prazo máximo de um ano após a data da notificação de aceitação 

da candidatura, sob pena de caducidade do referido benefício; 

3 - Para efeitos do presente regulamento são elegíveis as despesas de investimento, 

devidamente identificadas, por conta do projeto, realizadas no período após a data da 
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notificação da aceitação da candidatura até à data do fim do prazo de implementação do 

projeto, designado por período de elegibilidade. 

ARTIGO 12.0 

Despesas elegíveis 

1 - Para efeitos do presente regulamento são elegíveis as seguintes despesas que tenham 

sido realizadas pelos beneficiários, no âmbito do projeto, durante o período de 

elegibilidade: 

a) Aquisição de terrenos; 

b) Aquisição de edifícios; 

c) Trabalhos de construção civil e outros; 

d) Trabalhos de engenharia; 

e) Materiais de construção; 

f) Aquisição de equipamentos; 

g) Fiscalização, coordenação de segurança e assistência técnica; 

h) Testes e ensaios; 

i) Consultadoria, projetos e estudos; 

j) As prestações pagas por locação ou figuras afins; 

k) Prémios de seguro pagos dos contratos referidos na alínea anterior, desde que 

perfeitamente divisíveis e percetíveis quanto ao valor correspondente; 

I) Taxas de licenciamento(s) não excluídas; 
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m)Compra de viaturas exclusivamente comerciais, desde que diretamente afetas 

ao projeto de investimento; 

n) Para efeitos do presente regulamento são ainda consideradas despesas 

elegíveis os valores de remuneração auferidos durante o período de 

implementação do projeto pelos funcionários objeto dos novos postos de 

trabalho criados nos tennos da alínea b) e h) do n. 0 1 do artigo 7.0
• 

2- Não são elegíveis: 

a) Os custos relativos a contribuições em espécie; 

b) Os pagamentos em numerário quando não justificados com documento legal; 

c) Os juros incluídos no valor das rendas, alugueres e afins; 

d) Valores de IMI e IMT; 

e) Valor das taxas de licenciamento que o projeto, em concreto, beneficie, nos 

termos deste Regulamento. 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTO 

ARTIGO 13.0 

Formalização do pedido 

1 - O pedido de apoio deve ser formalizado mediante candidatura por via eletrónica, 

através do site www.famalicaomadein.pt~ 

2 - Os pedidos de apoio devem ser formulados antes da apresentação do pedido de 

licenciamento do empreendimento, da obtenção do alvará de construção ou da obtenção 

do alvará de utilização, conforme o tipo de benefício requerido, devendo nos últimos dois 

casos apresentar prova do respetivo registo do processo no Município; 

3 -No pedido o promotor indicará obrigatoriamente: 
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a) O Valor total do investimento; 

b) O prazo de implementação do projeto, expresso em número de meses, no 

máximo de 36 meses; 

c) O número de novos postos de trabalho afetos ao projeto, no mínimo de 3; 

d) O Local da sede da empresa à data do último dia do prazo de implementação 

do projeto; 

e) O tipo de benefícios a que se candidata; 

f) Conforme aplicável: 

i) O n. o de postos de trabalho criados com recurso ao IEFP, nas condições 

previstas na alínea h) do n° 1 do artigo 7.0
; 

ii) A existência/aplicação ou não de revalorização média anual da massa 

salarial e o seu grau de acordo com o previsto na alínea g) do n. o 1 e 5 do 

artigo 7.0
; 

iii) A existência ou não de vocação exportadora, prevista no n. o 4 do artigo 

7.0; 

iv) A introdução ou não Introdução de novas tecnologias e modelos de 

produção que permitam o desenvolvimento de novos produtos e/ou 

serviços, previsto na alínea d) do n. o 1 do artigo 7. o; 

v) O Manifesto ínteresse ambiental de acordo com o previsto na alínea e) 

do n.0 1 do artigo 7.0
• 

4 - O pedido deverá ainda vir acompanhado dos seguintes elementos: 

a) Elementos de prova válidos do cumprimento dos requisitos previstos no n° 1 

do artigo 3.0
; 

b) Memória descritiva do projeto, pormenorizando o investimento da 

candidatura; 

c) Quando existente, folha de pessoal/salários ínscritos na Segurança Social, do 

mês anterior à data da apresentação da candidatura; 

d) Quando existente, último IES; 

e) Caderneta predial do prédio; 
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f) Registo predial do prédio; 

g) Quando aplicável, contrato promessa de compra e venda; 

h) Quando aplicável, declaração de compromisso (Anexo I) assinada pelo 

promotor, de recmtamento ao IEFP do número de trabalhadores que 

satisfazem as condições previstas na alínea h), n.0 1 do artigo 7.0
; 

i) Quando e conforme aplicável, alvará de constmção e/ou de utilização do 

imóvel; 

j) Cópia dos documentos de identificação dos representantes legais; 

k) Certidão de registo comercial devidamente atualizada; 

l) Planta de localização à escala de 1/5000; 

m) Cópia do Modelo 22 do IRC ou modelo 3 de IRS, do último exercício; 

n) Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do presente 

Regulamento, de acordo com o Anexo L 

ARTIGO 14.0 

Informação complementares 

O Município reserva-se o direito de solicitar os elementos complementares que tiver por 

convenientes para efeitos de admissão e de apreciação dos pedidos de apoio, devendo os 

mesmos ser fornecidos pelo candidato no prazo de 10 dias uteis, sob pena de rejeição 

liminar. 

ARTIGO 15.0 

Apreciação e Decisão da candidatura 

1 - O Município procederá à avaliação da candidatura apresentada, através da informação 

constante do requerimento preenchido para o efeito, anexo ao presente Regulamento 

(Anexo II); 

2 - A aceitação da candidatura é comunicada ao promotor por qualquer mew de 

comunicação escrita; 
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3 - O projeto de investimento será analisado e decidido nos seguintes termos: 

a) O órgão executivo do Município delibera sobre a concessão dos apoios 

solicitados, com fundamento em parecer dos competentes serviços 

municipais; 

b) O parecer deverá indicar a percentagem e o valor previsível dos apoios a 

conceder; 

4 - Sempre que estejam em causa reduções ou isenções de IMI, IMT e outros a cobrar 

pela Autoridade Tributária, deverá esta ser notificada da decisão final da Câmara 

Municipal, para efeitos de conhecimento até ao último dia do ano em curso, salvo 

disposição legal em contrário. 

ARTIGO 16.0 

Contrato de concessão de apoios ao investimento 

1- O apoio a conceder deve ser formalizado através de um contrato de concessão de apoios 

ao investimento (Anexo III), a celebrar entre o Município e o beneficiário, no prazo de 

60 dias a contar da data da notificação da aprovação fmal da candidatura; 

2- O contrato consignará a forma, as modalidades, a percentagem atribuída, bem como a 

definição de todas as condicionantes, designadamente os prazos máximos de execução, e 

concretização dos respetivos investimentos e apoios, as penalidades aplicáveis em caso 

de incumprimento, os direitos e deveres das partes, as cláusulas penais e quantificará o 

valor dos apoios concedidos; 

3 - Os contratos terão a vigência máxima de 5 anos para efeitos de concessão de 

benefícios, sendo de 3 anos, extensível por mais 2 dois anos por boa execução do projeto, 

no caso de total e integral cumprimento dos objetivos e fatores contratados pelo 

beneficiário, dentro do período de implementação do projeto; 

4 -Aos valores recebidos nos 2 anos referidos no número anterior aplica-se o previsto 

nos números 5 a 10 do artigo 20.0
, com as necessárias adaptações. 
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ARTIGO 17.0 

Caducidade da Candidatura 

------ . ------

1 -A aprovação da candidatura a apoios ao investimento caduca se, no prazo de 60 dias a 

contar da data da notificação da sua aprovação, não for outorgado o respetivo contrato, 

por motivo imputável ao beneficiário; 

2 - No caso previsto no número anterior, a entidade beneficiária só pode formular nova 

candidatura com o mesmo fim e objeto decorrido o prazo de 24 meses sobre a 

apresentação da candidatura. 

CAPÍTULO III 

OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS DOS APOIOS E PENALIDADES 

ARTIGO 18.0 

Obrigações dos beneficiários dos apoios 

1 - Os beneficiários dos apoios concedidos ao abrigo do presente regulamento municipal 

obrigam-se a: 

a) Manter a iniciativa empresarial em causa no concelho por um prazo minimo 

de 5 anos, contados nos termos da alínea h) do n° 1 do artigo 3.0
, salvo 

autorização expressa da Câmara Municipal; 

b) Cumprir todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis e os exatos 

termos das autorizações e licenças concedidas; 

c) Enviar anualmente ao Município até ao fmal do 1° mês do ano seguinte, 

durante o período de vigência do contrato previsto na primeira parte no n° 3 

do artigo 16.0 (5 anos), os documentos do ano transato comprovativos: 

i) Do cumprimento das obrigações fiscais, reportada a 31 de dezembro de 

cada ano; 
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ii) Das obrigações para com a Segurança Social, reportada a 31 de dezembro 

de cada ano; 

iii) De não divida ao Município de Vila Nova de Famalicão, reportada a 31 

de dezembro de cada ano, a qual é de passagem oficiosa pelos respetivos 

serviços; 

iv) Quando aplicável, Certidão Permanente de prova do local da sede da 

empresa; 

d) Sem prejuízo do previsto nas alíneas c) e x), findo o período de 

implementação do projeto enviar ao Município até final do 1.0 semestre do 

ano seguinte os documentos comprovativos: 

i) Da criação e manutenção dos postos de trabalho criados durante o período 

de implementação do projeto, através do envio das folhas de registo de 

pessoal na Segurança Social do último mês do período de implementação 

do projeto, com a indicação dos novos postos criados, juntando cópia dos 

respetivos contratos laborais, bem como prova dos valores de remuneração 

aferidas; 

ii) Prova de recrutamento e manutenção perante o IEFP de trabalhadores nas 

condições previstas na alinea h) do n.0 1 do artigo 7.0
; 

iii) Balanços e demonstrações de resultados (IES) dos exercícios 

correspondentes ao período de implementação do projeto; 

iv) Mapa dos investimentos realizados por conta do projeto e cópia da 

respetiva faturação ou docurnento(s) idóneo(s) equivalente(s) de prova; 

v) Quando aplicável, prova de ter atingido a vocação exportadora prevista 

no n° 4 do artigo 7.0
; 

vi) Declaração, atestando a veracidade e conformidade dos documentos 

contabilísticos apresentados, assinada e carimbada por Contabilista 

Certificado (CC); 

vii) Em caso de benefício em IMT o respetivo contrato de compra e venda, 

bem como a Certidão do Registo Predial, atualizada; 
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viii) Quando aplicável, cópia da Certidão Permanente de Registo Comercial 

atestando o local da sede do promotor à data do términos do período de 

implementação do projeto; 

ix) Outros documentos que contenham as infmmações necessárias ao 

acompanhamento, controlo e fiscalização do contrato de concessão de 

apoios, nomeadamente do volume de negócios e de exportação previsto 

no n. 0 4 do artigo 7.0
, quando aplicável; 

x) Durante o segundo prazo referido n. 0 3 do artigo 16.0 (3 anos) deverá · 

ainda apresentar no prazo definido na alinea c) prova de manutenção dos 

novos postos de trabalho criados, incluindo os previstos na alínea h) do 

n° 1 do artigo 7.0
, em regime de tempo indeterminado, bem como, quando 

aplicável, da aplicação e manutenção da prática real da taxa de 

crescimento remuneratória prevista no n.0 5 do artigo 7.0
, através das 

folhas de pessoal da Segurança Social dos 36 meses respetivos, excluindo 

os contratos de trabalho temporários no prazo que exceda o prazo de 

implementação previsto para o projeto; 

e) Para cumprimento do estipulado no n.0 3 do artigo 16.0 e no artigo 23. 0
, 

sempre que o Município o entender, durante o período de implementação do 

projeto, prestar todo o apoio e informação solicitada pelo Município, no 

acompanhamento da execução do projeto, nomeadamente, na realização e 

preenchimento de "Fichas de acompanhamento do projeto" (Anexo IV), 

incluindo visitas ao locaL 

2 - O prazo a que se refere a alínea a) do número anterior conta-se a partir da data da 

celebração do contrato de concessão de apoio ao investimento, ou a partir da data de 

términos do período de implementação do projeto, quando este for posterior aquele; 

3 -Para efeitos de cumprimento do legalmente estipulado sobre proteção de dados, todos 

os documentos a fornecer ao município deverão ser previamente expugnados, pelos 

respetivos beneficiários, dos dados pessoais e I ou confidenciais, com exceção dos dados 

necessários à avaliação dos projetas. 
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ARTIGO 19.0 

Responsabilidade do Município 

Compete ao Município fazer cumprir as disposições legais e regulamentares aplicáveis, 

bem como o estipulado no contrato de concessão de apoio ao investimento. 

ARTIG020.0 

Resolução ou modificação do contrato 

1 - O incumprimento dos prazos de realização da iniciativa empresarial, bem como da 

concretização do respetivo objeto ou de outras obrigações estabelecidas no contrato de 

concessão de apoio ao investimento e I ou no presente regulamento, implica a resolução 

do contrato ou a sua modificação e a aplicação de penalidades; 

2 - As penalidades devem ser proporcionais e no máximo iguais ao apoio concedido pelo 

Município e quantificado no contrato, implicando a sua devolução o acréscimo de juros 

contabilizados à taxa legal em vigor, contados a partir da data da sua concessão; 

3 - Sem prejuízo do previsto no artigo 5.0
, o promotor pode a qualquer altura antes da 

tomada de decisão da Câmara Municipal solicitar por escrito alterações ao projeto, 

devendo para o efeito juntar os documentos que entenda necessários ao fim; 

4 -As alterações previstas no número anterior, quando solicitadas após a data do contrato 

e sempre antes do fim do prazo de implementação do projeto, que possam alterar as 

cláusulas contratuais, serão objeto de modificação e aditamento ao contrato, a realizar no 

prazo máximo de 15 dias uteis após a decisão final de aprovação; 

5- Sem prejuízo do previsto nos artigos 3° e 5°, o incumprimento de um ou mais fatores 

que impliquem a alteração do cálculo efetuado nos termos do artigo 7° e 8.0
, implica a 

modificação do contrato de acordo com a reprogramação/reformulação que daí possa 

advir; 

6 - O incumprimento de qualquer dos pressupostos previstos em candidatura e I ou 

aprovados, impossibilita a extensão da vigência do contrato prevista no n° 3 do artigo 

16.0
, bem como a apresentação por parte do beneficiário de nova candidatura, para novo 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org ! INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 



534

ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO Elf!OVAÇÃO_ 

objeto, ao abrigo do presente Regulamento, no prazo previsto no n. 0 2 do artigo 17.0
, 

contado da data de fim de implementação do projeto, salvo por motivos não imputáveis 

ao beneficiário de força maior ou imprevisíveis, devidamente justificados; 

7 -As alterações mencionadas nos números 4 e 5 implicam a devolução ao Município e, 

quando aplicável, à Autoridade Tributária do valor correspondente dos apoios entretanto 

indevidamente recebidos, nos tennos do artigo 21.0
, com as necessárias adaptações; 

8 - Há lugar à resolução do contrato nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento dos objetivos e obrigações estabelecidos no contrato, por 

facto imputável à entidade beneficiária; 

b) Por incumprimento das obrigações previstas na alínea a) do n.0 1 do artigo 

18.0
; 

c) Prestação de falsas informações sobre a situação da entidade beneficiária ou 

de dados fornecidos na apresentação, apreciação e acompanhamento dos 

projetas; 

d) Quando o incumprimento superveniente do contratado comprometa a 

verificação dos pressupostos previstos no attigo 5. o. 

9 -Há ainda lugar à resolução do contrato, desde a data da ocorrência dos factos, sempre 

que, individualmente: 

a) Se verifiquem dívidas à Autoridade Tributária, à Segurança Social, ao 

Município, mudança da sede da empresa não autorizada ou em 

desconformidade com o aprovado; 

b) Por falta da boa execução do projeto conforme previsto no n. 0 3 do artigo 15.0
• 

1 O - A resolução ou modificação do contrato deverá ser sempre notificada à parte 

interessada com antecedência de um prazo mínimo de 20 dias; 

11 - A modificação do contrato, sempre que implique alteração da percentagem de 

redução de IMl pago, vencido ou vincendo, será ainda comunicada à Autoridade 

Tributária até ao último dia do ano da verificação do facto. 

ARTIGO 21.0 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
---"--• -- ,.. --------··-· .,. _______ , ... 

Efeitos da resolução do contrato 

1 - Sem prejuízo do disposto no n. 0 9 do artigo 20.0 a resolução do contrato implica a 

perda total dos benefícios concedidos desde a data de aprovação do mesmo, e ainda a 

obrigação de, no prazo de 30 dias a contar da respetiva notificação, e independentemente 

do tempo entretanto decorrido desde a data da verificação dos respetivos factos geradores 

de imposto, restituir, nos termos da lei, as importâncias atribuídas, acrescidas de juros 

compensatórios; 

3- A falta de pagamento dentro do prazo de 30 dias referidos no número anterior, dá lugar 

a procedimento executivo; 

4 - À resolução do contrato é aplicável o disposto no n. o 11 do artigo anterior. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIG022.0 

(Obrigações de Informação e Publicidade) 

Os promotores dos projetos Made 2IN ficam obrigados a publicitar, de acordo com o 

modelo presente no Anexo V, os benefícios e apoios de que são alvo. 

ARTIG023.0 

Indicadores de avaliação do regulamento 

1 - O presente regulamento é objeto de avaliação anual, com relatório enviado até final 

do 3.0 trimestre do ano civil posterior, à Câmara Municipal; 

2 -Na avaliação do regulamento são apreciados nomeadamente os seguintes indicadores: 

a) Número total de postos de trabalho criados/ano; 

b) Valor total do investimento/ano; 

c) Número total de candidaturas/ano; 

d) Número total de candidaturas classificadas como projetos Made 2IN I ano; 
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ECONgfV11A,~fv1PREENDEDORISM() E INOVAÇÃO_ 

e) Volume total de beneficias fiscais e tributários concedidos/ano. 

ARTIGO 24.0 

Força executiva 

Os contratos celebrados a cobetto do presente Regulamento gozarão de força executiva 

para efeitos do cumprimento do estipulado no n. 0 11 do artigo 20.0 e no artigo 21.0
• 

ARTIG025.0 

Dúvidas e omissões 

Quaisquer omissões ou dúvidas relativas à interpretação e aplicação do presente 

regulamento são resolvidas pela Câmara Municipal, com observância da legislação em 

vtgor. 

ARTIGO 26.0 

Entrada em vigor 

I. O presente Regulamento entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2019 ou no primeiro 

dia útil seguinte após a sua publicação pela forma legalmente prevista se este ocorrer 

posteriormente aquele. 
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DECLARAÇÃO 

(Anexo I) 

fbeneficiáriolrequerenteJ com o NIF: ------~com sede I residência em---------' 

,concelho de ____ _____,_.:___ ---~para efeitos de candidatura a projeto Made 2 lN, 

declara sobre compromisso de honra conhecer e aceitar os termos do Regulamento sobre 

"Projetas de Investimento de Interesse Municipal" publicado no DR. 2.ª Série, n.º de 

_}_}_. 

Mais declara sobre compromisso de honra que o projeto apresentado: (seiecionarwnfarme aplicável! 

O - Será objeto de pedido(s) de recrutamento de pessoal ao IEFP de Vila Nova de Famalicão, 

nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 7 ·º do referido Regulamento, para a criação e 

manutenção de __ postos de trabalho, conforme consta da candidatura. 

O -Será objeto de mudança da sede da empresa para o concelho de Vila Nova de Famalicão, 

até aos términos do período de implementação do investimento/projeto. 

------------'---' --------~ 20_ 

O Beneficiário, 

(assinatura do representante fegof) 

Regulamento no verso 
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Anexo I\ 

MADE 21N 

Nº Processo: 

Promotor: 

Sede: 

Local de investimento: 

Freguesia: 

NIPCINIF: 

CAE: 

Telefone: I Telemóvel: 

E-mail: 

Descrição da Atividade: 

PARECER TÉCNICO: 
No âmbito da Candidatura apresentada pela entidade acima referida ao Regulamento 
Projetos Made 21N - Projetos de Investimento de Interesse Municipal publicado no aviso 
nº __ do Diário da Republica, 2º série-n2 __ -_ de de 20_ e para 

os efeitos constantes do n.º 1 e n.º 2 do artigo 1º do Capitulo I das Disposições Gerais do 
respetivo Regulamento, procede-se a analise e enquadramento do projeto de acordo com 
os seguintes critérios: 

1. Verificação das condições gerais de acesso I requisitos (artigo 3º das Disposições 
Gerais). 

a) Entidade legalmente constituída e em atividade ou que venham a estar O 
constituídas até ao momento da assinatura do contrato; 

b) Situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições para a segurança O 
social em Portugal ou no Estado de que sejam nacionais ou onde se encontrem 
estabelecidas; 

c) Situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado Português; O 

~-~y, 
~~d~~~~/ 
FAMAL/CAO 
ê.Áh"fMÃ !AUNIOPAL 
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MADEi 
d) Situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ou outros tributos ao 

Município; 

e) Não se encontra em estado de insolvência, de liquidação ou de cessação de 
atividade, nem possui o respetivo processo pendente; 

f) Cumpre as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade, 
nomeadamente em matéria de licenciamento; 

g) Dispõe I Compromete-se a possuir contabilidade organizada, de acordo com o 
Sistema de Normalização Contabilística; 

h) Compromete-se a manter o investime(ltO realizado, por um período de cinco anos, 
contados da data de término do período de implementação do projeto; 

2. Enquadramento do pedido nos objetivos (artigo 52 das Disposições Gerais). 

a) O projeto apresenta uma previsão de novo investimento igual ou superior a 
50.000,00€ (cinquenta mil euros) e inferior a 25.000.000,00€ (vinte e cinco milhões 
de euros); 

b) Garantam no mínimo a criação de 3 novos postos de trabalho; 

c) Prevejam um tempo máximo de implementação do projeto de 3 anos contados da 
data da outorga do contrato; 

d) Em que nenhum dos pressupostos anteriores se encontre iniciado à data da 
apresentação da candidatura. 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

D 

Assim, no âmbito do enquadramento do projeto reconhece-se o projeto como Projeto 

Made 21N. 

3. Analise das concessões de benefícios (artigo 7º e 8.º das Disposições Gerais). 

a) Valor do investimento a realizar, VI' ou Vl 2 (20%); 

D l.VI1
' 

i)<! € 10.000.000,00 e < € 25.000.000,00- 100% 

ii) "€ 6.000.000,00 e< € 10.000.000,00- 75% 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 

Percentagem Final 

D 
D 
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iii)<! € 5.000.000,00 e< € 6.000.000,00- 50% D 
iv) <!€ 4.000.000,00 e< € 5.000.000,00- 25% D 
v) " 3.000.000,00 e < € 4.000.000,00 - 15% D 
D 2. Vl 2

' 

i)" € 10.000.000,00 e< € 25.000.000,00- 100% D 
ii) "€ 6.000.000,00 e< € 10.000.000,00- 75% D 
iii) <! € 5.000.000,00 e< € 6.000.000,00- 50% D 
iv) <!€ 4.000.000,00 e< € 5.000.000,00- 25% D 
v)" 3.000.000,00 e< € 4.000.000,00 -15% D 

Percentagem Final 

b) Número de postos de trabalho líquidos a criar, PT (40%) I 
i) "40 contratos sem termo- 100% D 

ii) " 30 e< 40 contratos sem termo- 90% D 
iii) " 20 e< 30 contratos sem termo- 70% D 
iv) " 10 e < 20 postos de trabalho sem termo- 60% D 
v) " 3 e< 10 postos de trabalho sem termo- 50% D 
vi)<! 40 contratos temporários (com termo ou equivalente) 

-40% 
D 

vii) <! 30 e < 40 contratos temporários (com termo ou D 
equivalente)- 30% 

viii) " 20 e < 30 contratos temporários (com termo ou 
D equivalente)- 20% 

ix)" 10 e< 20 postos de trabalho temporários (com termo D 
ou equivalente)- 10% 
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x);, 3 e< 10 postos de trabalho temporários (com termo ou 

equivalente)- 5% 

c) Empresa com sede no concelho, (SE)- (5%). 

D *Valor percentual condiôonado à comprovação da mudança da sede da 

empresa para o concelho. 

d) Introdução de novas tecnologias e modelos de produção que 

permitam o desenvolvimento de novos produtos e/ou serviços, 

(NT)- {5%). 

e) Manifesto interesse ambiental, nomeadamente através da 
implantação em espaços industriais de acordo com o PDM, 
requalificação de edifícios industriais devolutos ou intervenções 
de reabilitação urbana cujos usos sejam compatíveis com a 
envolvente, práticas ao nível da gestão da eficiência energética e 
do ambiente, {IA) - (10%). 

f) Forte vocação exportadora, (VE)- (5%). 

g) Com taxa de crescimento de remuneração média anual da massa 
salarial total da empresa (VS) -10%: 

i) = à taxa de inflação do período em análise- 25%; 

ii) ;, 1 e < a 1,5 da taxa de inflação apurada para o período em 
análise- 50%; 

iii);, 1,5 e< 2 que a taxa de inflação apurada para o período em 
análise- 75%; 

iv) ;, que o dobro da taxa de inflação apurada para o período em 
análise -100% 

h) Quando os postos de trabalho criados sejam preenchidos, com 
desempregado (s) jovens, com idade não superior a 30 anos, 
detentores de uma qualificação de nível 4, 5, 6, 7 ou 8 do 
Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), inscritos no Centro 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 

D 
Percentagem Final 

D 

Percentagem Final 

D 
Percentagem Final 

D 

Percentagem Final 

D 
Percentagem Final 

D 

D 

D 

D 

Percentagem Final 
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de Emprego do Baixo Ave, Vila Nova de Famalicão, de acordo 
as seguintes percentagens (TC)- 5%: 

i) = 100% dos postos de trabalho criados- 100% 

ii) " 70% e< 100% dos postos de trabalho criados- 80% 

iii)" 50% e < 70% dos postos de trabalho criados- 60% 

iv) "30% e< 50% dos postos de trabalho criados- 40% 

v)" 1% e< 30% dos postos de trabalho criados- 20% 

D 
D 
D 
D 
D 

4. O resultado das concessões de benefícios apreciado atendendo à classificação obtida 
' ' 

pela aplicação dos critérios previstos no número anterior, pelas seguintes fórmulas de 
cálculo: 

CP =(VI' ou VI', con{onne aplicável) + PT + SE + NT + IA+ EE + VS +TC 

CP=_+_+ __ +_+ __ +_+_+_ 

Resultando numa taxa CP= __ %. 

S. Cálculo do valor final dos benefícios a atribuir ao projeto calculado pela seguinte 

fórmula: 

VR = (CP x !MI) + (CP x IMT) + (CP x Taxas) 

Sendo: 

IMI- Valor bruto de IMI (€); 

IMT - valor bruto de IMT (€) - caso exista; 

Taxas - valor bruto de taxas e/ou outras receitas municipais devidas pela emissão de 

título adminístrativo relacionado com a aprovação das operações urbanísticas de 

edificação e/ou respetiva utilização; 

CP- Classificação final do projeto (%); 

VR- Valor total de redução/benefícios (€). 

VR= (CP* __ _)+ (CP* ___ )+ (CP* ___ ) 

donde resulta um Resultado Final VR= ______ euros 

CONCLUSÃO: 

6. Da analise das concessões de benefícios fiscais e em taxas, bem como da concessão de 
apoios especiais (artigo 1º a 10º das Disposições Gerais) se conclui que: 
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a) A candidatura obtém a classificação de PROJETO Made 21N, ficando assim 
habilitado: 
1. Á redução de %: 

a) Nas taxas municipais de licenciamento das operações urbanísticas a realizar 
pelo beneficiário no âmbito deste projeto correspondendo ao montante 
estimado de € ___ _ 

b) No Imposto Municipal sobre Imóveis (I MI), para um período de 5 anos, cuja 
estimativa calculada é de € ___ _, 

c) No Imposto Municipal sobre Transações (IMT) cuja estimativa da respetiva 

despesa fiscal é de €c._ __ _ 

2. A apoio procedimental na colaboração no levantamento dos espaços 
disponíveis para implementação do projeto e acompanhamento personalizado 
dos procedimentos administrativos e do processo de licenciamento; 

Assim, no âmbito das funções que nos foram atribuídas, o projeto apresentado merece 
Parecer Favorável, de acordo com os critérios aclarados nos pontos anteriores. 

Junta-se minuta do respetivo contrato de concessão de apoio ao investimento. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ___ de 20_ 

O Técnico, 

(Bruno Manuel Moura da Silva Ferreira Barbosa) 

DESPACHO SOBRE O PARECER TÉCNICO: 
Deverá o projeto ser submetido a reunião da Câmara Municipal para efeitos de aprovação 
e celebração do respetivo contrato de concessão de apoio oo investimento anexo. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ___ de 20_ 

O Vereador do Pelouro da Economia, Empreendedorismo e Inovação, 

(Augusto Lima) 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
- -- --- ----- ----------- -- -------------- -- ----

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO AO INVESTIMENTO 

Considerando que: 

A promoção e salvaguarda dos interesses próprios das populações e do desenvolvimento 

são atribuições municipais que se encontram previstas no n. 0 1 e na alínea m) do n.0 2 do 

Artigo 23.0 do Anexo I da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, diploma que estabelece o 

regime juridico das autarquias locais; 

Para a execução destas atribuições, a lei prevê o exercício de competências pela Câmara 

Municipal ao nivel do desenvolvimento local, nomeadamente através da participação em 

programas de apoio à captação e fixação de empresas, da colaboração no apoio a 

iniciativas locais de emprego, da promoção do turismo local e do desenvolvimento de 

atividades de formação profissional; 

A Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, possibilita, também, no artigo33.0
, n. 0 1, alínea u) 

do seu Anexo I, a concretização destas atribuições, ao estabelecer que compete à Câmara 

Municipal apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados atividades de interesse 

municipal; 

Assim, considerando que o desenvolvimento económico do Município é fundamental 

para a melhoria da qualidade de vida dos famalicenses, que, para o efeito, se toma 

imprescindível incentivar o investimento empresarial no Município, tomando-o cada vez 

mais atrativo a potenciais investidores, com vista à captação de investimentos relevantes 

para o desenvolvimento sustentado, que contribuam para a diversificação do tecido 

empresarial, assim como promovam a criação de novos postos de trabalho, se possível, 

assentes na qualificação, na inovação e na tecnologia, que os bons investimentos tem 

normalmente um efeito multiplicador na economia local e irradiador de sinergias 

positivas no tecido económico e social, que, com vista a melhor poder enquadrar as 

formas de apoio aos potenciais investidores, se torna necessário dotar o Município de um 

correspondente instrumento regulamentar que defina os parâmetros e medidas concretas 

de apoio e de incentivo à atividade empresarial; 
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VILA 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

------·---·--·-·· --------- . ····-····· .. -----------------·--·· ·----· .... --

Na sequência da apresentação de candidatura à medida Made2iN viria a Câmara 

Municipal a deliberar, atenta a análise efetuada pelos serviços, pela concessão de apoios 

ao investimento, razão pela qual é celebrado o presente contrato 

Entre: 

PRIMEIRO OUTORGANTE: Município de Vila Nova de Famalicão, Pessoa Coletiva de 

Direito Público número 506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, Vila Nova de 

Famalicão, aqui representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Paulo 

Alexandre Matos Cunha, com domicílio profissional naquela supracitada morada e com 

poderes para o ato, conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de ( ... ), 

e 

SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S): ( ... ),Pessoa Coletivanúmero ( ... ),com sede( ... ), 

legalmente representada pelo Exmo. Senhor ( ... ), na qualidade de 

(gerente/administrador), e com poderes para o ato conforme ...................... , 

Contrato que se rege pelo Regulamento Projetos Made21N- Projetos de Investimento de 

Interesse Municipal e demais legislação comunitária e nacional aplicável, bem como 

pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.• 

Âmbito do Contrato e condições de acesso ao apoio 

I. O presente contrato tem por objeto a concessão pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao 

(s) SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S) de um benefício de natureza fiscal ao 

investimento no concelho de Vila Nova de Famalicão, concretizado na concessão de 

beneficias fiscais/taxas municipais contratuais e no acesso a um regime especial de 

procedimento administrativo. 

2. O (s) SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S) solicitou (aram) apoio de natureza fiscal e 

técnico para a realização de um investimento no montante de( ... ), cuja designação é( ... ), 

com a criação de( ... ) postos de trabalho . 

.. i 
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3. A candidatura aos incentivos foi aprovada por despacho/deliberação do Presidente da 

Câmara Municipal/Câmara Municipal/ Assembleia Municipal, datada de ( ... ). 

Cláusula 2.a 

Objetivos do projeto de investimento 

O projeto apresentado pelo Segundo Outorgante referido na cláusula anterior tem como 

objetivos a criação de( ... ) postos de trabalho a preencher por (consoante os casos: n. 0 de 

desempregados ou equiparados a desempregados; n.0 jovens à procura de 1 o emprego; n° 

de pessoas com deficiência; n° de desempregados com idade igual ou superior a 45 anos; 

n° de beneficiários do RSI), e ainda a realização de investimento em ativos fixos 

corpóreos e/ou incorpóreas, conforme consta do processo de candidatura e respetivos 

anexos, os quais se consideram para todos os efeitos como fazendo parte integrante deste 

contrato. 

Cláusula 3.a 

Custo total do projeto de investimento 

O custo total do projeto de investimento é de( ... ) euros. 

Cláusula 4." 

Incentivos a conceder 

1. O apmo fmanceiro total a conceder pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao (s) 

SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S) corresponde ao montante de( ... ) euros, repartido 

da seguinte forma: 

Um benefício de IMIIIMT, correspondente ao montante de( ... ) euros; 

Uma redução de taxas de ( ... ) %, correspondente ao montante de ( ... ) euros; 

Um apoio procedimental concretizado através de (indicar uma ou várias das alineas do 

n.0 4 do artigo 4.0 do Regulamento Projetos 2 IN. 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

---·-----------·"- .. . . . ...... -- .. _,_ ----------------------- --··· __ , ... . ... --- -------------

2, Os incentivos a conceder pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao (s) SEGUNDO (S) 

OUTORGANTE (S) são passíveis de cofmanciamento por outras entidades da 

Administração Central e das Instituições Europeias, aplicando-se, quando devidas, as 

regras dos apoios minimis, 

Cláusula s.a 
Acompanhamento e Fiscalização 

L O (s) SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S) aceita (m) o acompanhamento e a 

fiscalização para a boa execução e cumprimento das obrigações resultantes deste contrato, 

a efetuar pelos técnicos da Câmara MunicipaL 

2. O acompanhamento e a fiscalização referidos no número anterior são efetuados, 

respetivamente, através de visitas ao local onde o projeto se desenvolva, da verificação 

dos documentos comprovativos da execução do projeto, bem como da realização de 

auditorias técnico-financeiras ao projeto. 

Cláusula 6.a 

Obrigações do (s) SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S) 

Pelo presente contrato o (s) SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S) obriga (m) -se a: 

a) A realizar a iniciativa empresarial no prazo de ( .. ,)meses; 

b) Executar integralmente o projeto nos termos e prazos fixados em sede de candidatura 

e cumprir os demais objetivos constantes desta; 

c) Cumprir os requisitos e condições que determinaram a concessão de incentivos; 

d) Satisfazer as condições pós-projeto regulamentarmente previstas; 

e) Cumprir todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis e os exatos termos das 

autorizações e licenças concedidas; 

f) Fornecer ao Município, durante o período de vigência do contrato, os documentos 

necessários ao bom acompanhamento da medida e do cumprimento do contrato, 

nomeadamente os previstos no art. 0 18.0 do Regulamento Municipal; 
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g) Comunicar ao PRIMEIRO OUTORGANTE qualquer alteração ou ocorrência que 

ponha em causa os pressupostos relativos às condições de acesso que permitiram a 

classificação do projeto como Projeto 2 IN, bem como a sua realização; 

h) Publicitar o projeto objeto de apoio, de acordo com o modelo constante do Anexo III 

ao Regulamento Projetas 2 IN; 

i) Comunicar por escrito ao PRIMEIRO OUTORGANTE mudanças de domicílio ou 

sede, no prazo de 1 O dias contados a partir da data de ocorrência; 

j) Dispor de sistema que permita individualizar os custos associados com o projeto de 

investimento objeto de apoio. 

Cláusula s.• 
Responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 

Sem prejuízo do disposto no número seguinte, e caso a empresa constitua uma entidade 

juridicamente autónoma do(s) promotor(es), é esta a responsável pelo cumprimento das 

obrigações assumidas pelo (s) segundo (s) outorgante (s), anão ser que outra coisa resulte 

da natureza da obrigação. 

2. O (s) promotor (es) da iniciativa, mencionado (s) como SEGUNDO (S) 

OUTORGANTE (S) deste contrato, é (são) solidariamente responsável (eis), com a 

empresa e entre si. 

Cláusula 9." 

Renegociação do contrato 

O presente contrato poderá ser renegociado, através de aditamento, quando haja 

necessidade de introduzir modificações, desde que não alterem de forma significativa o 

projeto que foi alvo de aprovação. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
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ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
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1. O incumprimento do prazo de realização da iniciativa empresarial, bem como da 

concretização do respetivo objeto ou das obrigações estabelecidas na cláusula 7.• do 

presente contrato ou no Regulamento que lhe serve de base, implica a sua resolução ou 

modificação. 

2. O disposto no número anterior implica ainda a devolução do apoio concedido pelo 

Município, quantificado na cláusula 4.• do presente contrato, acrescido de juros 

quantificados à taxa legal em vigor, contados a partir da data da celebração do mesmo. 

3. A resolução do contrato deve ser notificada à parte interessada com antecedência de 

um prazo mínimo de 30 dias a contar do conhecimento dos factos geradores do 

incumprimento. 

Cláusula 11.• 

Prazo 

1. O presente contrato vigora pelo período de ( ... ) anos. 

O presente contrato é celebrado em dois exemplares, ambos valendo como originais, os 

quais vão ser assinados pelos outorgantes, sendo um exemplar entregue a cada um deles. 

(Data) 

Pelo PRIMEIRO OUTORGANTE, 

Pelo (s) SEGUNDO (S) OUTORGANTE (S), 
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Anexo IV 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETO- MADE 21N 

N2 Processo: 

Promotor: 

Sede: 

Local de investimento: 

Freguesia: 

NIPC/NIF: 

Período de Verificação (n• de meses após o contrato): meses 

No âmbito da candidatura contratualizada ao Projeto de Investimento de Interesse 

Municipal- Made 21N, nos termos do consignado na alínea f) da cláusula 6.ª do "contrato 

de conceção de apoio ao investimento" ............. , solicitamos o fornecimento dos 

seguintes dados relativos ao projeto (p.f. responder só ás questões assinaladas): 

O Valor do investimento total concretizado (cópias de !aturas, títulos ou 
documentos equivalentes). 

O Número de postos de trabalho criados (cópias das folhas de pessoal do 
inicio e fim do projeto). 

Contratos sem termo (juntar contratos). 

Contratos com termo ou equivalente (juntar contratos). 

O Postos de trabalho criados sejam preenchidos, com 
desempregado (s) jovens, com idade não superior a 30 anos, 
detentores de uma qualificação de nível 4, 5, 6, 7 ou 8 do 
Quadro Nacional de Qualificações (QNQ), inscritos no Centro de 
Emprego do Baixo Ave, Vila Nova de Famalicão (declaração do centro 
de emprego com o nível de qualificação do(s) funcionário(s)). 

O Taxa de crescimento de remuneração média anual da massa 
salarial total da empresa (%/Taxa de inflação). 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
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D 

D 

D 

D 

D 

Mudança de sede da Empresa (certidão de Registo comercial ou Declara­

ração da Autoridade Tributário, atualizada). 

Introdução de novas tecnologias e modelos de produção que 
permitam o desenvolvimento de novos produtos e/ou servi­
ços (certificados de entidade idónea ou outro documento comprovativo idóneo da 

implementação). 

Quais:--------------------:-

Práticas ao nível da gestão da eficiência energética e doAm­
biente (documento(s) que atestem a implementação da referidas práticas). 

Quais: ___________________ _ 

Volume total de negócios (IES -Informação Empresarial Simplificada do 

ano de fecho do processo). 

Valor de exportações (IES e/ou IVA - Informação Empresarial 

Simplificada do ano de fecho do processo> 30%/VN). 

Sim O Não O 

Sim O Não O 

Sim 0 Não O 

€ 

€ 

JUNTA: __ documentos expurgados, pelo beneficiário, dos dados pessoais e I ou confidenciais, 

com exceção dos dados necessários à respetiva verificação I auditoria. 

Vila Nova de Famalicão, __ de ____ de 20_ 

O Beneficiário, 

(assinatura do beneficiário ou seu representante legal e carimbo, conforme aplicável) 

GABINETE DE APOIO AO EMPREENDEDOR 
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(Anexo V) 

3!12,59 mm ---

~-----------'-------------------------"'"'::'::'::"::'::"'::-"::'"":":__~;--T 

PROJETO 2:1N. 
Projetas de Investimento 
de Interesse Municipal 

. ;~Nf,~Áo~ ~~t4EF,b;A~iÀ . 

.. ···.~~~~~L~iJD1:~~~J~tô·.·· .. ·· 
--~-:-- _:_!! .. :.::~---- . : :~ )::.: -~- .;_~:::::_-_-::; -_:(::~ :· y_-::::·:::! -, . 

·•·.INVe~'l't.V.et4tQ 

11'4CEN'I"nio 

:xl.x,tiOCx ~xxx 
x:k~~.ic*"'~ 
"k~-~::i:~~~~\=: 

_.;·>··)•_-:_:·.:···.::,o~-·-_.:_-::·< 

xxxxxxxxx 

. ·p.~~ri.ri~ 
. o:ooll.oo 

FI',MALICÃO ..•. · ..•....... 

MADE•INil FAMALICÃO 
UM CONGEUm COM MARCA 

L_ ____________________________________________________________________ ~.-i 




